
AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A.
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 »

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 2021 -055 
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EM PRESA  PARA RECU PERAÇÃO  • DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, CONFORM E PROJETO  BÁSICO. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO S 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA P O R P R E Ç O  GLOBAL

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.° 008/20̂ 1

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA/MA, doravante»denominada apenas 
PMC/MA, neste ato representada pela Comissão Permanente de Licitação instituída pela 
Portaria n° 015/2021 de 01 de janeiro de 2021, através de seu Presidente o Sr. ONYKLLEY 
FATIANO DOMINGOS SOARES, no uso dà atribuição que Ihé são conferidas, torna público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade TOR/IADA p E  PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de execução l^piRÈT^ - EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, visando a seleçãoue. contratação dêt.emprèèá„ para a  execução da obra 
especificada neste Edital, fiq ya j g£servará,os prpceitos de direito público e, em especial, 
as disposições da Lei n° 8.666, cfe 21 de junho de, 1993, e suas jalterações^cferavante 
denominada simplesmente Lei n° 8.666/93,.Lei Cpmplemeptar n° 123, de>14-4Prdezembro 
de 2006, e demais normas legais.pertinentes, e aindaf o estabelecido neste Edital e seus 
anexos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
1^, k > , £• T  ,'*J U  r \ ‘j  ,  ‘ f  J  S *  í j  ;  r

" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO " E  "PROPOSTADE PREÇOS”
\ '* *,.**.. WI "t ’ t \ l  • , • ->•» \

LOCAL: Prefeitura.. Municipal de Cidelândia/MA, localizada a.Av. Senador La Roque s/n°, 
Centro, Cidelândia/MA, CEP  65.921.OOO^Sala de Reuniões da ÇPLl

DATA: 29/09/2021. "
) . ~ *.

HORÁRIO: 08:00*Jboras. ' „ . .  • f
l  1 f \  f  , . c ’

Os interessados deverão pntregaríps envelopes a-qpe s.e refere a SeçãeA£U>4eçte Edital, 
contendo respectivamente- os documentos de habilitação je ps cje proposta de preço, 
acompanhados, se for o caso, .dos documentos, previstos npjtem* 27, até-a data e hora 
marcada para abertura da sessão.

INÍCIO DAjÂBERTURA DOS ENVELOPES: No mesmo dia e local, à s  08:15 horas, sendo 
que, a partir daquele^ rçrjomento nãoserá .recebido mais nenhum_.enyelope.

* .V* ,» «■. >■ r ‘  %

SEÇÃO I -  DISPOSIÇÕES INICIAIS: ? ,

1. Se no dia do.certame *rtão houver expediente, o recebimento.e q início da 
envelopes referentes a esfe TOMADA DE PREÇOS serão realizados no prim 
funcionamento (festa PMC/iyiA, que se seguir.

ertura dos 
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2. No local ipdicâdjo, serão rea!i?ados os procedimentos reIativos{à esta TOMADA DE
PREÇOS, com respeito af* ! ‘ *

2.1 Recebimento dos çnvelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”;

2.2 Devolução dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” às LICITANTES inabilitadas;

2.3 Abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” das LICITANTES habilitadas.

3. As decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO serão comunicadas 
mediante publicação no Diário Oficial da União como também no Diário Òficial do Estado 
do Maranhão, salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente aos 
representantes legais das LIGITAtvjTES, príncipalrherite; qúanto a: ,

^  3.1. Julgamento da habilitaÇão da LICITANTE;

3.2 Julgamento das*propostas;

3.3 Resultado de recurso porventura interposto; * ,

3.4 Resultado de julgamento desta TOMADA DE PREÇOS. *

4. As solicitaçõesKle esclarecimentos a respeito de condições dejste Edital e de outros 
assuntos relacionados à t presente licitação deverão ser efetuadas ^pelas empresas 
interessadas em participar do certame, por escrito, endereçada à Çomissão ‘Permanente 
de Licitação da PMC/MA,« localizada na Av. Senador La Roqup s/n°, aBair.ro Centro, 
Cidelândia -  MA, C E P  65.921.000 ou pelo endereço eletrônico cplcipelandja@gmail.com e 
site www.cidelandia.ma.gov.br, até o 3o (terceiro) c|ia útil que anteceder a data 
estabelecida.no preâmbulo dpsteiinstrgmento convocatório para a reunião de recebimento 
e abertura dos envélopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO’) e “PROPOSTA DE

0  PREÇOS”; . ,

5. As solicitaAoes^^iegçlarecirnentos serão consolidadas e respopdidas, igualmente por 
escrito, até um dia útil após o encerramento do prazo para consulta que trata o item anterior, 
por meio de circulac.encarainhada a todos os interessados.

SECÃO II - DO Q BJETQ j,

Comissão Permanente de Liqtajgãõ
Folhas N* 06$

6. A  presente licitação tem por objeto a seleção de pessoa jurídica especializada visando a 
sua contratação para RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAljS NO|IV|U.NICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA-MA., em conformidade com Projeto Básico constapte do Anéxo J deste
Edital.

6.1 O Projeto Básico é, de acordo com o inciso IX-, do artigo 6°, da Lej-n? 8.666/93, 
“o conjunto dos elementos necessários e suficientes comfnível de precisão adequado

mailto:cplcipelandja@gmail.com
http://www.cidelandia.ma.gov.br
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A.
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CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 .

---- ---- ^ ssincUurá
Técnicas” e deverá obáeryar ainda as normas dispostas jno ManuaTcle O braS " 
Públicas. ‘ »

7. O início da execução da obra deverá ser precedido da aprovação-pela administração do 
respectivo, Projeto Básico. -

8. A  obra, de.maneira geral, consiste na RECUPERAÇÃO PE.ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIÂ4WA*, EMíCONFORMIDADE COM §  PROJETO BÁSICO
constante do Anexo I deste Editai. Todos os itens incluem mão-de-obra e fornecimento de 
materiais e equipamentos necessários. r

9. Cópia do projeto básico completo, assim como do orçamento sestimado, poderá ser 
retirada junto à CPL/PMC/MA, em horário compreendido das 08:00 às 12:00 horas, maiores 
informações poderão ser consultadas pelo fone: (99) 98805-4715, ou pelo endereço 
eletrônico email:^plcideIandia@gmail.com e site: www.cidelandia.mfa.gov.br

O  SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

10. Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS quaisquer LICITANTES cadastradas
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF ou que qtenderem a 
todas as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro .idia anterior à data do 
recebimento das propostas, que comprovarem possuir .os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos na Seção IX - DA HABILITAÇÃO e cujo.objéto social da empresa, 
expresso no estatuto ou contpe^sqc^lvtespeçifiquet ptivicteçle pprtinente e compatível com 
o objeto dessa TO|flÃDA DE PREÇOÇu , -

10.1 Ó Certificado de Registro Cadastral - CRC da LICITANTE no Sistema de 
Cadastramento. Unificado de Fornecedores - SICAF, será válido como parte dos 
requisitps.mínimostJa HABILITAÇÃO;

10.2 O cadastramento do CRC  do município deverá ser‘ feito pela Comissão
Permanente de Licitação da PMC/MA, no endereço Av. Senador La Roque s/n°, 
Centro, Cidelândia/MA, em até 3 (três) dias antes da data prevista papa recebimento 
e abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”. ; ! C

10.3 No caso de a LICITANTE optar em, utilizar o ^SICÁf  para, comprovar a 
habilitação jurídica, a regularidade fiscal e a qualificação, econômico-financeira, na 
forma e condições estabej§çidasnesteJEdital,,fiça; qsclarpqidtf que será assegurado 
ao já cadastrado o direjtoíTle#apresentar; dentrp; do envelope “Documentos de 
Habilitação^ ^  Edital ;T Í iy iA S A  DÉ f  REÇOS N° 008/2Q21. Os documentos 
mencionados neste item para substituir aqueles eventualrtjente os vencidos ou 
desatualizados, constantes.da:declaração impressa do SICAF.

„  i, * t , t

11. Não poderão partjçipakda presente licitação as interessadas que:

a) estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
impedimento de contratar com a PMC/MA;

mailto:plcideIandia@gmail.com
http://www.cidelandia.mfa.gov.br
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b) tenham sido declaradàs- inidôneas pàra licitar ou contratar com a Administração 
Pública; enquántdipêrdurarem os mòtivoé da punição; .

c) se encontrehf sob.falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação,;

d) se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que
seja sua forma de constituição. j

e) cujo objeto social não seja pertinente e nem compatível com o objeto deste 
procedimento licitatório;

12. Também não poderão participar, direta ou indiretaqnente, da licitação ou da execução 
da obra e tlo  fornecimento dq>bens a eles necessários:, *

a) o.(s) autox(§sldp projetc^hásteo* peSsòa fj&ipa pijyürídipá;i

b) empresa, j^Q^qd r̂pente puíeiiaL COj3SÕ,rgjo, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou dà qua ló  autor do projeto seja .dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de, 5% .{cincp por cepto) çlo capital com direito aj voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;

c) servidor,ou dirigente da PMC/MA.
* *•

13. Considera-se participação, inçlireta, a existência de qualquef vínculo ;de natureza 
técnica, comercial, econônçrica, financeira ou trabalhista entre o autor çlo. projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o LICITANTE ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessáriòs.

SECÃO IV - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS PE PEQUENO PORTE:

14. As enppresas QD^sj.d§raáas1n)i^çc^papi;es|^ (ME) e,^rhj5resps.çlq pequeno porte (EPP), 
conforme-jnciso§ I e.ll .dp artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, dó# de setembro dp 2007 e que pretenderem
beneficiár-se nesta ;1icitação do regime .diferenciado e favorecidcí previsto naquela Jei, 
deverão aprespntár, n© enyelope n° 0,1 “Dpcumentos de Habilitação", uma DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO COMO ÉCROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, conform,e modelo.do Anexo IV deste edital.

15. A  comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, conforme previsto no Item 21 deste 
edital.. ■ -y ti' V-fus.

16. A s microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, m^smo que esta 
apresente*alguma restrição. »- , , - ,

&  **■ * t *
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17. No caso em que as microempresas e empresas de pequeno po'rte op^refA^eratMzar 
o SICAF ficarão desobrigadas de apresentar, dentro do envelope “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”, os documentos relativos à regularidade fiscal fjiara substituir aqueles 
eventualmente vencidos ou desatualizados, constanteS da declaraçao impfèSsádo SICAF.

18. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por não utilizar o SICAF
deverão apresentar todos os documentos previstos neSte edital* mqsmo que os relativos à 
regularidáde fiscal apresentem alguma restrição. ;

5 i
19. As empresasfenquadradas* no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte, que não apresentarem a declaração prevista no Item 14 
poderão participar nòrmalmente do certame, porém em igualdade' de condições com as 
empresas não enqúadradas neste regime. ;

* :Ü *1

20. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido e h  licitações, concedido
às microempresas. e empresas de pequeno portè, as empresas que se enquadrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do artigo^tecéjéiro1 da Lei 
Complementar n° 123/06. . .y - . fW *  *

21. As empresas que declararem na condição de microempresa oú empresa de pequeno 
porte, mediante a apresentação do documento especificado no Item 14 deste edital, serão 
consideradas habilitadas mesmo ̂ que ppreSentem alguma restriçãq na documentação de 
comprovação da regularidadefisçal, queppderá s,er regularizada posteriormente.

21.1 Caso haja aíguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma 
microempresapu empresadepequenoporte DEÇLARADAVENCEDORA da licitação, ser- 
Ihe-á asseguradoto *prazer de 5 (cincp) djas úteis para a regularizpção da documentação, 
pagamento ou* parcelamento do débjto, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito.de certidão negativa.

21.2 O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data
da intimação ou dq publicação da decisão em que a proponente fqr declaradp vencedora 
do certame, prorrogável por igual período. » * .  -

21.3 A  prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá sempre sér concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não spr cfue exis,ta, uígência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados..

21.4 O curso do prazo*recursa^sonep^icomeçará a?fluiç após»o encerramento do prazo
para a regularização da documentação^de regularidade fjscal da .LICITANTE declarada 
vencedoras- „ v I- . ,

• .'-̂ 1, - -Õ.V • ‘ 1-k* ■ *•„ V
21.5. A  não-regjularizaçqo da documentação, no prazo previsto no-subitem 21.1 implicará 
decadência do direitebà^ contratação, sem prejuízo das sanções previstáS\neste Edital, 
sendo facultadOrà Administração convocar as LICITANTES remanescentes, (Jp ordem de 
classificação, oujevogar a licitação.

SECÃO V -  DA VISTORIA:

*
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Comissão Permanente de^icitação
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22. A  LICITANTE1 deverá v istoriar'os locais onde serão'executados os serviços, 
acompanhada porsdrvidor designado para eése fim, até o 4o (qufrto) dia útil anterior à 
data fixada para o3recábi(riento dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DÊ PRÉÇOS”, com oobjetivo de interrar-se das condições e do grau de 
dificuldade existentes, mediánte prévio agendamento de horário, junto à Secretaria de Infra-
Estrutura, pelos telefones (99) 99644-0226, das 8:00 às 12:00 horas.

% *
22.1 A  vistoria deverá ser procedida por p rofissiona l habilitado indicado pela empresa 
que deverá comparecer ao local munido de cédula de identidade pçofissional emitida pelo 
CREA, ou documento oficial de identidade acompanhado de comprovante dequalificação 
profissional, e entregar uma carta de apresentação da empresa. '  ̂ ?

22.2. Quando da realização da visita,«a LICITANTE deverá apresentar a declaração de 
vistoria, previamente elaborada,«em duas vjas; conforme o' modelq constante do Anexo VII, 
que será assineda^pelp engenheifojtotSecretárià Munitypafde.InfrarEstrutura.

SECÃO VI t  ̂DA IMPUGNACÃQ AQED ITAL;,,
„ ’ * t ' t1 í,.. {■’ ■ f -  '

23. Qualquer çidadãòJpocjerá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade na 
aplicação da Leim°'3.666/93, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis anteriores da 
data fixada paraí-abertura-dos envelopes de habilitação (Documentos de Habilitação), no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até três dias úteis.

í ’ 4  ‘ v $  -
24. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital â LIÇITANTJp que não
apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes Jaté o 2°f (segundo) dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes “DOCUMENTOS bE HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS”, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do 
suposto,yício não poderá ser aproveitada a.tí.tulq de reçurso.

v4*f .'í ' » 4' d  ̂ {'» £ * V >- ■'ir » * *- ' J*
V» I. J  • 1 V í <4 lu í. í +1 Sj s iiir  •* * *

25. A  impu,gnaç|o(feyte.tempe^stiv^meQte.pel^yclJANTf^ão ajmpedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em.julgado da decisão  ̂ela pertinente.

26. Acolhida ijnpüg,naçãa,contra o EditaLserá designada nova data para a realização do 
certame, reabrindo-sa;u o prazo, inicialmente estabelecidp, exceto quando, 
inquestionavelmente, á aítejração não;safetar a formulação das propçstas.

i  - J * ^
SECÃO VII - DO RECEB1MÈNTO DOS ENVELOPES E DEMAIS qOCUMENTOS:

n *■* l
27. Até o dia, horário e local fixadps no preâmbulo deste Edital, as LICITANTES deverão 
apresentar à Com issão Perm anente de Licitação, simultaneamente,ôjrslseguintes 
conjuntos de documentos:

a) envelope “Documentos de Habilitação”;
b) envelope “Documentos de Proposta de Preço”
c) documentos de c red e n c i a m en to ,,confo rm e
representagte credenciado; t ? . •

L.. ,.s. h  ■ ’ ' .- • r  ’ * *  * ; *.' - * ]*

*  t  ^ 4 '  *  . V. .

»  i ç f '  fc’  4  u  .  i . . . .
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28. Os conjuntos de documentos, relativos à habilitação e à proposta de preçpyd.everão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e rubricados np fecho, contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, a razão social e ó CNPJ da 
LICITANTE, o número e o título do conteúdo (“DOCUÍVIENYo S pE HABILITAÇÃO” e 
“DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO”) na forma a  seguir: ‘n' 1 n- •• *' 1 . * v i

TOMADA pÉ P>RÉÇaS N° 008/20Í1 ‘ : 3
p r e fe itUra  m unuô ipal  de  cidelândia  5
RAZÃO SÓCIÀL DA LICITANTE 
CNPJ:
DOCUMENTOS DB HÂélLÍTAÇÃO - ENVELO PE N° 011 h T ?

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
PREFEITURA MUNUCIPAL DE CIDELÂNDIA 
RAZÃO SOCIAL 0 A  LICITÃNTE 
CNPJ:
PRO PO STA DE PREÇO S  - ENVELO PE N° 02

29. Os documentos exigido? nesta TOMADA DE PREÇOS poderão ser gpresgntados no
original, por qualquer processo de cópia .autentiçadà pojYpàrtório com^tente ou; por 
membro da Comissão Permanente de Licitação ou .publicação em órgão da imprensa 
oficial. ‘ ‘ ' ' ;

,, :g(r - y s  i  < ~• * I ̂   ̂ 4 '•*- A áf
29.1. Os ypçMi^ehtõat«erão aut^r|tjàado§,pAlà Comissão Permariente de Licitação, a 
partir do.origjrtgl, pté jà? 6̂ h'30 min do dia anterior à data marcadá para o recebimento e 
abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”; e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”; .. v -*h  H *  ‘ f

29.2. Serão acfeitjas^omejite cópias legíveis;
& i  /«r ,

29.3. Não serão áfçeitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e,

u‘{Jí ps.

Comissão Permanente de Liàtaçâo
Folhas Nfi 96 i  A

29.4. A  Comissão Permanente de. Licitação reserva-se o direito de solipita|.o^riginal de 
qualquer documento, sempre que julgar necessário. * ’

SECÃO VIII - DO CREDENCIAMENTO: * f  ‘ A

30. No día, hora e local designados neste Edital, na> presença dos representantes das 
LICITANTES presentes e demais pessoas que queiram' assistir ao ato, a Comissão 
receberá 4g/docui$ehtos. defccrêdgdçiârpenló, e, em íeavelopes* plistintos, devidamente 
fechados,i;fa:idofcumentação erigida pará.;habilitação e proposta,-registrando em ata a 
presença dos particjfa^ritesrApóssóyieóebirhentó dos. envelopes; nenhum outro docüment 
será aceito pela Cqmigsão,-salvo nos casos previstos nos Itens 21.1 e 63. N \ y

30.1 Não serátetpeite, emiqualquer hipótese, a participação de LICITANTE retar^at; 
exceto como ouvinte;

• ■£*'
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31. Q uan lo  da pnjtfega, dbsVfnyjblopès “DOCUR^N^Ç^i ° È  HABILITAÇÃO” e 
“DOCUMEJNTpé sP^ O PQ 3JA  Í3^ PREÇ^ S”, o representante da LICITANTE deverá 
apresentar à ubrT)issãçf os seusbpp.urti^níqs de^credenciarpento. ‘

32. Por credenciamento,entende-se á apresentação da Carteira Identidade fornecida 
por órgão oficial.e dos documentos abaixo especificados, conforme as diferentes hipóteses 
de representação: ! *

I - quando a LICITANTE for constituída sob a forma de sociedade e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente por membro integrante da estrutura organizacional da 
pessoa jurídica (Diretor, Gerente; etc.): documentos que comprovem a, existência de 
poderes de representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica 
Estatutos Socjais ou Contrato Social devidamente. registrados), acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição do credenciado para o dito cargo (Ata de 
Assembléia-Geral e, quando for o caso, tarpbém Ata do Conselho jde Administração, em 
que tenha(rq) ocorridora(s) etelção^pes) a, séj:(érâ):õphi|)rOvoda^);

II - quancj^ -^ -Ç Í^ W fÊ  <foç cor$p|twfd#|^ e sua/epresénjtaçãP
estiver seiíao, qi(er;qi|la-, de -forma Jpdireta.ijper procurador constituído: os mesmos 
documentos"arroládbl n^ incisó I, acompanhados da pròóuração ^ssinada por quem de 
direito, na qu^l-spjajn^putpjrgados poderes su fic ientes para.repjresjentação em licitação;

V 4 ,
33. No caso de:|LIClTANTE cadastrada no SICAF, poderá ser efetuada consulta “on line” 
àquele sistema, para fins de comprovação dos poderes de representação do representante 
da LICITANTE oqido outorgante da procuração, em .substituição aos atos constitutivos da 
pessoa jurídica exigidos nos incisos I e II acima. . ? >;z ,>

: .• * s.»
34. Nas hipóteses em que o representante da LICITANTE for procuradora sya.çonstituição 
tiver sido formalizada por .meio de instrumento particular de p ro c u ra ç ã o ,f irm a  do 
responsável legal/outorgante deverá estar reconhecida,pór tapfelião!.

35. Estes dopumen|psjorig|nais eícópjai) ;de^erãO:§e|'a|rêseçitâdòs fora dos envelopes, 
para queptíssàm  ser-,analisados po início dos .trabalhòg^àntès dá abertura do.envelope 
“D O Ç U M p | fQ $  Ippliaé," as íjmesmas deverãcb ser
autenticadakpcPítà*peljã,oou por áervidor.qá fcbfnissãP, à>vistá do ofíginal.

36. Não ser^adhgtjíidf ia,?,participação dp um inesm o representapte para mais de uma 
empresa LICIJANTE.

«t„ t i * £ *
37. A  não apreèentação do documento legal para o credenciamènto não inabilitará ou 
desclassificará a LICITANTE, mas impedirá o seu representante de se manifestar em seu 
nome. >v

SECÃO IX - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTOS D E HABILITAC

38. A  LICITANTE (inclusive as microempresas e empresá de.ppquèno porté) que OP, 
por NÃO serem verificadas no SICAF a comprovação da habilitação jurídica] e N 
regularidade^ fiscal ,vdeyerá .apiesentor, ^dentrofdQ,'E^V^LO'^^ N° 0 1 , os docUmeptos

r \  I

J V  *  • J.5J rtfí..

I s O f i ,  A' • A
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relacionados a seguir (iteip 39), bem assim aqueles relacionados no Item 40 deste Edital, 
sendo que a ausência dos .documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação econômico-financeira, no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
indicará que a LICITANTE optou por utilizar o S1CAF, na forma do itçm KTdeste. Edital:

39. A  HABILITAÇÃO para participar desta TOMADA DE PREÇOS çompr^endfe:

39.1 Relativos à Habilitação Jurídica: .’f
- . -4. •’ « »„ > * • / . , *  Ji ' £ $rí ' • t  * ‘ -

a) atò constitütivò, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tf|itando.«de¥ sociedadep eippresajiáis e, n a  caso de spciedades por ações,
acompanhaciojdeidocurnentos dè eleição de seus administradores;

, *5 - *  ^  * A* *Í0  ,  4 " ; .  *

a.1 ) os dqcu|rt|hfps em apreçq deverão éfstar acómpàntVadós tíe todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;

b) inscriçãp do atocconstitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de djfetoria em exercício; e

<• t * Í írf
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãç para íunçipn.amento 
.expedido pelo Órgãd, compétente, quando a atividade.assim 'o exigir; rj £

39.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prpv%dê,1 nè^4ção.tnj^.(i^^s{f^^âç»Qnal de.PésIóas.Jyrjdicas (ÇNPJ);
*■ • .c i % ■* j *r'>. a * j ‘! iv ■* •

a.l|^:pfqy.a:dá j|scriçãq  nQ CN|?J^erásfàita pela apresentação do “Comprovante de 
.Inscrição e Situação Cadastral”,4 obtido na página 'da RFB via Internet, no 
enderê 0jittfí*//wŜ .f̂ ceitaJazqndq)gov:br/Pe$soaJuod(câ CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev 
a_So//G/facaó.ãsp,<em cumprimentó ao disposto no’artigo 21 da Instrução Normativa 
n° 1.005, de 08 de fevereiro deu2010, publicada no Diário Ofipial da União em 09 de 
fevereiro dp 2010 , ^alterações posteriores.

b) prova de^inscriçãò no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio tou sed§ da LICITANTE, pertinente ao spu raqpo âpptividade e 
compatível com o objeto licitado; r; nâí

b.1 ) em razão de o objeto do certame referir-se a prestação de serviços, deverá ser 
apresentada, obrigatoriamente, a .prçva de jnsçriçfo  nõ cadastro de contribuintes 
distrital ou municipal; . *

A*
s  ,  l * *  - C  :  •  i »< -  .  i: * * *  ’* ** i * * -  v * "  • ¥ ?  f

c) provq de Regularidade.vpara t com jas Fazendas^ Fpdpraj, Estadual/Distrital e 
Mupi^lpal .clpf^ptpjcílio .ou jsèdé d ^ J JÇ IT A N T E , ou outra equivalente, na forrriafH^ y
lei; xr; * «s ' íív jà 'Vi. * «

••fw» v* V,  ̂ 4.i 4 »v ■ ls? * v p
c.1) Faz+t parte da prova de regularidade para com. a ‘ Fazenda Federal, \á> 
apreserttaçãrf da Certidão Conjunta, emitida pela ProcuradÍDha-Geral da Fazenda

Ht * **
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Nacional -  PGFN  e .Secretaria da, Rec.eita Federal do Brasil*, corrvinformações da 
situação do sujeito passivo quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas administrados^ ,,, , ' 1 ■>

’ - f- ,h . .. ,* % '■ • - -1-. ■ ■ r . í  Ji
d) pçpvp. d& ffgul^fidadp^ejpliya ap^urydp de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS
emitida peíp QEF), .demonsjrando situação regular.no cumptimento dos encargos 
sociais,ipstityídps,por lei; , r |

v  ‘St m w
e) A  regu,iaridade trabalhista será verificada^por meio de prova de inexistência de
débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediánte apresentação de 
certidão nègativa, nos termos do Título VII-A da consolidaçãojdas Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943 e art. 3o da Lei 
12.440/2011. * ,

39.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: s
í  W •• T -A  yf tf.-

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últirpo exercício social, já 
•exigíveis e apresentados na forma da le i,'que .comprovem a boa situação 
financeira^d^ empresa, vedada a süa substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo,.sèf atualjzados. por índices oficiais, quando encerrados há 

S|n̂ iís; 0e ^  (f ê̂s) bje^es dfta ^^apçesentaçã^ da/pfoposta com a dqvida 
v ce|i^ãò a^eq.ul§ridàde,prpfissipnal $o responsável tépniço (contador).

a.1) Se/ão co^ íderados aceitos como na forma da lej o balanço patrimonial e
demonstrações- contábeis assim apresentados:

< { ’t V «• .
a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade apônima):
- publicados, em DiárioOficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada oiiautenticada na Junta Comercial da sede opdomicílio da
LICITANTE.

a. 1.2) sociedades por cpta de responsabilidade Jjmiíada^LTCfA): 11 A'

- porfptocópia dps Termos de Abertura e deEn cerragne nto, devidamente autenticado
na |unta ComerciaJida íçédé-.pij dõniicílio, dá blCJTAI^TÉ ou em outro óçgão 
eqyi^J|r^te^ài% por^|ot^q§^a^p^f(lanço^ e ^ a s  “Demonstrações Contábeis 
devidárde^eVegistrado^oyíâuteràicacfOs na JuntaComercial da sede ou domicílio 
da LICITANTE^ l  ; *

 ̂£y|» v  ̂ i .«
a.1.3) sqçipdpdê criada no exercício; em curso: *

- fotocopiado Balanço de Abertura, devidamente registrado o’u autenticado na Junta
Comercial da sede qu domicílio da LICITANTE; 7\

t * „
a. 1.4) o balanço patrimohiatíe as demonstrações contábeis deverãúestasiassi 
por Contador ou por outrò profissional equivalente, devidamente registra 
Conselho Regional de Contabilidade; ; ,

to
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b) a boa situação-financeira serávavaliada pelos índices dé Liquidez Geral (LG), 
Solvência?*Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

lá v . . *
LG = ATIV© CIRCULANTE + REALIZÁVEL A  LONGO PR A Z0  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO  1
SG  =____________  ̂ ÀTIVO TO T A L_______________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO  .
LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE

b.1) ãS|fórmula| deverqo ”e>tar devidârríêrite ‘apHòadasr em j memorial de cálculos 
ijuntadolâo Balánço? f '! ’’ **

b..1 .-D w a.cunetuoãa l aãçuisfà apÈMéfra&o, a Cpirtissltp rqservatse o direito de 
efetuar *ós câlculçs;' ;

''#KÍ ■ i  V'̂ < v'; ! t
b.2) sejjjpec^s.çáriag a atualização. do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntaniente^com ;os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente; < *

r j  t  . • .
b.3) comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado para a contratação. * '* ' í* *

©

c) certidão negativa de falência, concordata ou recuperaçãojjudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

SS^ÀsjLICITANTE&dptenté^eíó ÇJCÃF déve/ãe-ap’re|entãr habilitação válida no 
referido sistêmá ou òs:documentos que. supram taLÍiábílftaçâo dentro do Envelope
n° Ot.-- - • , * *' • l

40. TODAST .^AS^^yCITANTES, inclusive as optantes pelo SICAF, DEVERÃO  
APRESEN TAR , deptçp do: EN VELO PE  N° 01, os seguintes documentos:

-  ̂ ^ v, ’p í i 'Ç? «r,
40.1 Relativosà^Qualificação Técnica:

*ts>
a) Certidão de registro da LICITANTE e dos seu(s) responsável(is) técnico(s) no
Conselho Rêgional de Engenharia, Arquitetura' e Agronomia -C R E A  a q ie  estiverem 
vinculados, com validade nâ data de recebimento dos docunhentosvde^habilitação e 
classificação, que comprove atividade relacionada com o objfeto deste Edital.

i. £ ' , . i :. d. > -íjjf
a.1) As certidões de,registro de pessoa física e jurídica no CfREA e as Certidões de 
Acervo Técnico (C A T) emitidas via Internet somente serãp aceitas se houver a 
põssiMjdadêMde- confirmaçãó de;^sàa"áütenticidqdé pelo. rçiesmo meio* (Intern 
podendo a. Comissão,- rsásjulgar necessário,, 'ffétlial-.ásponfirmação durante)
tran&correr da sessão ou qqando da realização de diligências;«! * '* ' * * ^\s ’ ?• -í* '‘"•fetljfS  ̂ «V «-.ii.- .X.t , \

tá wc dv * . 1 , * .... :
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b) Para atéhdimentd à’ capacidade técnico-operacional, ap/esentaç^ò de um ou 
mais atestados, devidamente registrado(s) no CREA  da região Ònde*Jos serviços 
foram executados, em nonie da LICITANTE, acompanhado(-s) dÍ(syiéSpectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico -  CAT, expedida(s) por este(s)‘ Consélho(s), que 
comprove(m) que a LICITANTE tenha executado; para ójgão bu entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual,j municipal ou Distrito
Federal, os seguintes serviços:*. " ‘ < r  _ 4 “ ' r'M‘

--«’ â ■ \  - ?s. >r*. < y i '  ,*5-v .
b.1)SExecução dos serviços: érfr terraplanagem na quantidádp minima de (250m3), 
drenagern supéifiCial'(200m) devendo conter execução total d,e uma única empresa, 
excluindo-se êúblècação; , . ** «, *** '  4 S t ‘ % ** -Í.** I, 4» * '
b. 2) O i^ rfiçfos^ rêjererites ao itêm aciim.ã,rcòrn suâs respectivas quantidades 
mínimas,lpod'ém estar indlusos em um único, atestado;

*í v* - «*- #• * V. t
— t

c) Para atendimento à qualificação técnicó?profissional, epmprovgção de que a
LICITANTE possui em seu quadro permartente, na data de pberti^ rd^propostas, 
profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo cêÈ^|q|tentof(ès) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente regjstrado(s) rfo C R EA  da 
região onde os serviços foram executados, acompanHados|s) da(fj; i§speçtífa(s) 
cejtidão(ões) de Acervo- Técnico -  CAT, expedidas poreste(s) Cbnselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is),, executado , para órgão ou entidade da 
administração pública direta, oü indireta1, federal estadual, municipal oü do Distrito 
FedeYiL os "seguintes sèfviçok^ *** : 1 , 1 1 '

- - . f i2 T  S  J p e \T ^  lJ  ■ f lC« * . í í  V  • ..f {
c. 1) Po|l§rão «er^prosentados quantos atestados a licitante Iquiser, entretanto, não 
será aceita assoma dé atestados que trata c .1 alínèa “a”, pára a comprovação de 
execuçãcp4<Ss1sen/^ós de execução dos serviços em terraplanagem (250m3), 
drenagerrísuperficral?(20Óm) e profunda (100m), sinalização (45m), devendo conter 
execução total de uma única empresa, excluindo-se. sublocação;

c.2) Os serviços referentes ao item acimá, com suas respectnlásypüantidàdes
mínimas, podem estar inclusos em um único atestado; ; '"'A

«\J f.' . , , ?  j  'i.è ^  ■ t '<
d) Será considerado integrante do quadro. pern|emente da|ll< tfrANXE;i o
prqfissional, que for Sócio,^diretor, empregado, dêcaráiter permanente, responsável 
técnjco d»empresa perapteío Q R ^  profissionaLcontratado; j  .

í  *
d.1 |^^ojm|/gva^ao4 ^ ip u lo  prçfissipnal se fgra cgm»a,apresentgçao, confprme 
o casQ,.depp^fd^ca,rfgira4e.trabalhO;(CTPS) erp que. conste a LICITANTE ç o r  
CONT[S%T^N|5L|dc^contratos social da L IC IT A N TE  em ,quê conste o profissií 
como sócion certidão de registro) da LICIJANTÈ no CR EA  em que conste 
profissional como respónéável-técníco, do contrato de trabalíjo;

•ÍÁ

t
<.K* I H

%
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e). No caso de duas, ou mais LICITANTES apresentarem aíestfe^^d^^^m^Sí1 
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

Declarações:
5.1.2.1. Declaração indicando o nome, C PF  e número do registre? no CR  EA do 
responsável técnico que acompanhara á execução dos servidos de que trata o objeto 
deste Edital.

5.1.2.2. o nome do responsável técnico indicado deverá saf o mesmo que constar 
do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado(s) na qualificação técnica 
da LICITANTE;.  ̂ ,

. ..5.2. peclaraçãO|de v is^ ^ la ss in áda j^ ^ á^ r^ /l^ ife iltè s ld a  Secretaria de Infra- 
Estrutura CQrçpfqvjjjsTqu£ tomou cpnhecimentp de
todas as informações e das condições jqlDais^RáTl o^çumRrimento das obrigações 
objeto dj^teXdjtkJ.xohformejTiodáo consfanlé!dÔj^nexq,VII destedEdital.

- ; u 3  d  ’ . ' ■ $ !  t  V .  1 ' d  - i t  **: , •  • > >  >,f

5.2.1. Se, ppr qypjquei'., motivo, a referida |declar;açãq não estiver junto à 
documentação, será considerada, se houveri ã segunda via fem poder da Com issão 
Permanente de Licitação, para fins de habilitação;

~ • i idicanc » . CPF e m4,i fo«o % nc t í-CEA ••
5.3. Declaração, assinacj^ppr quem dediíejtOi^dajnqxistêncja de fqtq^upe^veoipQte 
à emissão das certidões apresentadas ou à sua inscrição nõ SICAF, conforme for o 
caso, impeditivo de habilitação no presente certame licitatório.

5.4. Declaração, asqinqda,,por quem de  djreito,>%dqppi)u^çiramentqiComp4 ME/EPP 
(se for; o caso).

5.5. P,ec(sii$çã<^ assiflAdq fljJ!§nr>^.çtírejtb^,âk?^f^9'’ação independente sde
p r p R p g p . è / ; ' i T  i  V ív   ̂ 1 •

■àfl •■'t1 . « . k ■ 4 .** .11 *. * *
5.6. D§ç(ar^çJ|pida -CICITAIÜTE 0  què.tíâaiRd^ü^CQ seu quadra de pessoal 
emprega|lo(s) qqm .menos de, 18 (dezoito) anos.em tr;aball)o noturpo, perigoso ou 
insalubre^e a-de qu Ĵpiue,:4raba1 h° á menoredde 1,6 (dezesseis) anos, salvo no item 
de aprendiz, a partír de l 4 (quatorze) anos;.nostermosdo inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituiçãq Federal de 1998 (Lei n.° 9.854/99),

\ 4
5.7 Comprovação déj,pdtri|nônio líquido, dp; 10% (de^por cen^^d^valorjffqtal 
estimado para a contratação, caso qualquer dos índices,-de |Jquidê2 Qerál, Liquidez 
Corrente e Solvência-: Geral seja menor q u e j ,(um). Neste Gaso, á empresa deverá 
apresentar Balanço Patrimonial. „ . , ,

,, , * h. - j ; ' - íP :<r" g, il." St:xUk ^ í
5.0. Sob pepa ;de inabilitação, todos os documentos apresqntados para habilitação 
deverão estar:

..íPSpC M l  O- * ; >»sr V c +, &í. < v 4-1 .» . • ;
5 .84 i^ p itP ‘dn ierda JL|CITA|Í^E', e,. prefèrenciaímenté, com número do ÇN 
endereçq respeqfiYp;. - . ; ' í- :t

%è. . * t,f, ’ vj-i ,

*
%

l i .
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centr 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97

Comissão Permanente de Licitaçã
Folhas fjjs Q4$

a) se a LICITANTE for a matriz, todos os_docymentos .deverão estar em nomè da 
matriz; ou K ... -» . -

V  Í J e .  ,  , ,  f ^ . .  -  -  -  '  f

b) se a LICITANTE for a filial, todos os documentos deverãoêstar em nome da filial;
c) a filipl estaçá dispensadáf.da.aprespntgção daqueles d.QCun|entos que, pela-prçpria 
natureza, pómproyadamênfé} forem,,enaitidqs sorpentelem npme da,matriz, embora 
a matrizjmaníephq -sua responsabilidade de entrega dos dççumentos mencionados;

d) os ^testados do capacidade técnica/responsabjlidad^ técnica poderão ser 
apresentados-em nome é  com.QNPJ da matriz-e/ou da(s) filial(is) da LICITANTE.

5.8.2 datados doS|últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope n.° 
0 1 , quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa.competente expe.didor(a); e:

í ,, fi * /Ss?
5.8.2.1 não se enquadramino prazo de que trata este subitem osj documentp|<que, pela 
própria natureza, não apresentam prazo de validade, qué^e o caso dçs, atestados de 
capacidade (responsabilidade) técnica.  ̂ : : ,3,-~,a

Observações: . , , .
‘ f í ?*  ̂ H » I  ̂ ** j f

1 ) todos 'q§tfdQcysn^tps.. dever^ , ser
entregues^^mpapf^9Ípsudas4ractug|o par^|ingua portuguesa, !efetuada por Traçjutor 
Juramentado.^ #yâ§roeóte çónsuJejizados • ou registrados .no. Cartório de Títulos e 
Documentos.. Documentos de procedência - estrangeira, mas’ emitidos em língua 
portuguesa, ta|hpéga deverão ser apresentados devidamente corisujarizados ou registrados 
no Cartório de tfííulps è Dopuméntos; \ * ,

2) as declarações relacionadas no Item 40 deverão estar emitidas em papéis 
timbrados das Empresas que as expediram;

Á ^  4 v*.
3) o representante legpl qu§ assinar pela empresa LICITANTE ôs.d(oé|fÔieptos de
que trata o Item 40; deverá ter poderes para .esse, fim, comprovapdo-ps, caso a 
Com issão Permanente de Lic itação exija tal comprovação!; .,t

4):ròsítdocumentos pertinentes e exigidos nèste Edital, dentro do lÉnvelope n° 01, 
deverão, dé preferência, “§er entregues numerados, sequejicialmente e na ordem 
indic|da pe|j^'^dital,;^|in^c|0 ^i^ijir,rytáiçr rapipêadu.rãQtaa conferência epxame

Áf > ! jK  ‘ '' 1 <

SEÇAO  X  -  D A P R 0 P O S T A  DE PR EÇO S  - EN VELO PE  N.° 2

42. A  proposta.de preços d,a LICITANTE deverá atender os seguintes requisitos:

42.1. Ser apresentada em uma via, redigida ;c,pm clareza, sém ressalvas, emendas, 
rasuras, açréscimos-ou entrelinhas, contendo todas as iriformaçõesvexigidas 
modelo do Anexo VIII desta Edital, constando o preço proposto expresso em Rea 
(R$), em algarismosrarábicos e por extenso, devidamente assinaçla poVfllenxtenh 
poderes de representação. , *

- r. *i l ;

; i
«C... > *.

" M i -  V  ■

íl L i í t; ■... ,,  ...

* - • i*. */-,.>!>**
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AV. Senador La Roçque, s/n,Centr< 
CEP: 65^21-000 Cidelândía -  MA. 
Tel. {9Í) 3535-0386.

:çNPJp*'g 0 .̂610.134/0001-97

Comissão Permanente de Licitação
Folhas N« ^16 / j

b̂tfÚJnatura

42.2. Fazèr lmençãÒ'áo númèro desta TOMADA DE PREÇOS, indicar o nome
empresarial da LICITANTE, número de inscrição do estabelecimento no CNPJ que 
efetivamerife irá realizar o objeto da licitação (o mesmo infprmado na habilitação), 
endereço completo e telefone para contato, e-mail se houver, podendo fazer 
referência ao banco; à agência e respectivos códigos e aoí número dá'conta, para 
efeito de emissão de nota dê empenho e posterior pagamento; *

42.3. Constar o preço global proposto, incjuindo o;BDI - Benefícios e Despesas
Indiretas, que deve computar todos os custos necessários para a realização do 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
.previdenciáriós, fiscais, comerciais, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer 
óutrâs ta£as,|Gustas òufen^|jjmentôs qüeincidamróü vepham a incidir sobre,a obra 
e dempiseejvippêi . ■**& ' 1 ’ " • '

42.4. Ib4 j,càls îj3ratd,para a exêcu^ao dtíóbjetõ.cfesfatlicitáção, que não poderá ser 
superior a 06 (seis) meses, contados conforme estabelecidb no item 99;

42.5. Incíy].r como )|nexos da Proposta as seguintes planillias:
^ ‘

a) o Orçamênto Detalhado (Anexo IX); *

b) a Composição Anplítica c(p BDI (Anexo X); th vt'$s

42.6. Toda proposta entregue será, considerada comí pr^zo de validade de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de  sua apresentação, salvo se da mesma constar 
prazo superior, quaqdq então preyalecerá. este.praz©;. s

42i/yD,Q^çarRefito petalhá^p,apro0fenfâdO'errTpJ.ahHhf;,dev>erá disqriminar tQdqs os 
serviçpp aiS^renniexebúfâdoá, contendò-ps seguirttes1 elementos:

a) núm §!pd|^ rpfc , < « 3  JÚ >
*». ts s i st ,

b) númerqjdq,subiterp;

c) unidad%de medição do subitem;

d) quantidade de subitem; f
* h

e) descrição do serviço;

f) custo unitário do subitem; • .
.. , ' m  * rc*.5 *

g) cusíq total do subitem;— ,
l \ ».

h) ciipjp.tqjtáj'; t&á u.i x,.>íi T;5’ô"

i) BDI;^^ j£> - . Kí; , {.
«• í '̂ V Jt *

*>, i y ‘

? ' >



AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97;

j) preço global.

42.8. O Prçarnento Detalhado deverá observar ainda;o seguinte: ,

4 2 .^ ^  Xçtal Geral^prrespondg'à^soroa dos custos tptais dos subitens, sem 
inclusão do Btíl; ?

42.8.3 Os, valores monetários .deverão ser expressos em Reais (R$), com apenas 
duas casas decimais, desprezando as demais;

t *■
42.8.4 O BDI deverá estar expresso em percentual e em Reais (R$).

•t Í  J J&i

42.8.5 Deverá estarpssinado por profissional legalménte habilitado, discriminando 
seu nome e número de registro no CREA.

aecor^nte^sçcpj execução ao oojeto aesia ucuaçao. uaso a lio i i ain i t  constate 
divergências significativas nos quantitativos ou ainda omissões de itens no 
Orçamfnto ;fe'$imjé$Q, de.verá^quqstiona? a ^Administração, ínos termos do item 4. 
Durante a execução da obra, a CONTRATADA não poderá alegar eventuais erros 
de quantifativps oufémissões de serviços no. Orçamento detalhado para justificar 
aditivos coptratuaisH, ,

42.8.7 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à LICITANTE 
formular imediata comunicáção escrita à Com issão, Perrpaneote^dtí>Licitação, 
anteriormente ao diapl.a sessão, no prazo estabelecido.no Item 4 deste. Edital, para 
fins de esclarecimento ou providências por parte.da Com issão.

42.8^Em.-nertl]wmá,hjp,ótese,Q çpnteudò>das proposta^ poderá ser alterado, seja 
com íréláção -àsvcaraçterjsticps^técnica^j maccas, modelos/prazo de.entrega, prazo 
d e í^ an tia^ ip íã p o  dosríSqi^içps^equlRgmento^ermaterais ou dq .qualquer outro 
itemifgjue^imRp,rte: modificação] çfps. seúss termos originais, ressalvadas aquelas 
destinâdasia sanais apenas falhas:formais,,alteraçõe&^essas que serão analisadas 
pela CQntisf&áReçm anente^e Licitação. ' „ t*

•í ã  <í . . . * 1  -

42.8.9 OtCrçamentoEstimado;apresentado no Anexo I deste Edital é a estimativa 
da Administração, e poderá ser utilizado como modelo para elaboração do 
Orçamenta Detalhado a ser apresentado pela LICITANTE. *

** “ l, 1
42.8.10 Na elaboração de séu Orçamento Detalhado a LICITANTBide#oáiitili^i
mesmos quantitativo^ e itens do Orçamento Estimadodo Anexo h  .' ’ ~
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AV. ,Senador La Rocque, s/n, ;Centro 
t. CEP:^5,921'000 Crdelândia- MA. 

'TeL(99)3535-0386. *•,.
GNPJM).8 01.610.134/0001-97

í>»s nh vv .

Comissão Permanente de L çãò.| 
Folhas N® 0 *1%

-Assinatur

42.9 A  Composi§ãò,/\nalíJ;iça. do BDI deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo 
X, discriminandq^todos os custos indiretos, incluindo despesas irçdiretas administrativas, 
administração central, tributos, seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro (ou 
benefícios).

42.9.1 O valor de BDI constante da planilha de Orçamento “Ésfimaclo é uma 
estimativa da Administração. Cada LICITANTE deverá preencher a suá planilha de 
Composição Analítica do BDI de acordo com os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado, na formação do preço 
global da sua proposta.

* •* »

42.9.2 As despesas relativas aòs tributos" IRKJ e CSLL não deverão ser 
incluídàs río BDI c ó iw  deèpêsaS'iftdÍfetas, ürria veVdúé se referem a tributos 
inciaéntps sôbre o lucro, não podendo;ser 'classificado^como despesa indireta 
decorrepief4^xp^ução de uiji4tetpTiií|idpj#r^çl).: * „*•

i v#** > * $■ „ »

42.9.3 /^Sjdqspesas-com a administração.local não deverão ser incluídas no BDI 
como despesas indiretas,‘devendo ser computadas no custo direto dos serviços.

*r\ L
43. Ocorrendo discrepância nos valores constantes da propqsta da LICITANTE, a 
Comissão procederá ao ajuste do preço global, prevalecendo sempre os primeiros, nos 
seguintes casos: f. „ í -'•t!

43.1 os preços unitários em relação aos preços totais dos subitens; p;x t

43.2 ps preços totais dos subitens em relação ao preço total;
4 ■ *

43.3 o soma||rio do preçó|(qtaj çopn*o BDI e p  .relação,ao prèço globâl;
■ . m - "vii ?4rt? èj-f-íí i:"'1 r "•
43.4 qs!preçÓéyd'Orçamentq.DeialliadõPrn.relaçãqâ Composição Analítica dosBDI;

* !?.<* l i
M

44. Os preços- propostos- serão de exclusiva responsabilidade da LICITANTE, não lhe
assistindo o dpqitqide plqitear qualquer^alteração, sqb alegaçãp de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. *t/> ' * t

45. Como critéripide aceitabilidade dos custos unitários relatiyos ao fornecimento de 
materiais e execução de serviços, .apresentados pela empresa LICITANTE! naíqomposição 
do preço global, fica estabelecido cjue os custos unitários propostos para cadaqubitem de 
serviço da planilha proposta, .poderão ultrapassar em, no máximo; 5% (cinico por cento) 
daqueles custos unitários constantes do' Orçamento Estim adqpelá Administração, desde 
que a soma dos custos tqtais, referentes aqs subitens, da proposta, mais o BDI,. não 
ultrapasso o valor global estimado para esta contratação,. . v :

45. % Çonsidq|:aefa  custoiurçitáçiq dp subijem p .sopaipríq^dp busto dp/nate 
cusjp p§ pã§-de-pbra raais,qnçargès«qGiais, sem ainçíusãio do BDI.

* ‘ f-4i tfí %■ vn ? p ** -i . *
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AV. Senador La Rocque, s/n,tCentro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-92

-  i.-tf
■i K  r «

45.2 Os valores apresentados no orçàmento da Administração tiveram pòr base os 
valçres da tabela SINAPI. Par̂ a os itens que^nãò cdhstàm desta tabela foram 
ufííizados custos de insumóá SINAPI ou preços de mercado,para a composição dos 
custos unitários........ .. „ „ ; , , ,, „' #' . ■, l • *: .vHí; íin,.„ r í® -- r**s

46. SerãQ^ bQrhgiâpV'^ àutpir(M icam ehté^pél^Com iss|o Permanente de Lic itação 
quaisquer erros aiitm’etícos,'bem córíio as divergências que^porventura ocorrerem entre o 
preço unitário e o total, do item, conforme item 4-3;

46.1 a .falta dê  data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “ PRO PO STA  DE 
PREÇOSv e com poderes para esse fim, sendo desclassificada a LICITANTE que 
não satisfizer tal exigência;

46.2 a falta do CN PJ e/ou; endereço completo poderá, também, í'segsúprida com 
aqueles constantes “ dos documentos apresentados dentro1 do Envêfôgê n.° 01 - 
“ DOCUMENTOS D É  HAB1LITAÇÃO” .

SEÇÃO  XI -  DA COM POSIÇÃO  DO BDI f

Comissão Permanente de l 
Folhas N»

ÂSâlrlât

Jj ,
$ k

V11 i „* ’

47. Tod|s as L|CIT/\ISJTES deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, 
composição analítica dp 6D) (bonificação e dêspesas indiretas) segundo á fórmula: *'

b d i -  ‘(i + ^ M + % 1 « + Q F ) ( i +d £); iv
. ti* W - 1

onde:

A C  = Taxa de rateio da Administração Central;
DF = Taxa de Despesas Financeiras; - « r f  -r *
S = Taxa de Seguro * , „ -
G  = Taxa dp Garantia; t  ! f r
R = Taxa de Risco; * .. . , >t
I = Taxa de Tributos.
L = Taxa de. Lucro; 's .1* * * * í «, ' . ' 'S . . .  V .:

}  ! [  y  i , - ' -   ̂ , r : 's :«.* * • x  / ■ .  - ' '
Observações:,,.. k a \  1. "1 , :5M ■ . t  •

 ̂*.;.A >* tí ''  ̂ * '•
(*) Pode háv^c^^^tia|^^dpque-pfèMÍstó;neste edital eíainclpoo, contrato de execução. 
(**) A  taxa de IS§ (gi^onsiderada queto custo dá mão de obra corresponde a 50% do valor 
dos serviços.'* * '
(***) Podem sèf.aceitos oytros percêntuais de ISS desde de que previsto na legislação 
Municipal.

48. O valor do BDI constante da planilha de Orçamento Estimado é uma estimativa da 
Administração. Cada LICITANTE deverá preencher a sua planilha dp ComposjÇlp Analítics 
do BDI de acordo com os seus cu,stos próprios, de modo a demonstrqp ájfâjitipar 
composiçãQjdo BDI utilizado na formação do preço global da,propo^ta.

í í  ‘ ? '
!j li,..-. \,J,
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Comissão Permanente de Licf 
Folhas N« 0 ^

Assinâtutõ

49. As despesas relativas aos tributos"^RPJ e CSLL não deverão seij incluídas no BDI como
despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, não 
podendo ser classificados como despesa indireta decorrente .de execução de um 
determinado servifo. t

* ' 4 ' ã .ç  >  '
50. No orçamento estimado pelaV-PMC/MA, foram adotados os çeguihte&^/âlores, que 
conduziramía um BDI de 20,09%.

0

0

AC  = 3,80%;
DF = 1,02%;
S e G = 0,32%; 
R = 0,50%; . , . 
L = 6,64%; %
T = 6,15%;

• ,SUi, »“ Á

■*r » t • r • „ 's.

S 4 'jsf ' '•
í í ■*. tjS,.5 ’ t 
H .
üjf NX -

na
£ •

Os tributos incidentes sobre o faturamento considerados foram:
•v." ; fv Si' . i* . I . f

■ai-ISS = 2,50%;
PIS = 0,65%; r  
COFINS = 3,00%%

SECÃO  XII -  DO PROCEDIMENTO:
Ví \  , , «

51. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “DOCUMENTOS {DE HABILITAÇÃO” e 
“ PRO PO STA  DE PR EÇ O S ” não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o 
d ispostonojtem  46.

52. Na primeira ses^Oj os envelopes conténdo os documèntos relativos à habilitação serão 
abertas, np presença jaas interèssadas, pe làCom issãoPerrnanén te  de Licitação, que 
fará a. conferêneialé^dàrá -vista da sdocumentáçãò/ a djual, deverá ser rubricada pelos 
membros da Comissão e-ppr todos gsjeprésentantes I§gãis:das L lÇ lTANTES  presentes.

:íCk t és t üs .  r, * c > ‘
53. Abertos .os envelopes “ DOCUMENTOS DE , HABILITAÇÃO” , a Com issão
Permanente de Licitação, a seu juízo exclusivo,, poderá apreciar os documentos de cada 
LICITANTE e, ria, mesma reunião, divulgar o norpe das habilitadas e das inabilitadas, 
devendo ser devo^idos às últimas os envelopes “ ÍPROPOSTA DE PfREÇOS” , devidamente 
fechados, desde qüe não tenha havido recurso ou após sua deneg^ção. p 4

l í  .
54. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes,conteqdo a documentação de 
participação serão lavradas>atas circunstanciadas,* distintas por sessão, qu:e. mêncionârão 
todas as LICITANTES, as propostas apresentadas, as reclam pções im pugnações 
fe itas palas LICITANTES e as demais ocorrências que interessqrem ao julgamento da 
licitação^ dgvendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Còmissão e por todps os 
representantes presentes das. LIQJTANTES. -**■ 'm j S 

-K7l i ■ s k  r i - -

18 p& u  a  .t . Í4  3  C *
55. O j.ulgárri^pta^a|Jicitação,Sárá realçado eifrfeduas fasps,, conforme abaixo, e o 
ao critério de<>ner|prj^reçp.globaÍ” para ojqbjeto deste: Edijtplà 1 , ' !

«$: ú '■> 4
~ r  v> . - - f  Í ‘ -«■ * 9

\ J  *.? £1 «wv * V* Se* A *■- t u
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AV. Senador La Rocque, s/n/Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.a 01.610.134/0001-9^

a) JFase de Habilitação: compreênderá a yérifíçáçaò è ^íálise dos documPhíos 
apresentados^ no envelope “p p çÚ M È N T Ò S  DÉ HABILITAÇÃO” de cada 
UpIJÀNTE, rélativgrôèntl^ab ãjiepdjmentõ dasvex1genCÍas ponstarítes do presente 
Edital e, p a inas  LIC ljrÀN l^ Inéõ rita sbp  SICÀÍ^eque utilizarem esse Sistema, na 
forma* e;;òondÍçqe:s ,estabelécidàs mestq"Edital, verificação por meio de consulta 
“onlinSf ̂ aHrfegulâridadéfedWS illcífÃNÍES *quántó‘'ao cãdkstramento e quatíb à 
habilitáçãd^^fôíálbc^SICAF; " '' ;  ̂ ’*’!f

b) Fase dè Classificação de Preços e Julgamento das Propostas: compreenderá 
a verificação e análise de todos os elementos contidos noíenvelope “PROPOSTA 
DE PREÇO” das LICITANTES habilitadas na fase anterior, à elaboração da relação 
de classificação final das LICITANTES e o julgamento final das propostas de preço.

56. Fase de Habilitação: „ ££

56.1. Efétuados os procedimentos de* recebimento dos pnvelopes ecredenciarnento 
previstos, o Presidentedã Comissão.gnunçiará a. abertura dps envelppes referentes 
aos dpçupientos de habilitaçãof.os pua lsNper|p [ypricadòp, folha^por folha, (pela 
Çomjssâo e pelos re^rès^^nte^J^^tÇjTANfE^prpjsent^s. * £

'tasc •* '' * í- t’c> ■ *.<->*
56.^gA^regularidade^ dQj,cadàstfpmpnto^é'da hapilitaçãp. parcial daiLICITANTE no

serão-ponfirmadoS por
meio dp|pOTsu%-|í?Qn-line”, cfiiando dà  ̂abertura* dbs envèlopes Documentos de 
Habilitação.

c e  k  . '?  . s t-ff % ."
56.3. Proqedida aíçoosulta, sèrão impressas as Declarações Demonstrativas da 
situação dp cada LICITANTE, que deverão, ser assinados pelos membros da 
Comissão \p por todos os representantes das LICITÁNTES prejsentes. As 
declarações serão juntadas?;ao processo de licitação. ’

56.4. No caso de a LICITANTE utilizar o SICAF è jse r inabilitada; .e2ppmprovar, 
exclusivámente, mediante apresentação do formulário de Recibo dékSoUcitação de 
Serviço, ter entregue, p documentação à suarHnidáde jáadastràdora no prazo 
regulamentar, o Pre,sicfentq..da ÇoqiissãdLsuspendefáps trabalhos e..comunicarq o 
fqtopo frgão cpmpetèhte^lp l\^iniçtério.do Planéjam,énto|,jQrçamento e Gestão. c ,

H 1' J T . , Í It t ’.;7
56.|>yAs ̂ ^ lf^ N T fS i^ íue |94̂ |^^rTS|ílp íapresentaÇsquaisquer dps documpjitos 
exigidõsppr&^liá^iljtação^á iyesòpte lipitaçãò^ç| õs^pr§|éntarerç*:em despeordo 
co.m o;fe§ta!£lç£i#; neste edital; aúbormirfegularidadesr/serão inabilitadas, não se 
admitindoicomplementação posterior, excetuada a situação prevista no item 63 deste 
edital, o» 4. -

€s
56.6. As etppresas que declararem na condição de microerppresa ou empresa d̂  
pequeno porte, mediante a apresentação'do documento especificado,, no item V 
deste edital, serão* consideradas habilitadas mesmo qu f apresenterp algi 
restrição na documentação de comprovação da regularidade fiscal, que^ 
regularizada posteriormente, conforme item 21 deste edital. , [ t *

* . .. v 1 * t'
* * >, r - * -‘Jt; ’ v’

*«? • ,t *‘1 1 . ii.;> ç ■ * * Íi *
§ K* lí} i?'k i
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56.7. Nãctsendo necessária a suspensão da‘ reunião para análise da documentação 
ou realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação 
de cada LIÊJTANTEr.

56.8. Caso estejam presentes os representantes de todas a^’ Ll,ÇJT^NTES, a 
Comissão poderá intimá-los direta e verbalmente da.,decisão sobre q habilitação, 
hipótese,em que tudo deverá constar da ata que docurnèptarja reuniãç,. a‘:|j)jal deyerá 
ser assinada por todos os membros da Comissão e p e ío s  reprêsentantes das 
LICITANTES presentes. •
56.9;7lntimadas^todas as/LJÇJTÁNJEÇ, direta^e.vprbalmente, durante a própria 
reunião;* da decisão da 'Qpmissãõ sobre a habilitação. e dispondo-se elas . a 
Yenjunci^rem-ao.exercícr 
constár|;e|p7eiâ^hénte 
d e v e M Í b iW f e ! t í : -mmr nc
em seguida, 
LICITANJES^abilitádas.,,

pòr_iodãs';èla^Néstè‘çà iq Ĵ !;ãb  devolvidos as LICITANTES 
Spes, ferftàdpá com1 as;;Pr6pps|a|í Íp';Preço’\ procedendo-se, 

a âbertura dos envelopes com as “Propostas de Preço” das

■s*
56.9.1 Não?havendoj;enúncia expressa de alguma LICITANTE ao exercício do direito 
de interposição de recurso, a Comissão encerrará a sessão, hiantenddejri seu poder 
os envelopes com as 1 “propostas de Preço”, fechados f'è ̂ ^ id a g ^ n te  
rubricados, por todo§ os seus membros e pelos representãntes^dasuLÍ^ITANjfeS 
preséntes, iniciando-se o prazo para interppsiçãp.de.<réçprso. ^  ^  .

. ,*. » . . ... t  1  i i  à í  ’’
56̂ ,10. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, pára 
aná lise} da 3dppumerçtação, .re^lizaçãd? de diligências* pu  «consuljps, tudo fsqndo 
•registradoem qta. ?=0 «?/ v < n v c  . r t c , -

«  § '
f- f-•MfCu- s,, iva  ^

‘56.T1 ^ey|«ã^átpd9^^j^cíjtr^pt£)§ dê: íifb ilitação m os envejopes
“Proppsiii ficaráoíém podêB da Comissão,
após s |{g m j^ r|ãd bp  por gdosgos s fe ^ m é à ib /o s f^ é io s  representantes das 
LICITANTES pfesehtes. „ . ,v . t! ,

k
56.12. Não estando,presentes à reunião os representantes de todas as LICITANTES, 
ou ainda ^ue presentes, algum deles tenha deixado de assinar a ata que a 
documento!#, após a análise da documentação ou a realização de. diligências ou 
consultas, a Comissão fãrátoublicar, no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁÇ^ffOOU como 
também no DIÁRIO jOFICIAL DO ESTADO DO M A^ N HÃO - ,p Ò | 7 ^  dedí^ão 
quanto à habilitação,lo que abrirá .0 curso do prazo recata i., 1 % i>

56.,13. Decorrido o período recursal,'s.em ,a jnterposiçãode recursos ou apreciados 
os evpptualrapnte interpostos ̂ nê fqprçpa Ü a  fÇjomifsãp marcará a^datapp
ab?fjdr̂ d o s  e|velopès;“P R P P Q S TÂ  Q E PRÈÇO^dasLICITANTES,habilitadas.1 „ 1 " s *' • t **

h f ‘ .  v  Í V  \  . ** ’ 1 . t i .  J ' , \  ’  . .  v  '  ’  .

5 6 - l^ iif ís ^ y à lt íe s  é0j t e b ^ ^ 0 ròçf|stisXd^« p|eçp#das empresas inabilitgd 
ficarãq^ ^ i|d là if|í?  ̂ esías e^ ip^^s ppfejpèríqd^d^l^tdpz) d ia^ tei^çoitftád™  
do encfYipWepíbyaiíiGitãçãcftitfanscorridQvo prâZo'regulamentar para iriterposiçã^

 ̂ ;* ’v **̂ 4 - ,

0#%.
%
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de recurso contra o resultado da licitação ou, se,for o caso, quando denègadob os 
recursos interpostos), após o que serãodestrüídospela^Corçiissão Permanente de
Licitação? 1 . .«?; - "*• i  í  -<* t  .. a  - m  - >
. Pí.  ̂ /  !.’v H i
56. 15. Após.a,fase de habilitação n.ão,é admitida,desistência da proposta, que será 
coriMdéradalethiStodosífbs ^eus^éfeitds ; obrjgaci,onais, salvo, por motiva vjusto
decorrente:

Vt i?
56.16. Quando todas as LICITANTES forem inabilitadas, a Administração poderá 
fixar às LICITANTES o prazo dè oito dias úteis para apresentação de nova 
documentação de habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo 
os envelopes contendo a “Proposta de Preço” em poder da Çomissão.

57. Da C lass ificação  e Julgam ento das Propostas.

©

©

57.1 Decidida a habilitação, pej-ão, abertqê ,os„ehq|l.ópes “DOÇüMJÊNTOé DE 
PROPOSTA DE PR ÉÇ Q S” das LICITANTES habilitadas,, os; quais serão rubricados 
folfya por folha pela Comissão e pelos representantes dq^ y CITANTiES preseqtes.

'> m
57i£$ Ultrapassada ,a fase ide habilitação das LjÇlT^NTES a abertas as propostas, 
nã0|paberá.4 e%çjassifiçá-las.âpqr mptiyq* irelacionado com é  habilitação, salyo, §m 
rajz%o^a^tQs^qp.ei^ejjiantèq%qu,s4 i conhecidos aqpsPíresültado do-julgamento,

4 *’ ^ ^  .‘r  --•( st-fn
57.3. É;facu|tada à C o m issã o  Permanente de L iç itação ou à autoridade superior, 
em quajqger4as‘e dqsta TOMADA DE PREÇOS;, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer qu completara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentg ou inforçnação que deveria constar originariamente das propostas.

57.4. Após-analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta 
TOMADA DE PR EÇO S .se rá  declarada como mais vantajoSa para a Administração 
a oferta de menor preço global. * •

í '■*[ M ¥  l\.ava' Vwuví; ~
57.5. Considera-se preço global o yalor total apurádp na- propoSta^ou seja; o
sorpatório de todos õs, itens da planilha, de. preços apresentada.

VR m

5JJh- A  Com issão  Perm anentede;L jc itaçãopoderá sôlicijar parecer ,de técnicos 
pert^çeçtep^ao Quádrp-dej^esqoayba, Pcèfeituca. 4%r,Çi^elândi%.ou, ainda, de 
pes^o^f^í^asp.ud^ídidaá es^aql^s%òle,,pa,r-a o/ientar-sé na su^decisão. ■%

'*05 f :vt
57.7. 4:f^ort)i§sãp* Permanente de L ié itaçãa jeaerva-se o direito, caso entenda 
necessário, dessoíiçitai dãs UÍÇITÂNTES à: apresentação da relação das marcas e 
dos modelos pos rçiateriais considerados naçomposição dos preços ofertados, para 
efeito de análise, r? ? - ,<

57.8. A  Com issão  Permanente de L ic itação efetuará análise individqat dos cuqtos 
unitários cotados nas propostas das LICITANTES. - \r

*4 -j* - „•;

í - L  /  Â  : V *  i  §  * 4 . ^ ” J ü l

“ j.&, iv $ .* íujvc  1 t »4| I *. 2.
-d »*

-,r . -4 »»y~. '>•
—
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T f
57 .8.1 . Çâso^e verifique na prpposta de menor valor do preço global a ocorrência 
de itens com custos-unitários superiores aos limites estabélecidos no item 45, a 
LICITANTE deverá apresentar relatório técnico circunstanciado, justificando a 
composiçãò^e os custos unitários ofertados; * ' ^

57 .8.2 . caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pèla bom issão  
Permanente de Licitação, a LICITANTE deverá adequar sua proposta,pps limites 
estabelecidos no item 45, sob pena de desclassificação .da propostá , ^

57.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nessa TOMADA 
DE PREÇO S, inclusive lipapclarrientos^ subsidiados, ou a fundo perdido, preço ou

 ̂ _ _ ou custo Unitário
•sim ^óíi^ ^ J^ ri^ é^ ^ i^ evvàlÔ r.z^ ^ f^ dF^ âè^ qcõ ifí ós, preços dos insumos e 
sa lá r ic^ ^ j|^ f^ p ,^ c re sc i^ s ;d9;̂ i^ è^ iyd s :1éí^rgo^, ainda que esta TOMADA 
DE PR^ ÇÓ ^ Ilo Jenhq  qsta^ fep lio  limites rn ín iè 'ô l3 ^ é tq  quando se referirem a 
materialize instalãçgès de propriedade da p'ròpnq LICITANTE, para os quais ele 
renuncie7!, parcela,pp á totalidade da remuneração.

57.11. À  Com issãoPerm anente  de Licitação, além do recebimento e exame das
propostas, caberá o julgamento da obediênóia às condições aqui estabelecidas, bem
como em seus Anexos, e apecisão quanto às dúvidas q u  o n j i s s õ ^ è . ç p ^ - E d ^ . .  

SECÃO  XIII -  DA DESCLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS: ,
. :>• . só*
*5 .

58. Após a análise das proppstas^serãp desclassifioadâsrçom^qse no artigo 48, inçjãos 
e II da Lei mfí8.666/9%,as propostas que: %„ ", \ r f v

■à. ■ rCÛ iL58.1^p|-qpeptgretp vàrpfglppal sU^riòra$0*çait1énfc> estimado; ou com preços
àM|ijtíndoíõQnnipI.eiúentàção posterior. . .

13 \í> f t S fÇ  ÍC>! ~i ; 5y £ '^ 1  ijjir . f  1 í- , * J'p í
58.1.1 ^e^ãjtjfèrjijjbdícios ^Irç^equiSilfàadè dá pi%)Jõ,sta de preço, ou em caso 
de necê| îdàde.idè esçjarecimèntoe^omplemeqtajes, a LICltANTE será convocada 
para comprovar a e^ecjuibilidade dá sua proposta, sob pena de desclassificação.

58.2. Apresentarem» çustos unitários superiores .aos limites estabelecidos nas
condições 45 e 57.8 deste instrumento convocatório. : a

; * \ ^  .

58.3. Não apresentarem algúma das planilhas exigidasjpelo Item 42.5; .

58.4 Não atenderem às exigências contidas nesta TOMADA* DE PREÇOS.

59. A  Comissão poper? ainda» efetua|;djjigências, na^forma dp § 3o do art. 43 da Lei nc 
8.666/93,,-para efeito de compro^açãçtda exequibilidade da,pr;opòsta do LIC ITAN TE.

1 '/M4  1? , ’ *•%*!, íNt!’ $ s’ -i| (í í \a (9 ,
60. Q u à l q ü ^^è ^r a . #* P ^ f e r̂ r e a l i z e m  ..dipgênciasí. para aferic

yi
exequibilidade § a^legaljdade dás propostas, déyendo apresentaras provas 0
que fundamer|tí|n^?|4sp.íita:; ’ / ' ' • **''■ ' *

v %\,
* $■

v
%S» Vu %

s s *
1,

.  i  r ‘ ? f  .5:

m é í m h
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61. Para formação, do preço de referência, fôrarrr utilizadas ás fontes listadas no item 45.2 e 
indicad^ r^^ani(tóprçanferitárfe*da^ííri1ifl^raçãbr ‘ j*' a

•• :'.5n-
62.1 m l í i a ‘Ir^hiéfrça dos valóres?das propostas* superiores a 50% (cinquenta por 
cento) dp yalór orçado pela Administração;- ou

©

62.2 valor Orçado pela Administração.
*

63. Quando todas as LICIT/\NTES forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a C o m is lã o  Permanente de Lic itação poderá fixar áè LICITANTES o 
prazo de 08 (oito) dias úteis parã apresentação de nova documentação5- ou de outras 
propostas esccymadas das çqusas„de inabilitaçãõltítfJMèlá^liflcação. '•*>>=•*»■*** itvf.kr̂ a '

64. Ser^i(também desclassifipadjfia prppostg: qup,r;par|*,aásuaiyjâbilizaçãbttneçessitê‘|le 
vantagens gp çubsídigs qu'e|riãopátêiairrJ|p^yiãmente autprizados em lei e>à disposição de 
todos òi cèncorreriteé. “  - -i • * r

ÍJktu %**■(
f

H!
hk

•idorâ **. e t .  -i-zá 'M ftK
SECAO XiV»j€>Q. DESEMPATE: Ã

í  *3 V  *n ’ v .\.ü, Ji*
65. No caso pe. ^ ^ a jépç ia . pos preços globais **entje- d pasmou mais propostas, será
efetuado sorteio-em ato publico.,, na; própria sessão, o quaí deverá ser feito através da 
aposição dos nomes daS LICITANTES empatadas em cédulas, que serão colocadas em 
urna fechada, d^ qual será retirada apenas uma das cédulas, .sendo esta a primeira 
classificada e assim retirando as cédulas sucessivamente até que sp classifiquem todas as 
LICITANTES então empatadasv  ̂  ̂< p ç > ...

y • | ‘ ; a e tT  *. -> •
66. Será assegurada, como.critério de desempate, a preferência de contratação para as 
empresas que apresentaram Q dpçumento especjtigsid4pp it#fl,14 deste edp|p(. declarando 
a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno portfe.

7$. fSS 1
67. Entendfjísjg pQr<p|ppate( qqpelaS|Sjtuaçpps çmlpu&.amprpRQstas apresentadasipplas
microempresas e empresas de péqyeno porte sejam igúais ou afé 10% (dez por cento) 
s u p e r io r e ^ p m W  p.rpço global: í| . ; • f-

m i. ,  ;
68. A  microempresátoií empresa depequeho porte mais bem classjficada será convocada
para, se for df^ei^iigprp^èêí manifgsteqsg intér^g^j^,,5{ÍGirçgo) minuto^íde apresentar 
nova proposta:de preço, em:sessão, públjça, a se^realizadâ numrprazo de 2 (dois) dias 
úteis. c .r  • \ K  h
69. A  nova proposta deverá,ter preço global inferior ao da proposta ponsiderada vencedor^ 
e deverá ser acompanhada dos respectivos anexos (Orçamento DçtalhadOfÇ Çompqsir > 
Analítica do BDI), devendo.;ser apresentada de acordo com o .item 42 deste edital.

•-

i\4
ig?

res * &  $
& »«•? (?; j e v  C«iiê .O i ■' --i r
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70. No caso de .equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será utilizado o resultado do 
sorteio efetuado ponforme^ item 65 para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova prpposta. • . „

71. O disposto no item '68 somente se aplicará quando a proposta^originalmente 
considerada vencedora nãp tiver sido apresentada por miproempresa p ii êrppresa de 
pequeno porte.'

72. Não havendo a ocorrência das.pituaçõés dé empate previstas fias condições 66 e 68, 
a empresa quê apresentou ò ménPr prqço global será idécljarádá yénceddrá.

► ' ** * t  H. , “

73. Caso'pstejaYn;p)re^èptes ]^s'rêpresebtan\^s'de todap as LICITANTES, a Comissão 
poderá intimáfp^¥itèta^ Vért^almentp daS|ec|sãq;sqj#è á Classificação dás “Propostas de 
Preço”, e, se Jòr P casb; 'páJ convocação dà miõfqérnpréla oü empresa de pequeno porte 
mais bem claèpjlc^dáfpi/i apresertfèção^de novâ;pjp‘pqstá,^bfpbte,se em qüe tudo deverá 
constar da ata que dòòümentar aTeunjão, á^qual deverá ser assinada por todos os membros 
da Comissão e Rflos representantes das LICITANTES presentes.

74. Intimadas todas as LICITANTES direta e verbalmente, durante a própria, reunião, da 
decisão da Comissão declarando vencedora a empresa que apresentou oljVienòr preço 
global e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de recorêrérçida dpcisão, 
tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que dqcumántar a ipupiao, a qual 
necessariamente deverá ser assinada por todas elas; 4

75. Não, estando presentes à reunião os reqresentantes.de todas as; LICITANTES, ou ainda
que preqqntès;íalgqm'.deles lenda,dpi^àdo de. asèinar^ataqqe a..documentÓu, a Comissão, 
fará publicár no DOU sua decisão declarando vencedora a empresa que apresentou a 
proposta d§.jpçqor prp|q{ v, i.|- , \  • '

76. Tendo sidd<aprespnteeia nova proppsta^oflermos d a l condições 69 e 70, e esta sendo 
considerada yálfda|jà;prQppnente será declarada:yencqçfòr#do cqrtame.

v ?  '* • ... r
77. Não ocorrepdo a  apresentação de nova propoqta válida, ou 'havendo a desistência
expressa da empresa convocada, serão convocadas as microempresas ou empresas de 
pequeno porte rerpanescerítes pue se encontrem no intervalo estabelecido no item 68, na 
ordem classificatóría, para o exercício do mesmo direito. * >■> ’ t } A

. r" ‘ífr* -S
78. Na .hipótese de não-apresentação de nova proposta válida pelas microél\presas ou 
empresas de pequeno porteeonvocadas, a empresa que-apresèntou originálmente o menor 
preço e cuja proposta foi considerada vencedora, será declarada vencedora da licitação.

79. A  Comisáão fará publicar,'nq.QOU.pfiq DOE, PíresultadOfCf.Q julgamento da licitação e
sua decisão declarando, a empresa vencedora, .o que^abrirá o scurso do prazo recurspl, 
exceto no caso pcevisto. no item 21.4.

‘ VvL *« n ,
80. Caso haja? ãlgima^restriçãoviná sçômprpvação da regularidade fiscal cte uma 
microempresaou epipresa de pequeno pórte declarada vencedora da licitaçãóíservlhelá

%
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assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
pagamento.ou parcelamento do débito, .eerpis.são.de qventuais cèrtidões negauvas ou 
positivas com efeito de certibãò negativa. J

81. O termo’ fniciárdbprãzQ para regularização da documentação corresponderá à data da 
intimação ou da piíbjiçaçãó da decisão em, qu& a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogávèr^ofjgúal período.

82. A  prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.

83. O curso do prazo recursal somçnte começará a fluir após o encerramento do prazo para 
a regularização da documentação de regularidade fiscal da LjlCITANTÉ declarada 
vencedora.
84. A  não-regülarização da documentação, no casd daá ME/EPPs, no prazo previsto no 
item 2 1.1  implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sapções previstas 
neste Edital, sendojaçultado à Administração çonvqcar as LICITANTES remanescentes, 
na ordeiji, do cíassílfcação, pu revogar abícitação.

85. Em igqaldáde àpoonjdições* comQ,crit§riqde desempate, sçrá assegurada preferência,
sucessivamente, aps.sjsiviços: .. • ,, „

• prestâdòs pór èmpresas brasileiras;
• prestadqs ,por eiripresas que invistam em pesquisa no desenvolvimento de 
tecnologiajio país; c

.à
86. O critério de desempate do item 65 será feito somente após a averiguação do critério
contido no item 85; - . 5, ,r .

a ’ 1 T>* .' '
87. Publicado no DOU e rio DOE o resultado do julgamento da licitação, efetuada a 
regularização da documentação relativa à regularidade fiscèü da! LICITANTE; declarada 
vencedora, se for o caso, e decididos osjecursos eyeniualmente interpostos ou decorrido 
o prazo, recursal .sejTi sua interposição, .o; jujgamentq,,dã licitação será submetido à 
autorida.de;; céj^TRATANJE ,pap . homologação do procedimento, adjudicação de seu 
objeto à LIGlTANTE'vencedora e decisão quanto à contratação.

SEÇÃO XVrt BOS B^ECOS E  DO REAJUSTE:

88. A  LICITANTE deverá Indicar os «custos unitário e total por item e subitem, e, ainda, o 
preço global da„progpsta .com inclusão do> BDI, conforme documentos exigidos no Item 42 
do presente instrumento convocatório.

89. Os quantitativos indicados nas planilhas constantes deste lEdital são, meramente 
estimativos, não acarretando à Administração da PMC/MA qualquer obngaç§Q quanto a 
sua execução ou pagamento.

tíí O 1 j f ,  íf. ~
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90. Cada LICITANTE deverá elaborar suas composições de custps incluindo todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão da 
obra, de acordo com a especificação técnica e atendendo ao previsto no subitem 42.8.5 
deste instrumento convocatório.

s. . '• * *

91. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas neçessários ap desenvolvimento dos 
trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à réalização dos serviços, bem 
assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

92. Os impostos, aŝ  despesas indiretas e o lucro bruto' da LICITANTE deverão estar 
considerados em item específico-BDI, conformé planilha constante do Anexo X deste Edital.

93. A  cotação -apffes‘$&Mílèf*e leVàda ern cònsideração para'efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da LIÇITAf^JTÈ, não lhe cabenqo o direito de pleitear 
qualquer alteração.

r- »* i ■ -  , ,

94. Os serviços serão executados pelo preço global constante da proposta de preço da
LICITANTE adjudjcatária, o qual incluirá todas as despesas necessárias à sua perfeita 
execução. * .

95. O preço global será fixo, e irreajustável, conforme ditames da CLÁUSULA DÉCIMA DA
MINUTA DO CONTRATO -  ANEXO XI deste Edital. , *

SEÇÃO XVI -  DOS PRAZOS: , ’ , ’ :

96. O prazo pára execuçãodo objeto . da Rresente licitação será aquele constante da 
proposta da.LICITANTEven.ce.dpra. desde que não .ultrapasse 06 (sèis) meses. Entretanto, 
tal prazo só começará a fluir após vencidas asátapas descritas a sçguir:

* 'rí ? * --i ,4 í
a) A  CONTR^JADÁ terá 10 ,(çiez)/dias âpós aassinaturatoo contrato para entregar 

o cronograma físico-financeiro, que deverá ser aprovado pela Administração em 
até 05 (cinco) dias úteis;

Comissão Permanente de 
Folhas NB

Assinâtura

97. O Cronograpia Físico-Financeiro apresentado pela Administração tem caráter 
meramente ilustrativo e poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
a ser apresentado pela LICITANTE, o qual deverá refletir o efetivo planejamento da 
empresa para execução da,obra. ‘ w

98. O prazo contratual só poderá ser prorrogado, a critério da Adçninistração, desde que 
ocorra um dos motivos previstos no parágrafo primeiro do artigo.*57 da Lei n° 8.666/93, 
devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente.

99. Serão,- descontados do .prazo, contratual de execução òs atrasos eventualmente 
ocasionadosporcrespõnSabilidade da Administração, bem como aqueles oriundos de c^so 
fortuito e/ou de,forÇaüpatàrL * , <

r ’ f  •'
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100. O prazo de repebimento provisório.será de até 15 (quirjze) dias á partir do recebimento 
da comunicação escrita da CONTRATADA a que se refere a item 139.

1 0 1 . O ,pcazo< deVpbsep/ação. para verificação da adequação do objeto aos termos 
contratuais será de '^(trinta) dias, contados apartir da data do Recebimento Provisório.

10 2 . O prazo de. recebimènto definitivo será de até 15 (quinze) dias após o decurso do 
prazo de obseryaçãq. s

103. O contrato Resultante desta licitação terá como termo inicial de vigência a data da 
assinatura do instrumento de contrato e vigorará até o recebimento definitivo da obra.

104. Oferecendo a CONTRATADA prazo inferior 06 (seis) meses, este prazo vinculará 
como o máximo permitido para conclusão da obra, sob pena de aplicação de multa e outras 
sanções cabíveis;

105. A  CO N TR A JAD A  deverá execytar. p objeto do contrate na forma e nos prazos
discriminados .no Çronograma-jIfísica-Firtanceiro por--el% apresentado e. aprovado pela 
Fiscalização. , ,
106. O prá^de^a^ tjq^ Jaobfâ nãpjpndej-a §p|inferior à 5 (cinco) anos, contado do Termo
de Recebimento q|?Ba ̂ ^iê^gjnitídç-pof comissão,designada pela autoridade
competente. *’ '

»\ t?' *■. .íj
107. Quaisquér, serviços á serem realizados aos sábados, domingos, feriados e horários
noturnos dependerão de prévia e formal autorização da FISCALIZAÇÃO e não implicarão 
nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra 
ora licitada, razão!, pela qual será improcedente a reivindicação dp restabelecimento de 
equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adipionais-noturnos”, uma 
vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos dp acordo com 
os parâmetros apontados nesta TOMADA DE PREÇOS. -

108. A  proposta deverá ter a validade mínima de 60 ;(s.esspti)|)) |dias, contada da data 
estabelecida no preâmbulo desta TQMADA ,.DE PREÇOS,' para o recebimento dos 
envelopes líDQCUMÉNTOS DE tf à^ Ln ^ Ç Ã ^ ’ e “ÊRQPOSIA DE PREÇOS”.

109. CasQ|.QŜ prá̂ 9Sie.stabeIecldo^naisí cpndjçõps anteriores nãoestejam expressamente 
indicados na.;pçqpõstp|,pç,p3esnf|os prqzos;serãp çonsideqados como aceitos para efeito de 
julgamento.

110. Decorrido? i60,,; (sessenta) d ias d a..data do recebimento e jnício da abertura dos 
envelopes, senrijà solicitação e a convocação de que tratam a item 173 e a item 111, as 
LICITANTES ficapp liberadas dos compromissos assumidos.

111. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade d.as .propostas, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, è caso persista o interesse da PMC/MA, pod,erái§ej> solicitqda 
prorrogação.da validade referida a todas as LICITANTES classificadas.

Cl
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112. Após a assinatura dóbòntrato, o CONTRATADO deverá efetuaj" análise minuciosa de 
todo o projeto, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, no início dos trabalhos, toda e 
qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadósje possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclárecidâèçy^

113. A-CONTRATADA deVerá efetuar seu próprio planejaménto,: levando em conta a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mãò-de-obra, sem, contudo, exceder o 
prazo aqui estipulado. Tal planejamento, incluindo plano de ação, maquinário a ser 
utilizado, plano de intervenção nas áreas da.,Agênçia, cronpgrarpa físico detalhado e 
produção esperada*" deverá ser submetido à aprovação prévia da fiscalização em até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato.

4 '  t  V  ^ A  * i ‘

114. O cronogpma*^<i'j|laho dp^eütecuçály apresentado^oOmp anexos ao Edital deverão 
servir como reíerêricià p àrra-os LICITANTE^ elaborarem suas Propostas.

115. O C ro n og ca ma F ís i co-fi n a n cêi ro deverá representar o desenvolvimento previsto 
para a execução totál do objeto desta licitação em relação ao tempo e o caminho crítico da 
obra, observado c^prazo dè execução proposto pela LICITANTE, itehs, etapas, fases, seus 
respectivos preços,e pagamentos por parte da PMC/MA.

* f '% ‘
T * •

116. Na elaboração do cronograma físico-financeiro entende-se corrio: - >■
.a) itpm -  é a identificação de cada tipo de serviça representa(docpor barras 

horizontais do cronograma; - ; t . l • :

b) etapa - é a  parcelade^exeçuçpoidòs jtensde.serviço§m  pjeríodos mensais;
j av- *■ I*

b) fase -  conjunto das,diversas. etapas, do cronograma físico-financeiro da obra, 
previstas para execução mensal; representada por colunas do cronograma.

. ^ièí! 4 w  4b ?
117. Do CronogcaroaâFísjçò^financeirAdeyéráConstar ainda, empada fase:

a) o valor^totaj da fa§e, monetário e-percentual, que é o somatório das etapas;

b) o BDI relativo à fase;
!•

c) o valor global da fase,-que é o valor total da fase acrescido do BDI;
- k • *
d) o yalor acumuladcydas fases, monetário e percentual. r p

r  |
118. O Cronograma Físico-financeiro deverá ser, obrigai|oriam,epfe,, pompatível com o prazo
de execuçãp. proposto pela LICITANTEcejCom.Q^Orçamento Detalhado apresentado, tanto 
no que se refere aos itens quanto aos .valores. 5 > * ,

* ghíí-j O, ' i H.. i -j « * ".•
119. O percentual atribuído para cada etapaidos diversos itens-deverá ser coerente com a
complexidade e a interdependência., dos serviços, refletindo a proporcionalidade )e 
sequência dasietapesfêiyurelação aototaLdo item. . ’
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120. Considerando que o critériapara ppg am ento das .parcelas exigp etapas efetivamente 
concluídas,f a, LICITANTE deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a 
refletir adeg^Pajo^rçl^-q andar^epíp, 3§gjera<^dos serviços.

121. Nos termqg ^g^artigo 6j5 da Lej.jrj? 8J|S6/9JÍ e, de acordo com o disposto na Cláusula 
Décima do Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, os acréscimos ou 
supressões q ue ,se. fizerem no objeto da presente licitação, até 25% para acréscimos e 
supressões, do Valor iniciafatualizadó do contrato, por se tratar de reforma.

SECÃO XVIII - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATÒ:

1 2 2 . A  execução do contrato será acompanhada e fiscalizada tpor representante da
Administração especialmente designado pela autoridade CONTRATANTE, por meio de 
portaria, doravante denominado “Fiscalização”, podendo ser assessorado por empresa 
especializada a ser CONTRATADA para esse fim. . ,

123. O re^1e|ent^f|^da ^âi5 jnistr|iç|p.^éyérá’prornqyer49 . registro d ŝ ocorrências
verificadas, adotando, as providências necessárias áo fiel. cumprimento das cláusulas 
c o n tra tu a ^ , ^ (V; '  ” ^  ^  " -

124. A  fisca li^ gã^ ^ ^ ^ ^ rc idà  içtere^seglji CONTRATANTE e não exclui nem reduz 
a responsabllidade^da^ CONTRATjAD/^ inciusive perante- terceiros, por quaisquer 
irregularidades4p, na §ua oçorrência.jião implica co-rèsponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostps. .

125. A  CONTRATADA deverá, observado o Cronograma Físico-finánceiro, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis™após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada 
fase, notificar a CONTRATANTE da conclusão dos serviços, por meio de parta,- em duas 
vias, entregue a Fiscalização do Contrato mediante recibo e acompanhada do.'respectivo 
Relatório dé Serviços Executados. * * 00 ; n

126. Somente poderão ser considerados pára efeito de m êdiçãò.f pagamento os serviços 
efetivamen^executãclps pqla CÒ iyTl^üADA^.apro^fcIçãpela fiscalização, respeitada a 
rigorosa\çofrespohdêpcia corrí ̂ projêto^Jéipecificaçõé^Alão seção considerados como 
serviços ^ gu t|$ jg á .a simples; en|rega'e/pu f o c a g e m ,de*materiais no canteiro da obra.

127. Os sér|j^sD5e^©Litá|los ant|cipadameir|e estão pondidionados à disponibilidade 
financeira da-Q flfí^ AtAI^ TE.

128. Nos 5 (cinço) dias úteis imediatameríte seguintes ao recebimento da notificação de 
que trata a item 129, a Fiscalização vistoriará a obra e verificara se, na execução das 
etapas, foram atehdidas peja CONTRATADA todas as condições cpntratuais.

<?
129. Expirado o prazo para notificação, sem que esta ocorra, a Fiscaljzaçêogefetuará a 
vistoria: \ V \

.1 jJ\
130. Em caso de conformidade, a Fiscalização informará à CONTRATADA a acejt; 
serviços executados e autorizará a emissão dos docurrientos de cobrança.

1 -  r  u, f.

V ’ ' ífls y -v» *
- f &T* . c .

jr\
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131. No caso dêíãlguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização excluirá aqueles serviços da medição, discriminando átravés de relatório as 
falhas ou irregularidades éncontrádas, ficando a CONTRATADA, com átrebébimento do 
relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estárá, conforme o caso, 
sujeita ás sanções cabíveis.

\  'C, * * ^<tr " v.

132. À  CONTRATADA caberá:sanar as falhas apontadas; .subrhetendo posteriormente os
serviços exçluíclos*da*medição paça npva-vecificação da Fiscalização. s.

Comissão Permanente de Licit 
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“WSsinatura

133. A  execução da obra deverá ser. conduzida, obrigatoriamente,, sob responsabilidade 
técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentâdos pela LICITANTE para 
comprovação da capacidade técnicd-profifliorieíl, em ateridirtientoao item 40 deste Edital.

■C , ’ ; ̂ * 'sj* . it r

134. Somenteseráadmitida a substituição ide profissional detentor de atestado apresentado
na fase de habyitaçio, pQiputro com experiência* eqüivalente ou superior. A  proposta de 
substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as 
provas necessária^ à comprovação da situação que se apresenta, et incluirá a indicação do 
novo profissional çom o respectivo acervo técnico, e acompanhada da ba^a,daJ\RT do 
profissio.nal que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a propos|a d^spbstituição 
deverá ser apreciada e aprovada pela Fiscalização. .

‘ , . í
135. Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA
poderá, durante a execução do contrato, subcontratar partestda. bbra, sendo vedeta a 
subcontratajpp tpta^çjo objeto. A  qropqsta jdjrspbeojatpta^ã^ devé/á ser apresentada por 
escrito e, soménte após a aprovação da Fiscalização, os serviços a serem realizados pela 
SUBCON ilJ^ T^ Q ^  ppderãqí^sçrsrlniçiaqp^.ji^pós ,o^,seryiçp-.pára o .qua l houye, a 
subcontrptãçqq spr^jÇfiFrado,ideverppçqrjeria^dispensa.da,empresa. •

n j k  o?* •% í i  * •*
136. A  subcoritratâçãí> dé Serviços que exijarriTespônsabilidade técnica, somente poderá 
ser efetuada com empresas devidamente/egistracjas no CREA, com qualificação técnica 
compatível corn;o sejrviçopjqe pretenda executar/»

Tl (
137. A  C O N T R A ÍD A  deyerá comprovar regularidade fiscal e jurídica, previstas no item
39, de todas as empresas a serem SUBCONTRAtÁDA. ..

* ” k ' $
138. A  comprovação da regularidade fiscal das empresas a subcontratar .poderá ser 
efetuada mediante consulta ao SICAF.

l!N‘

«r \ .
SECAO XIX - DO RECEBIMENTO DA QBRA: *

f tít f -  -.«*• * ,  V  ' •' i: ■ #  aJ* . -. • -  • -
139. Concluída a obrar a. CONTRATADA notificará a ÕOJNTRATAtsITE por meio de-parta
entregue'^scalizpçãp/m ediante |efcjbqin, ^ ■$, ,j a - :

140. Recebiqajfpj,np|^içavç||)-de conçlusã^ davobra, oufexpiFádo o prazo de execução 
contratual, aríFjscalfzaçãOT!efetuará ^vistoria da .obra para 'verificação das Seguintes 
exigências, cujos custps-e providências são de inteira responsabilidade da COpiJftiATj>

V '1 %. /*! ‘ -’ ■
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a) Aprovação nos órgãos competentes,- quando exigível, de todos os projetos, 
iríclúéivê daqüéles que sófréta^modíficaçõés nò dtecòrrèr da obra;

4 4 ÍiíiK;. »
b) Aprovação da pbra pelos concessionários,públicos;
* .1:. -'vi y c '' y,-.s - ^ , *

c) ApréseritâfaólT los demais dóbuméntos exigidos no .contrato, tais como, 
DocurPehtd^Técnicos, Gáràntiás, Projetos “Como Construído” (As Built) etc.;

*S h
e) Cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações contratuais.

141. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, a Fiscalização
efetuará o Recebimento Provisório.da obra, lavrando em três vias de igual tporp. Termo de 
Recebimento Provisório, que será encaminhado à PMC/MA. • 7 -

142. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cuhprimento irregular de qualquer das
condições, contratuais, a Fiscalização l$vjrar§ jelatõriólcjjtpuh^áppiatlo dirigjdo à PMC/MA, 
que ado ta ria?  medjdas cabíveis. ? , u<< , iJt . , , 5 - • » t

h*;fí' “ * » i r r* fr * •$,# ,*• ... * . t
143. Não concluída; a pbra dentro do prazo contratual, a  CO NTRÀJADA estará sujeita às
sanções a^rniflislçativpsiprevistas ne^ipsírun^ento, assegurados o Contraditório e a ampla 
defesa. ’ • v .  ' . * ' ,, •. -t,

' V
144. Após o l^ecebjjàentp^rovisóriq^a PMC/MA^dppígoará aGom issão ou servidor para 
efetuar Recebimento, Definitjvo;

145. A  Comissão pe Recebimento Definitivo efetuará vistoria da obra para verificação das 
seguintes exigências: , ,

a) Atendimento de tqdas as pondições contratuais e técnicas;
ii \ i)-f

146. Verificado o adequado cumprimento de todas as-condições contratuais,^ Comissão 
^  de Receb[mento Definitivo receberá definitiypmente a obra, lpvraodo em três-vias de:igual 

teor o Iern|P ,de ^e.cebimento . Definitivo, que se/á .qssjnado pelas partes e, dirigido à 
PMC/MA. \ % * -i \ (■ «-j-

r » ■-* * 4 ,A -a*?./ w h ‘'í V  t
147. No yietq|[§ çon4stataj;, a^inqdequação, dp objeto aos'termos do contrato, a
Comissão \ d e  Récebi.mpntò -Definitivo. ;da Obra lavrará relatório de verificação 
circunstanciado,* np^ uaF relatará p 5qup, houver constatado e,. se for o caso, juntará 
orçamento dasAijespepas-gMe se fiarem? necessárias para corrigir ou refazer a obra, no 
todo ou em parte7 dirigí ndoro ao Prefeito da PMC/MÁ, que adotará as medidas cabíveis.

148. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CfONTRATADA subsiste 
na forma da lei.

SECAO XX - DO PAGAMENTO: *

149. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, enrr moeda corrente 
mediante Ordem Bancária,*<-ern parcelas mensais; ,de acorde qqm 0 Cronògra

. t  . si

st,. „  ’ • , ,f '< s (,’f t , . .

■* - l í  Uíí» ;
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financeiro, e no valor correspondente ao somatório dos serviços efetjvamente executados, 
segundo as medfeões efetuadas pela Fiscalização. No caso da parcela relativa à última 
fase, o pagamento somente será efetuado após o Recebimento ProVisório.

150. A  discriminação e quantificação dos serviços considerados .na medição deverão 
respeitar rigorosamente as unidades de medição, os preços unitários e os quantitativos do 
Orçamento Detalhado anexo ao contrato. * * * * ^

151. Cumprido o disposto no item 1.31* a. CONTRATADA .emitirá a nota fiscal/fatura, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e de proposta de preço emopróprio instrumento de contfato, não se admitindo
notas fiscais/faturas èrpitidas com outro CNPJ^mesmo aquele de filial ou da matriz.

v  P t \  Si,

152. O pagao^nt®%43QNTRATADA setá efâuâdo eçn.,ãté 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento da. notg fiscal^atura pela Fiscalização, desde qu.e a CONTRATADA apresente 
os documentos, de içòbrariçà, de forma a. permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente nocque se refere às retenções tributárias e previdenciárias e a comprovação 
das obrigações trabalhistas.

153. Serão retidos na fonte:

a) QJmposto sobre p Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuiçso^Spcial sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o FjnanciamentOiba^Seguridade 
Social (COFINS) e a contribuição .para o PI$/PASEP sobre ps pagamentos

.-efetuados, utilizajidprs^as alíquotas previsfesparaq^objeto desta licitação,, * .
: *, í."*' 4 .* 1 •* («i.. Ç . * •?,*. t
b) jptvãjpr relativo à§ ppntnhuiçpesispçlais,destippdãs.àí£r^vidência Social,.sendo 

pcbaserde çálpulo deiretençãoap.urada nos termos da legislação previdenciária;

c) .Os vp/prè.l^vjdpsía título de Impdsto sQbre Serviços de,Qualquer Natureza (ISS), 
conforme*legj.s)àção..tributárias:do município dp Sede da Licitantes.

4t I  w
154. Quando datpmissão d^notá fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor 
da retenção com g título de “Retenção para a Previdência Social".

v
155. A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: } ,4 . ; .

* 1» \ * * . 4 ' »4 
a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais í(Fundof.çiç>fjprantiatdo

Tempo de Serviço e Previdência, Social), correspondenfes ào mês da última-pota 
fiscaLpu fatura vencida^ pqmpatíyer epm, ps empjêgadps vinculados à execução 
cpntratual, nominalmente-identificados; ,

, rA. , ".)■ 'i " * S, ,’ , : * í ’' ■' f  ‘ . , ‘ ,,
b) ,D a;1jeígulanjdãplff|!sÇalíO  trabf^isfe^ sgopstatada através de consulta "on-line" ao 

Sistema de, Cadastramentp Unificado de Fornecedores -  SICAF, ou na 
impossib l̂idjaGlã*'de: :acesso iao rpferid<r Sistema, Vnediante consulta aos 4K'0S 
eletrônicos oficia ispu ,à documentação mencionada no art.. 29 da Lei 8.66' 
comprovação^ de adimplência perante a. Justiça de Trabalho, mediante
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(Òerfidão Negativa de pébitos Trábalhfétas), qüárido da apresentação 
ríòtás fisbais... » • * f * }- * ’ * * r i 1

c) Do.cblrfbrímihtcí dás qbríga|êeVtraèallÀÈas; còrresporíderitès p última nota fiscal ou 
fatura áue’tènhá'stcfo pagá pela Adftfinistraçãó.*4$ £*# ÍV. I  \ e" ■

156. O descumpdrnfènfc dás obrigaçõ*és trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

£-■ **

157. Nos casos dè eventuais atrasos de pagamento por culpa da CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados dfesde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, devendo der equivalente a 0,5% 
(cinco‘.décimos por cento) ao mês> calculados de forma não compoçta,‘pro rata tempore- 
die. * * s* *' ' '• v ? ... *|'V p

©  158. O pjazo de pagamento previsto no ‘;item 152 síómenteicomeça a. correr após a
apresentaçqo das poijiprovações exigidas no it%n 155.i *,** ’ - ,,

%
159. A  critério da C0NTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 
cobrir díyiáóç^ò^psppnsabilidade d.a\G0fg!"RATADA, incüjsive.mult^s que lhe tenham sido 
aplicadas em 0ecóri^in,ci.ajdà irfégularjexeçuçãç contratual.

s  TVv £** *•« > * ’*
160. No interesse da\máhutenção daprogramação financeira da CQNTRATANTE, o valor 
a ser efetivaménte pago em cada parcela mensal poderá ser limitado àquele previamente 
estipulado no CronogramaFísico-financeiro para a fase.

SEÇÃO XXI -  DÒIe NQUADRAMENTO LEGAL DA LICITAÇÃO:
■ „ ! T  .

161. Trata-se de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇÓS, do .tipo: “MENOR
PREÇO”, enquadrada nos artigos 10, inciso II, alínea “a”, 22, inciscf II, e 45, § 2o, inciso I, 
todos da Lei n.° 8.666/93. *• T

SECÃOiXXIL- DOS RECURSOS: 0.3

162. Dos ..atoSída^dministraçãO; o.u. da%Comissão*,: de.correntes'ida aplicação da.Lei n.° 
8.666/93, oabé,rá;\<tj  ̂ ,, . lí . :f

« . V - t . j V

o 1 u ,i > * •»

I - recurso,'•no*rprazo,:de 5 (cinco) d ias úteis, a contar da iptimação do ato ou da 
lavratura da«a.tamos,:casos de»

a) habilitação ou inábilitação da LICITANTE;

b) julgamento das propostas;

;c) anulação ou revogação da licitação; •*£ 0

d) rescis'ão do contrato, a que se refere o inciso l, do artigo 79, da Lei'n.°'8.666/; 
Edital Tomada de Preços PMC/MA n° 008/2021. * * .. :

vcíw'* 1  ’
mMm- **>

i * ? > .a

*• li,' j,
•- - *•; -‘h  ̂T

«• t/. „..í

sS t i-
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e) apljcação d,as sanções de.advprtência, suspensãp temporária ou multa;

II - representação,, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão 
relacionada», çqm, o, objeto da.licitação "ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárqpjco; ^

III - pedido de recqgsideraçãOide decisão do PMC/MA, no caso de declaração de
inidoneidaçle para licitar ou contratar com a Administração Publica, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. E

163. O recurso previsto nas alíneaf “a” e “b”, do inciso I, do item 162iterá efeito suspensivo 
e será‘comunicado às demais LICITANTES, que poderão ímpíigná-lõ no^razo de 5 (cinco) 
dias úteis. - r

164. A  autoridade competente poderá, jTiptivàbamenie etpiàseníás as razões de interesse 
público, atribuir eficácia susperisiva aos recursos previstos nas demais alíneas do

©

mencionado no subitem.M €í<; i  V U s U i - •*» W

165. lnterp%iqfeo,srqçu| |0  sprá gpjpuriiç,adp àsideçnais LipiJANTEES, j^ue pp^rãçjmqugná-
lo no prazo d^ ^ çiQpo)S liasrúteis^ v( ^  a  u , . a ;: ... , 4 »

UH.4 ^
166. Findo o período previsto no item anterior, impugnado ou não os recursos deverão ser
dirigidos ao Assqjssclr Jurídiqqda PMC/MÂ, por interijiédio do Presidente da Comissão, que 
poderá reconsiderar sua deçisãp, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-los devidamente informado àquela autoridade. Nesse caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade,-eas , ?{ .s e u ‘ , flerto su -n.

á i ,  * ! 0 : *  ífe-t 4 ^  i  ir  - í s d e  - J n .
167. Para efeito do disposto no § 5o do art. 109 da Lei, n;°8.66é /9íj, ficam.ps autos desta 
TOMADA DE PREÇOS com vista franqueada aos interessados.

r* s - ■

168. A  inticnBção dosàatos referidos go jgcisoj.daritei??, Í 66kexclu indo-seas sanções de 
advertênçjp e multa ,de^mora,:e,no,inci^o,JIL e§rá feita rgedjanle^iiblicaçãq no Djário Oficial 
dá União, saívo parà òscasos previstos rias alíneas “a” é f‘b”, dó inciso I, do item 162, se 
presentes Tiuèjfoi adotada a decifão,
quando podec^>er^f^é^^°tounicaçãq direta aós'interessadoss et lavrada em. ata.

Utv*
169. Os recursp§»e*üTipugf|ações.interpostos foraidos prazos não serão conhecidos.

^  * * * '  *  •*.,

170. O recurso injerposto deverá ser dirigido ao Presidente da Corgissão Permanente de
Licitação e ser comunicado à+Comissão Permanente de Licitarão, logo após ter sido 
protocolizado na Sèção da PMC/MA. f , / n . r
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j, .*-r. - - "  • > .( -
171. A  execuçãodo objeto\desta TOM ADA DE PREÇOS^ será adjudicada GLOBALM ENTE 
a uma única emprpsa, depois de atendidas os itens e. condições previstas neste Edital e 
seus Anexos. ^

SECÃO  XXIV -  DA CONTRATACAO:

172. Sem prejuízo do disposto no Capítulo IJI a IVda Lei n ? .8.666/93,. o contrato referente
à execução da obra objeto deste, edital será formalizado nos termos da minuta apresentada 
no Anexo Xi^deste-ipst^mepto.Qpriyoc^tprio.; , - ; ,

■’* * 1 4  4 -
173. A  LICIJANTE vencedpra terá o prazo de.até 5 (cinco) dias úteis, contados da devida
convocação,:para Gèlêbiâr o referido contrato, do qual farão parte o Edital, incluídos os seus 
Anexos, e astresDeçtiyps,,propQstaSí» ± , » ,

174. Se a LIci^ANT^ J/énqedora não assipar o tç^rf9'sd^contçaJ° nõ prazo estabelecido, é
facultado à Ádmin'(£traçfKÍ} poavocar as‘ LIClt^NXES. rémânesçentes, na ordem de 
classificação par| o objeto; desta licitação, para^fazê-lo em igual .prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, incjusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação. V

175. A  recusa injustificadá da LICITANTE vencedora em assinar .o contrato,s aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela, ‘Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação |^ sum jda^ je it?nc lo -a^  •pçnali.d.ades 
legalmentp estabelecidas. . c . .-í í j .<p. m *.«« L ;* «Lí-; ** • >'»t- * % &,/ 'y íi.'1 S vp ( . ,
176. O disposto no item 174 não se aplica às LICITANTES convocadas nos termos do art. 
64, § 2o d á  ,L,oim.ív§466/9^ g.ue /pãeigçeit^rqm^a; çQntratação,t:rips mesmas condições 
propostsi^ isP lf^ rijPÍC^IQIT^T)|\(^ .c^orf^piQl^jyp quàpto aojprazo.e-preço. 2

177. O contrato;revsültantê da presente licitação só8 terá Validâdé e terá eficácia depois de
publicado, por^itrátòJno |piÁRIO QFICIJ^. D A J J N ÍÃ O Q 0 U  e np DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO -  DÒ|V’> #tí cc^nfpr.miçjadeicom^o dispp|to;np parágrafo único do art. 61, da Lei 
n° 8.666/93. ^  t ' » j .  ‘ ,

Ç' í*  ̂ •f- *
178. A  publicação resumida do instrumento de contrato, ou de seus ̂ ventuais aditamentos,
no DOU e DOE, será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa à 
Imprensa Nacional do textqdo extrato a ser publicado até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, paraíque ocorra efetivamente no prazq.de yinte diaís contadQs.da 
mencionada remessa. t & v u - f , ,.j* , • A í

179. Antés.|da assjpatura dqJnstruméntO;de cohtratQ à L.ICITÃNTE vencedora .dqverá
apresenta i'V isto  rio \CREA/M á”,enql,casos destã .poSèdir domicílio forat do, Estado do 
Maranhãq-fu p, * %. ' -. ;, ^ 3 j^ - j ã -3 & i<. ' '•

180. Caso a .LJÇIiT ÎPiT  ̂ yencédofa não estiver inscrita no «SIGAF> o seu cadastramènto
deverá ser feito era'qd£ÜdueRUnidadeíCádasfràdõra;.sérà.ôrfus:para o proponente, antes 
da contrataçã’̂ po íp^ as%  no reexàfíie' éa documpntàção; apresentada para habilitação, 
devidamente at^ali^da. ,fe , .* \t t * ’

Tí

\
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181. Antes^da pelebpição d.o instnumpntp jde^cpntratp, f  comprovação de, regularidade .do 
cadastrampríto e ^e»[|itatçãp pagciaPpo^K^P, tâiso tenhâ sido opção da LICITANTE utilizar 
esse Sisteméria licítsíp^ô', jS.ç rá ̂ eri^câd a ‘ppla'Administração,-por méio de consulta“on-lipe” 
ao sistema, d^èa^<^$è^ef ultádo |q r irpçresèo ejuntado, ao.prqcésso.

182. No c a sq d a ^ Ü C ltÀ N tE  apresentar irregularidade rio seu cadastramento e/ou 
habilitação parcifl no SIÇAF, a assinatura do contrato ficará suspensa até a devida 
regularização por parte da LICITANTE, observando-se o prazo pare aplicação de multas 
pertinentes.

183. A  Administração poderá, caço julgue necessário, solicitar o ajuste d’0 crpnograma 
físicofinanceiro da LICITANTE vencedora, quando constatar a ocorrência de qualquer 
deseqúilíbrio, incorreção, erro ou omissão, ou inadeqúaçeo ãê cronô!gramâ dp dêsembòlso 
máximo por período, desde que não altere á1 subÇJaricíiã cfa projàqstá.

*
184. A  LICITANTE vétipedorâ se òbrigã a'manter, duraritê toda‘a exqcução do contrato, as 
mesmã^E^n5)i^esJ'ia^re,èé^dkf jdjfánfe^ ójbéttqmé, ^â$<|jiái^qnte àsr referenteJfabs
re sp o r isá ^ ^ çp í^ 'p^ icad .9 § -1Tl4'SÍ:J * <S " * á  -■

. á . A c  y i. rí&.£, XÔ, é  , fe £  %  «Crj., Ò 4  i i c  U If :CV 4  í> ' C" i
185. No casq^Jg ^ tí^ pori^ to .y^ o^ e^ ciiçâq , ipxgàcuç^o imperfeita, mora de
execução, inadjmql^dritp^pntratqàí ou' não "veracidáde ;dás: informações prestadas, a 
CO NTRATADAestará sujqità às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia 
defesa: *}<

’ v,

I - Advertência;
II - Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente em agências do Banco do
.Brasil S.A, por meio da Gu inde DAM, a ser preenchida de acordo çOrçtàçrinstruções 
fprneçidas pela CONTRATANTE); , J

4 ’f . - a v ■ V ; l i  A  l 1 .
a) de 1 ,0% por atrase no andamentp da obra,;çalçulada sobre a diferença entre o 
„ -valor acumulado previstp no^cpnpgrqjna/físícb-tiriêfeilrò e o valor acumulado 

d #  fserviçós; concluídos, |ipurad.a\srias, mpdiçõ.PSi de cada fase. Esta -multa 
•; 'spmènte se iá aplicã.dà3sa.o|\^lpr de.atraço;;acdrri,õladoTór maior jdo 10% do preço

: V ' , y u . ' * T ,i ' «• ' v? r j   ̂ a

|na epíbgW*da obra,íí:alculada sobreco-valor totaLdos 
q  término do, pra2o.de exêcução, limitada a 10% do 

mesmof/àlors \ í < 1  e ,v. -r-
* *• ,* .* M” -1* -

c) de 0,1%. sobre o valor total do Contrato,, por descumprimento de qualquer das 
obrigaçõesiprevistas, aplicada em dobro na reincidência;

b) de ^trascí
serviçasifiãO, concluídos até

■’ 'i. <* Ci., • -c
,d) de 10 ,0% sobre o.-valor dps itens não executados, no casp de iijexqcyção parcial 
do contrato; i  , * * ^

M \  í H . ê t  •*
. ^ PA1

‘ ^   ̂ " 4.,

^3, cé



e

T è " «•

I* &
m&r

<u<i Uoirçv temjk«}

£V. SqnadorLa l^qcgu  ̂s^n^Centro 
;CEP: 65.921-000 Cidelandja -  MA. 
Jel. (99)3^35-0386.
CNPJ n.e ÒL610.134/0001-97

Comissão Permanente d
Folhas N* QÊI ^

e) de 5,0°/& sobre o valor total do Contrato, rio caso de rescisão contratual por ato 
unilateral dar Administração, por qualquer unrt dos motivos prévistos nos incisos I a 
VIII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. *: * ,f

III - suspensão temporária cfè participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

IV - declaração de inidoneidade para liòitar oucontratàrcòm a Administração Pública, 
enquanto' pérdurarerii bs motiS/o  ̂"determinantes *dà punição ou até qde Seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade püe aplicou, a sanção, depois do 
ressarôimentp. à/Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo dà sapçaoJiplicada com,base no iqciso anterior. ;

. J:i . '.*■*«*¥ •" i **' ts' ihi v**- « '* V '' .<* ‘f * *
3~ *■'*& fcyvíjf-S. V , ̂ V* ,. T * *■•*’w‘ • í * M * i '* •£

Icação da sâfição ad^[Diptraitiv,à. 'é’.sassegurado o direito ao
prévia do interessado no respectivo

185.1 No proOessplJe 
contraditório e' à> ampla defesa, facultadq? a 
processo, no prpzo de cinpftdiaspteis.

185.2 As sanções|previstás nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II.

’í

185.3 - O valor das multas^aplicadás deverá ser recolhido noprazç de.Oõ^cingo) dias, a
contar do recebimento da notificação. • • _ , 4 ^

185.4 - .Na execução do * cotií(atoc; gabem*repujlPv fepregenjtação .ou pedido, .de 
reconsider§§ãp cçnjrft/os atos#dq ^dpni§traçãQ,,edpcgtrrpptqs da aplicação •daj.Lekn0 
8.666/93^na forma cqpstant^X° p Í i9À 409 d^rfefgrida lf  î & r  ̂ * - j

SfeíCi, ..r-W >. ' o
SEÇÃO XXVI ̂  DISRQSICÕESESPECÍFICAS: , ,

% J ,, v . 4% **' . - : ,*
186. No capp *|d% vd|véj;gênciqr4 de| inforrpaçpeé ^èptre. os desenhos e as 
especificações/nnemorial, 2 prevalecerá iO contido., nos desenhos, seguido das 
especificações/ippmbrial •§;; por- último, da planilha orçamentária, sempre consultada a 
Fiscalização. 1

% 0*
186.1. Se o  desenho for omisso, deixar de prever algum serviço que se encontra 
descrito no memorial, a omissão será sanada pelas especificaçõesconsteptes deste.

\ « , « ' ' « ,»*¥ ,
187. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentps nas especificações dos serviços 
contidos no Anexo I deste Edital, serão resolvidas pela Fiscalização.

r > • • ,  -  , 1 ,  • .  , , * t  .r. '  íi
188. Todo%ç^£Íral?alhps de^erãp ser^eçutãc^s por -r ã̂qrCleTO r̂a qualificada, devendo a 
CONTRATADA estargçiente dâsipprmes^tétípiGas^da AP^JT, çprrespondentes a cada um 
dos sérvicgsfecoctstantes das Especificações Técnicas. .

... ¥ i-,. J'
ve ástar
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190. TratãrTdo:s e ‘dê produtòsVtiè rproççtfênciàj estrangeira, a PMC/MA poderá exigir da 
CONTRATADA, màkimo de 5 (cinco) dijas úteis, contados da
entrega dos e4qdipáméritõ§ é máteríâis, dó^dóícurríéntosnãlativòslà importação.

mjm â t " n  \  . 1 , *
191. A  LICITANTE deverá indicar enTsua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura 
do contrato, o Tiprnè e o; número do telefone do seu preposto para representá-la na 
execução do contrato, que estará sujeito à aceitação da Administração.

SECÃO  XXVIII -  DA TOMADA DE PR EÇ O S :
. • , £ •'íS

192. A* Admjnistração da PMC/MA,^com relação a esta TOMADA' DE PFtEÇOS:
s, tí , .

192.1 deverá anulá-la, se houver ilegalidade de" pfícip^ou >|>or prqvocação de terceiros,
mediant&parecer escrito e deyidajcpen^e fupl|âraehiàél^Tf J t  f

*■ «âF *• * f l II' ■--* H %'} i - ' * i í,s
192.2 pS^^rá Tevogárlâ, a 4ed*lQízo,fsé'for cpnsideradg-finoportuna ou inconveniente ao
interesse j|úbjic%  dpco,ççente ̂ fa tc í supe^e^lepte, devidameptecomprovg.dq,' pertinente e
suficiente p ã ^ u § í® p y | l^ £ u S  . p V í i t  ni» v f V -  I ; .: \  / . ■ 4

s C Sm i** :>.r „ •* > 4, -m » -
192.3 poder^,iransferip,<a idata de ,abertura dqs envelopes “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ’’ e “PRO PO STA  D E P R E Ç O S ” , possua cqnyeniência exclusiva.

U 'I X f ” r * ”
193. Será observado, ainda,, quanto ao procedimentpdesta TOM ADA DE PREÇOS:

193.1 a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o dispòstò no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93;

í 1* * •-. • iv ? ■ • 4.' *■ j :

193.2 nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato,; ressalvado, ainda, o
dispositivo citado no.subitem anterior; e t ^ ^  m

t * .« *. ‘ ií K +,J ■ i  ̂‘ ' A-r * jV. . AVW ,■ • _ & '
193.3 no cagpde f jp fg z im ^ o  licitatqrio^Tiçaassegufado o contraditório e a
ampla d^q§a.* ■ •< k’ * s *r7;ú i  t k* «• u , - • . '«.

r  mm* b  - •- ^ {*•, vr :r o • í • <
p -sr * «■

•Jiír ‘ííb  «? V hi * ■ fe' "  ■» $.' * ‘
194. São part^|integj|pãfesideste Edital ^s seguintes.anex0s,:: *r,,f

' •. ' :
ANEXO  I - Projeto B§sicq;(em mídia);, ;

'í? L. <.. £s
ANEXO  II -  Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação;

• . ' " . r 8t\< *
A N E X O  III -  Declaração de Nãò-Emprego de Menores; a '  sdÇfjí

AN EXO  IV  ̂Declaração det-Microempresa e Empresa |le< Pequeno Porte
r"

ANEXO  V?— Declaração de Indicação de Rèfpopsável TécnicÒ;^ ; ,

< - Mr f  ' <i u  ̂ m •: i.4 ,i t, ;

: f e e  ' í f S i - i i ; f 1 ? ‘ -> • •  :j -
 ̂ .. a . ,< v > • j
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Assinatura

ANEXO VI -  Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

ANEXO VII -  Declaração dte Vistoria;

ANEXO VIII -  Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO IX -  Modelo de Planilha Orçamentária; ’ '
' '* * fe . ; # V pá • « * t * ' 1 V<

ANEXO X -  Modelo.de Composição dovBDI;

AN EXO XPArM jri^^^p l^ i^ )..
_ Jy* l * % t

SECAO XXX «
At t

195. As questões'(iecorcepteSida execução déste..instrumento, .que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro 
da Cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão.■xx% 1 • « *

Cidelândia/MA, 10c eterhbro de 2021.

J X

Onyklley FatiaricrDomingos Soares 
•» s a jPresJdente da CPL

h *!*( 'ts
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

’g) J S#t «*» V* *' ,, f 5-
Por questões degprdem técnica, a íntegra do Projeto Básico, parte Integrante do presente 
Edital, está disppçível apenas, no processo administrativo n° 2021-055 e no CD a ser 
distribuído gratuitãmente, conforme item 9 do Edital, atendendo o disposto no parágrafo 1o 
do artigo 40 da Lei n° 8.666/93. -v

\  ’ *
O Projeto Básico está constituído dos seguintes elementos:

ELEMENTOS GRÁFICOS: ,/«- , a • f  r
i. < , , í ;«5l •>».

-  Localização individual da localidades;atravásda planta de localização;

MEMORIÁL BgSpRIp^p:, _ í
A

-  Memorial Désçrifiyf:,efÉ§pecificações Técnicas do Projeto;
v x w - ‘ *

ORÇAMENTO ESTIMATIVO: ;
V  t- s* * '  *tâS. * .

1*, -
<r i

i.
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-  Planilha QrçamenJápa; s * u > i í  . . *J*. . *
-  Memorial de Calculo;
-  Quadro dg If^ j^u iÇ^de Material de jazida - DMT;
-  Cronogramã Físico Financeiro; ,
-  Composiçã^de ^q|to^4Jqitários dps Serviços; . • . t,
-  Planilha de Çompòsiçãò do BDI;
-  Planilha de Ê|çar<|os Sp^ais sobre a Mao-de-Obrâ Florista e Mensalista;

Comissão Permanente de ü

Folhas Nfl ^ 0 ̂  ,n

O OBJETO:

Seleção de pessoa jurídica especializada visando a sua contratação para RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, em conformidade com 
Projeto Básico constante d6  Anexo I deste Edital.

A contratação inclui o desenvolvimento der projéto ̂ é^ecutivS^concbmitantemente com a 
execução dos serviços, assim cõmo dã, documentação “as builf, além do fornecimento de 
todos og rBaleriais. éajjipamehtoV e,/hã'p-dé-pèra neôes.áários à oompleta execução do 
projeto.

>*« <4. ..  ̂ .Igj* «• cs ';-£7 | 3 ' ,
Integrarrt^P^leíp^BAsl^g: o Mqmorial Descritivo, as Planilhas Orçamentárias Estimativas, 
o Cronogram^èísi^^i^a|içeiro e os,e]erae/ito^gráfiços impressos, acostados no processo 
administrativcvn§,^^Ò55.da PMC/MA. '

B JUSTIFICATIVA:% l i

O município de Cidelândia como a maioria das cidades brasileiras, necessita de melhoras 
na infra estrutura viária, com gs faltas de políticas públicas, e pelo abgndpod' do ppder 
público municipal de administrações ateriores fizeram com que este^pgtnniônio fosse 
degradado..,JDiante do exppsto, a atual administração municipal veio porpor a codevasf 
através de projeto o desenvolvimento regional integrado e ;com sustentabilidade 
promovendo o transporte ide grãos e in|úmosf 'agjncplas.'pçín ^egurança, através da
recuperaão de estradas vicinais.neste jfiünicípio. nqjqual obetivèmqs êxito:

. i  : vi,; i & i \ i í • H
PRAZOSf ÇB EXEgÇÇÃO E DEVIGÊNCIA DO CONTRÃTO:

ü \O prazo pãf^^qbí^^idqqbjèjoida^rêsenteílieitação será aquele:constante da proposta 
. .  ̂  ̂ , — --------- ---------------------- Entretanto, tal prazo

_J~A •»»> í̂. Ç ‘ *
a) A CONTRATADA téfà 10 (dez) dias após a assinatura do contrato para entregar o 

cronograma físico-financeiro, que deverá ser aprovado pelq Administração em até 
05 (cinco) djas úteis/

- > . «• . 
b) Recebida a aprovação do Crçnograma, a CONTRATADA deverá apresg^r oprojeto 
exêçutivp da primeira fa§e em até 05 (cinco) dias úteis; „ .

**•

: í • J
/. •„ *r. ' v ’ t"f V - vík.,c

i *. M y í?f> t \/s^, .... •
f - ..

' :f  .]{ % 6  •: ? b \ \ i \

• ' b » k  -Ú.s ..a,.íÍ.Víí?
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c) A Adminisíf$ção terât)5 (cinco) dias úteis para ,aprovar o projeto ê enHVO^d̂ pTiTiTeira 
fase. Aprovado,o projeto executivo da primeira fase, será emitida a Ordem de Serviço 
para início imediato da obra, passando a contar, desde então, o prazo de execução da

°^ra‘ ' 'I i i*
O prazo de vigência do confrato terá como termo inicial a data da assinatura do instrumento 
de contrato e vigorará até o recebimento definitivo da obra. E

D QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão de registro dá LICITANTE e dos seu(s) responsável(is) técnico(s) no
Conselho Regional de..E n g e n h a ria, Arquitetura e Agronomia -  CREA a que estiverem 
vinculàdos, q^n-svIlÉi^^na^átal 'de" î beSWntehttí 'dc^tfocâmeptos de habilitação e 
classificação, ^àéídtífftbíovy àtividade reláciortadã cbm o:bbjeto deste Edital.T f** ‘m*r ** ■* • •• » ‘-f ■ ■ *■ ■ *ií J

" « t  V t  { « í  »  .

a.1) As certidões.dejegistr,Q de.pessoa física e jurídica no CREA e ás Certidões de Acervo 
Técnico (CAT) eígnitidas vía Internet Somente serão aceitas se houver a possibilidade de 
confirmação de sqa autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se 
julgar necessário^-efetuar á confirmação durante o transcorrer da ísessão pu quando da 
realização de diligências;

b) Para atendimento à capacidade técnico-operacional. gpreseqtação.de .uhn, ou piais 
atestados, devidamente régistrado(s) no ,CREA da região onde os serviços foram 
executados, em nome da LICITÀNTE, acompanhado(s) da(s).respèctiva(s) Certidão(ões) 
de Acervo X#criicq -  CAT, e*pedida(s) por èste(s) Conselho(S), qúe comprove(m) que a 
LICITANTE tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, fçgpcaj, egtabual, rrçünjçipal,e>q.Distrito,Federal^Srsegy intêjs serviços: •.

R l s Q .  í í  V í J L  -  T ,  ’  < ^  t J  • '  :  : í  .

0 b  '*. . t -í , • l - 1
b.1) Ex|çu^(|fd^sep/iços ejn tq^fi$ag$nm^qua$idade mínima de (250m3),
drenagem supeWciàl (200m) devendo conter execução total de uma única empresa,
excl u indp-se tsublocação;

4
b.2) Os séjviços referentes ao item acima,, com suas respectivas quantidades 
mínimas, pq,tiem estâr inclusos em um único atestado;

c) Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovâçãb -de qúe a 
LICITANTE** possui em sei quadro permanente, na data be abertura. das>?propostas, 
profissional(is) "de nível superior ou outro(s) recohheèido(s|^pelo CREA, dèfétíitor(es) be 
atestado(s) de responsabilidade técnica; devidamênfébégistrádo(s) no CRÉA da règrão

\W ' * -r \  ] £ m <- * C ■' -< b* T  ‘ j., . ”■
onde os‘sejl|iç|DS fôram3executados, qçp^p^n^adps(s),d^j(s)4e^iecfiva(s) certidão(.õ§&) de 
Acervo T̂ égnipo -  ‘expjeçlidjf ppj^es^KCops^hgísJ, ̂ gjjpt comprpve(m) ter. o(s) 
profissionãlÇis)* p>^cytado^para órgãp ou entidade da administração pública diretá ou 
indireta, federãl\e^tadaalKmunicjpal;ouído\Distrito .Federía!f os seguintes serviços: \

- f >\ $  ?§  ** >
c.1) Poderão >sêr apresentados quantos atestados a licitante .quiser, entretanto, não 
será acèjta a;,sbma ide atestados que trata c.,1 alínea “a”, para a comprovação de

1
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,L ... L I J
e^écução dos( seiviços‘dè, exeçgçãb-dos. serviço^ em tefrraplanagem (25Qm3), 
drenagem simêrficialX̂ OlOtaiVôrpíüfida.(1 Õ6m), siKàlizaóão (45m), devendo conter

% i j i  », *  '-ft fm % **'* ís &  2 , f •> ,  .  * ,* * -.A, ^  i  '  "

execução JoJgJ de uma única empresâ , excluindo-sê sublocaÇão;

c. 2 ) G^séVy^s'’ referelitêiFâb5 íférn a^mãjcpm "blieS* respectivas quantidades
mínimas,;‘pbbém‘èltâr,inclusÔs èmVm único atesfado;am  tn 'ã;b . • & *- v  * >.

d) Será considerado integrante do quadrb permanente da LICITANTE o profissional que 
for sócio, diretor, empregado de caráter permanente, responsável técnico da empresa 
perante o CREA, profissional contratado;

d. 1). A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação, conforme 
o caso, de cópia da parteira'*de trabalho (CTPS) em qye conçte a LICITANTE como 
CONTRATANTE, do!contrato social-da LICITANTE èm qup constè^ptofissional 
como sócio, certidão de registro dà LICITANTÈ nÓ*'CREA em *"cíue conste o1 w .* ? * 'V -.{■ •= ■*. | 1
profissional como responsável técnico  ̂d<| contrato dè trab.aíno; , . .y, ?
A ’’ f ít i . •'•"  ̂ ’’ "Tr. •v x *' ' c %

e) . No tfaêb ae dttâS. ou mãi&MICfTANTES ápresentátem ,àtê§tados de üm mesmo
profissionà1( cp,mo!eõmprováçãó déçqúãlifítía§ârd féCrifca*,"a'mb'á‘è serão inabilitadas.
_ _ . . , . ' í t é %5. Os ---------------------  —
da capacitaç
CONTRATANTE.da obra o.bjeto do atestado, não sendo admitido ^testado fornecido por 
terceiro. 18

f  H * H . -

6 Poderão ser apresentados quantos atestados a licitante quiser,, entretanto, não será 
aceita a soma de atestados de edificações que trata a alínea “a”, para a comprovação de 
construção, reforma ou ampliação|de Edificação, devendo conter execúÇã^otal de üma 
única empresa, excluindo-se sublocação. ’
E DO PREÇO: ■ * í| p i

* ! * •. - tf., ,«* .»>. 4 4
Os serviços serão executados,.pelo pr^çp^glopglj^nif^te^p^^proposta de preço do 
LICITANTE^ãdjudicatório, qüe jneluirà 4todas deSp^Tas necessárias à süa péffeita 
conclus|b.|s Cbmo ic’|itérioi de acbitábilidóde dos. . feíistop ^unitários* relativos; ao 
fomecimellci^dyfgalepdis,- egiyipamont^' ^gxOGuçãp* dê -serviços, ap^esentedos pela 
empresa Llt^J^^TE^jia^^mpp^çã^ do^re^d global, fica estabelecido que os custos 
unitários p r o ^ t ^ È f e ^ l^ s I i ‘[^ter{í;^dd r̂ã^Liltráp,^sârier|iri3̂ niáxlmoT5^^cinc<»por 
cento) aquelês^oòd^tf^doOfçam^ntc^stimadopelaAyrhinistração, desde que a soma 
dos valores dq^cúptos totais de cado itepi de serviço .mais o  BDI mão ultrapasse o valor 
global estimadó^parf estã.çfòhtráfação. Considerà-Se custo unitário do subitem o somatório 
do custo do material com õ custo da mão-de-obra, mais os encargós sociais, sem o BDI.

Ocorrendo discrepância entre os custos unitários e subtotais, ou’ entre.,estes eto< total,
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•7T?*.
VALOR TOTAL fSTIMADp DO CONTRATO:

R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais)’.

F REGIME DE CONTRATAÇÃO:

Empreitada por Preço Global. t

G SUBCONTRATAÇ^O: " ^
: r>- v • 'h* >Í, ̂ >r~ . X-

Sem prejqí^o das süás responsabilidades contratuais’e legais, a CONTRATADA poderá, 
durante a éxêcqçãoídb'c;òntrato/süècdntrâíar fartes dos serviços, dejsde que aprovado pela
Fiscalização;* séridoiveâádává sylféontrat^^o^taídd objfetov1p

vi .  " ‘‘-í »  t* f* *1 * -
A subcontratáÇao We*séf\Bçds que ^cijài^respoj^^biljâScre |$dniĉ , somente poderá ser 
efetuada com * épiptesas^vidamenle résgistradas2!nLd' CREA,J com qualificação técnica 
compatível com |,sérviço-gue pjétenda executar.

DAS OBRIGAÇO|S DAS PARTES:

As obrigações das partes serão relacionadas em item especifico- do instrumento 
convocatório.

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
•#>'** ,i — 'í* *■*> f  j t £«»'*• %4 X * » 4* * - •. ..' _ y r._  ̂ f

Os serviços serão recebidos provísoriárnente pélo responsável ponseu acompanhamento 
e fiscalizájçlp, medjantjetermp^cirçdaSJã^eiadpi.assinado^elas partes, em*até 15 (qu|p?e) 
dias da <^ôDÍc^d^J|§nt? ^Cò|itcátgfe p / t\  \  r ' ■ \

'1 í  ■ 'U rfjlj 'J* /  ,,
O recebimentd dêfinitivojèerá feito-por servidor ^p co’m^sãd?'deèignada pela autoridade 
competente, rléiiafit^tqr^o eircun^anciádo, assinadplpèlad.partes, em até/15-dias após 
o decurso do pX§i|o çiáxinp^dp Q@,(s4 jp) mises, ^eic^ââçio^bservaçâ0, ou à vistoria que 
comprove a adequação d<̂ qtyetó aos^termos do ato .convocatório, observado o disposto no 
art. 69 da Lei n° ^666/93. ' ' ’

tU W
í. ,

H CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA:
| \  *- * J «.lO Irts. v- ni «

01. PREFEITURA, 09. SEC: MUN. INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 0901. SEC. MUN. 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 26.782.0134.2.136. CONTRljjÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE ESTRADAS V|CINAIS, 4.4.90.51.00. OBRAS É INSTALAÇÕES.

LO C A L^ ÉX EC Ü ^ A O : s ,, \ c, r .
*.1 ' «*. ■ *  '*51  *. P «  • * 5 i,  - *  >, '# * 2

LocaIidad^2^n^ pi|raJ^Estrada ,49,189^9^ 9 ^ 3 0  Domingos ao Povoado Vir;
Município). nt ^  OS?. "i f

!& < T I'# ” g í1-W * ;:d se* *0? ”  ' • 'U J- K ‘- ’
J LOCAL P A p U E ^ p i^ R  O PR%JETO/RETipAp BQITAL E A^EXQS

V i>í
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I / .  .
í
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TI < £?
V  fi-

t í

ANEX,dll

DECLARARÃO. DE JNEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO ÍSUPERVENIENTE À 
HABILITÃÇÃÒ:S?

Ref.: TOMADA bE'PREÇÒS n.° 008/2021

A empresa......................................, inscrita no CNPJ n.°.............................
............. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...............................
..................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n ° ......................... e do CPF n°
................................... DECLARA, para fins do disposto no subitem 40.4 do Edital,
sob as-sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a brepente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licftãltória Declara
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.2 01.610.134/0001-97.

Comissão Permanente de lo tação
Folhas Ns

ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de q u a T ^ — 
impeditivo posterior.

(local/data)

(assinatura do representante legal) 

Observações:
Emitir em papel que identifique o LICITANTE;

*

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.° 008/2021

A ...wj.......................................... ..(empresa), inscrita no CNPJ
n°................. ...................por intermévdio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................... , portador(a) da Carteira de Identidade
n°.................... e do CPF n°..................., DECLARA, para firçs do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei n.° 8 .6 6 6 , de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos



AV. Senador La Rocque, s/n, Cçntro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386. í
CNPJ n.9 01.610.134/0001-97 ,

j Comissão Permanente Ôe ydt

Folhas Ne °)0 $ /

A s s in a t u r a

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) lanos em trabalho de 
qualquer natureza.

1 6 i
Ressalva: emprega menor na item de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (....).

Local e data

Assinatura 
(representante legal)
Observações:
Emitir em papel que identifique o LICITANTE.

s

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

A empresa.........................................inscrita no CNPJ no............................
......, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)...... ............................
............................... portador(a) da Carteira de Identidade n°............................ e do C P F no . . .
..............................., DECLARA, para fins do disposto no surtem 40.5 do Edital de
TOMADA DE PREÇOS n.° 008/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: >



ÂV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A.
Tel. (99) 3535-0386. *
CNPJ n.a 01.610.134/0001-97 .

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3? da Lei Complementar
n°123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.*

Comissão Permanente de Licitado

Folhas N« 3 o

Assinatura

(local/data)

(assinatura do representante legal)
Observação:
1 ) Assinalar com um “X” a item da empresa.
2) Esta declaração deverq ser entregue à Comissão dentro do envelope nf 01, apenas 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006;
3) Emitir em papel que identifique a LICITANTE.

* X* -

t ANEXO V
<*

D E C L  A R A Ç Ã O

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICQ

Declaramos, em atendimento ao previsto no Item 40
PREÇOS n° 008/2021, que o(a) Sr.(a)___________
CPF(MF) n° _ _ _ _ _ _ e inscrito(a) no CREA/_

subitem 40.2 da TO M A D A  DE
_____, portador(a) do

sob o n° . , é
o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acomRai 
serviços, objeto da licitação em apreço.

[xecução dos
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97!

Emitir em papeÇque identifique o LICITANTE.

*“í j' 'íú-.-. 
x  *; * a ‘sa.

r..i

ANEXO VI
.Item 40, Subitem 40.6 (modelo)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

R ef.: T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N.° 008/2021

___________ ,_____________________________________  (nome empresarial da
LICITANTE), inscrita no CNPJ n°: _____________________com sede na
____________________ , _______ *___________ ■ ______ f\(endereço



* K
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 •

Comissão Permanente d^pcitaçao

Folhas N« 'i ' 1

■Assinatura

completo), por intermédio dê seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________ ,
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°
___________________________ e do CPF/MF n°_________ _̂_______________ ,
para fins do disposto no edital de Tomada de Preços n° 008/2021,' da PMC/MA, declara, 
sob as penas da Lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a presente proposta foi elaborada de maneira independente porlesta empresa e que o 
conteúdp da proposta não foi, nç todo ou, em parte, direta ou indjretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
TOMADA DE PREÇOS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a presente proposta não foi informada, discutida ou recebida
de qualquer oujto,participante potencial oiíjbe fafto da presênte TOMADA DE PREÇOS, por 
qualquer meigóu poí?gúalguer pessoa; 41 ’ *

c) não tentou pQr quplqupc rneio.ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou d§ fato da presente TOMADA DE PREÇOS quanto a participar ou 
não desta licitação; , £

d) o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, diretâ óufinjdiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial jou de fato.da presente 
TOMADA DE PREÇOS antes da adjudicação do objeto desta licitação; ' t

e) o conteúdo da presente proposta nãp foi, ;no todo oü em parte, direta ou indiretamente,
informado, .disçutidg ou recebido de .qualquèsi* integrante da <F>MC/MA antes da abeçtura 
oficial das propostas. ;, *, , v..

f) o representapte abajxo assinado declara; ainçja que está plenamente ciente do teor e da 
extensão des,taPeó!,aiaç§.0 ;e que dptén plenoe poderes e informações para firmá-la.

; >,. k h  •- .i

(Local e data) í

(Assinatura do representante legal)
Observação: emitir em papel que identifique a LICITANTE.

í. * ' <..u

ANEXO VII
. Subitem 4,0.3 (modelo) ; -V

t .  , !S fa i í  j  1 v
D E C L A R  A Ç A O D E V I S T O RI A

4% íç

, t v í w - ;
Ref.: TOMAD&p^$$Pjgp$ n> 008/^02,^

* %■

fli
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A. 
Te|. (99) 3535-0386.
CNPJ n.e 01.610il34/0001-97 *j

Cqrhissão Permanente de Licitai 
Folhas N*

AMírjaturâ

Em conforpiidàde como exigido ná subiitehf 40.3 do Edital-, Atestamos que o(a) Sr(a5.......
.......................‘ ‘ .. /. èngenhejro civil ou () arquiteto,
registrado no ÇREA sob n.°.....................na qualidade de profissional indicado
pela empresa,., r;;w v J - :. , - í - ..........• CNPJ...............................
...................,lèléfôhe (f..). .... ?. . . . . .  , comparfeceu no município de Cidelândia,
e, acompanhado dtí‘representante da Secretaria de Infra-Estrutura, e efetuou a visita a que 
se refere o item 22 do Edital.

Cidelândia (MA), ... de ................ de 2021.

* * ‘j

Assinatura e Matricula do representante da PMC/MA

i Í4» * * H t*} 'í*v
Assinatura;dPprofjssipnal indicado p§|a.teipp/esa- i  ,r  ç
Observações: ' /  • '/ *,í€, ,
Emitir em papetquejdpntifique o LIClf ANTE; . . .

Para a vistoria; pV LICITANTE deverá tràzér 2 (duas) vias, e uma cópia da carteira 
profissional CREyCL apresentando juntamente..o original .da Referida carteira para 
fins de autenticação. a
Obs: o original deste documento deverá ser inserido no envelope n.° 1. Cópia deste 
documento, juntamente com a cópia da carteira profissional, dfeverá permanecer em 
poder da PMC/MA.

t

5 L » f 5 1 1 ÍL,

«íísí, m yfc iiú  h * i r  Ira ““ . .
f?f> 'B% 15» ‘ - * 1 - £

4 z ‘t ^ 55**
ANEXO VIII

A
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À
Prefeitura dè Cjdelândia/MA.
Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.° 008/2021 
Att. Onyklley Fatiano Domingos Soares,



Comissão Permanente de Lie
Folhas N« ^13

CS*'**»,'

‘ X
AV. Senador La Rocqife, s/n, Centro
ÇEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A.

(99) 3535-0386. *
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 ‘

........................................................... (nome da Empresa), inscrita no CNPJ
n°..................................... . por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
............................................................. portador(a) da Carteira de Identidade
n° ...............................  e do CPF n° .......................,... , apresenta a sua
Proposta de Preço, detalhada nos documentos anexos, para .CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAlS NO MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA-MA, em conformidade cém Projeto Básico constante do Anexo I deste Edital 
e nos seguintes termos:

a) PREÇO GLOBAL: R $ .........................................
b) PREÇO GLOBAL POREXTENSO:.... .................. ............ !.
c) Prazo de e^pução*dq§'serviços:^____^  ........ diás; %
d) Prazo de váiidaâe^a-proposta:_____ ................ ) dias; 5
e) Prazo de garantia, dos serviços:_____ (...............) anos -  mínimo 5 anos.
Observação: ateutar parajjs prazos previstos no Edital.
Dados da empresa:
a) Razão Social: ___________________________
b) CNPJ n.°:____________________________  . r'sa<
c) Endereço:____________________________  „ íçj
d) CEP;____________________:________ r - \
e) Cidade: _________1_______________  , , - - ya . «.
f) Estado:_______  , ■____________  * * .. " H
g) Fone.: -_____ *________ . - - ,_____ -- c, . . sí ^
h) Fax: „r», a, , n w ______ ,
i) E-mailf_____________ ;______________  %
(Local e Qatai, bA l .'•$

- l» c P^R-b ■: v..
__________________ >ü>Íí‘P i  O s  i í  . ________________a .>

Identificação elassiiéd^faido'. *- ^ -
Representanterbogal da Empresa
Observação: E§jta proposta de preço deverá sjer emitida em pftpel que identifique a 
empresa emissora.
O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60t (sessenta) dias (Item 
42.6 do Edital).

. .f tjí st

ANEXO IX
JâsfC I ' . \v

RÍIZ-kl-iCI O I  A M I I  U A  O D r A I U I C K I T Á D I A
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNÍ>J n.2 01.610.134/0001-97 !

Comissão Permanente de yeitação 
Folhas N*

1. Todosositens e subitens constantes do Anexo l -  ORÇAMENTO ESTIMATIVO -  
PLANILHA SÍNTÉTICÁ 4>A ©BR^^do^ditai: da TQMADA jDE l?REÇOS n° 008/2021 
deverão constar do preenchimento da planilha acima;

2. Todas as págin^s.desta planilha deverão ser rubricadas e a újtima deverá conter a 
identificação e á assinatura do. representante legal da LICITANTE;

3. Deverá estar assinado, por profissional legalmente habilitado, discriminando seu 
nome e número de registro no CREA;

4. Está planilha deverá ser emitida em papel que identifique, em todas as páginas, a 
LICITANTE.

* «I

Oà t' „ * 0 U\ * . u v "> t
 ̂ t̂t i lr? £»  ̂  ̂ cf *

ws, *=.iO itj s.v, t i9!'
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C| í c * i í * *í,‘. ” !■ 1

ANEXO X

MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.° 008/2021



t
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 :

Identificação e assinatura do 
Represehtante Legal da Empresa:

Assinatura do profissional responsável 
• * Soma dos tributos (ISS, PIS, COFINS) ̂
** Fórmula conforme Itérh Seção XVI. Corftpoáíção do BD1

V  Ví» 4 * " ,

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do rppresentante legal da 
LICITANTE, sendo impressa em papel que identifique a empresa LICITANTE;
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, 
discriminado seu nome e número do registro do CREA

\

ANEXO XI - (MINUTA DO CONTRATO) t 

CONTRATO DE N° 72021
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386. |
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 !

Comissão Permanente de Ucjt^çao

Folhas N« 'V  b

ASSJUR/CIDELÂNDIA/MA 
TOMDA DE PREÇOS N° 008/2021

CONTRATO ASSJUR DA-PMC/MAN0 /2021 PROCESSO,N° }2021 -055, TERMO DE 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA E
A EM PR ESA ..... ..................... PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V1CINAIS
NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA, CNPJ sob o n° 01 <610.134/0001-97, com 
sede na Avenida Senador La Rocque s/n°, Centro, em Cidelândia/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Ordenador de Despesa o 
Sr. AUGUSTO ALVES TEIXEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF sob n°
___________ e RG sob n°_____________ , residente e domiciljado nesta cidade, e a
empresa._______________ _ inscrita nó CNPJ spb o' n° _̂___________ , com
sede na Rua_____________ n? íbairro CEP  ̂ em___ - ___ ,
doravante denominada "‘CONTRATADA,^ neste ato representada pelo seu
proprietário/presidente/representante legal o Sr._____________ , portador da carteira de
identidade n° ,  ̂ , , „ . expeçlida pplar__  - ___ , inscrito no CPF sob o n°
__________V  afirmam !o presepte TERMO DE CÓNTRAJO, que será regido nos
termos da da Lei nô 8 .è6 6 , de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO - A presente licitação tem [por objeto a seleção de 
pessoa jurídica especializada visando a sua contratação para,j RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA. Todos ps itens Jncluemt * . íi
fornecimento total de materiais e mão de obra e equipamentos necessários^ conforme 
detalhamento constante do. Projeto Básico, Anexo I do Edital da TpMÂDA DfErPREÇOS 
DE N° 008/2021.

t  - - í

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  DA DOCUMÊNTAÇÃO COMPtÉMjENTAR -  A presente 
contratação“obedecerá ao estipulado neste Instrumento de Cqntrato, bem como às

n .,  ̂ *- <*
disposições constantes dos dacumélííds*adiante enumerados, que integram o processo 
admínistráfivd n0' '2021^055 é‘ (juè, indeperídentemente. de- transcrição, fazem parte 
integrante e!complementardeste contrato:.

**• "• - ' * f
a) Edital da TQÍVIADÀDE RREÇOS DE N°J)08/2021, incluindo todqs os desenhos/plantas, 
encargos e memoriais descritivos, especificações de materiais e* normas de execução, 
especificações pefra a elaboração do projeto executivo e demais elementos pertinentes.

b) Documentos dé'habilitação e de proposta de preço apresentados pela CQNTRATADA
* S * V ti {O í" *

c) Normas, instruções e regulamentos baixados pela ABNT e pelo pREA/MA.(n

t *
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
•CEP: 65.921-000 Cidelândia -  M A. 
„Tel. (99) 3535-0386. :
GNPJ n.e 01.610.134/0001-97 *

ComissáoPermanente de liç
Folhas n *  ^  | T

PARÁGRAFO SÉGUNDO^ DA LICITAÇÃO -  A obra ora CO NTATADA foi objeto de 
licitação, sob a Tnodalidade de TOMADA DE PREÇOS, detíorrente do processo 
Administrativo de n'° 2021-055.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS -  O prazo para execuçãojdo òbjeto .dò presente 
instrumento de-contrato será de 06 (seis) meses (prazo constante c(a proposta da licitante 
vencedora), e terá como termo inicial a data do recebimento da Ordem de Serviço emitida 
pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O Projeto Executivo relativo a cada.pm dos itens da obra 
deverá ser elaborado/e sybmetido à apreciação do Fiscal do Contratç, no mínimo 05 (cinco) 
dias úteis antes da,data programada para início dos trabalhos relativos ao item, o qual 
somente terá ssua exécuçào áutorizada apos aprovação do Projeto Executivo pelo Fiscal de 
Contrato, que deverá se manifestar neste ‘mesmo prazo.' :

, v * •*-« . • - í
PARAGRAFO SEGUNDO -  O prazo de execução poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, quando solicitaçlo pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que 
ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito peja Administração, nos 
termos previstos no § 1o do artigo 57 da Lei n.° 8.666/1993, devidamente, autuado no 
processo. - 3 c>.

<:■ t
PARAGRAFO TERCEIRO, -  Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domiqgos, 
feriado^ou,horários noturnos deverá serpreviamente comunicado jà fiscalização da obra, 
mediante comunicação que liste os. serviços a serem executadòs, enviada com uma 
antecedentía'mínim'a~-de 24 horas. .Tais: serviços não implicarão em nenhuma forma de 
acréscimo üdmajdfâçâó^do preço páctúâdo pára a execução da obra ora CONTRATADA, 
razão pela -qtial ;sèfá*1mpròceclênté*a reivindicação dé restabelecimento de equilíbrio 
econômico-fináhcéiro1 :.b'ehri, 'ainda, “hôrasvextras” ou “adicionaisnoturnos”, uma vez que a 
GONTRATADÃ3áeT4o6rigáfá a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os 
parâmetros apohtadbs néstè Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO ^  O prazo de garantia da obra será de i......anos (mínimo 5
anos). -

* j** Cf | %-í *

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA - O presente contratdterá como 
termo inicial de vigência a data da assinatura deste instrumento e vigorará até o 
recebimento definitivo da obra, com eficácia legal após a pU.blicapão dd seu extrato no
Diário Oficial da União tanto ôoiti no Diário Oficial do *Estacfò'dò TVÍaranhão. J'

-  c ' - h / ' t c  .  < <• ji ! • .
CLÁUâÜM^iQUARTsÁír^DAGAF^KNTlÃ;- Pará assegurarão intégtel cumprimento dé todas 
as obrigações 'mojQtrâtíiois apsumidas,; jinclusive indeqizações ,a terceiros e multas 
eventualmenteífapliçâ.ciàs  ̂-será1 exigido dá CONTRATADA a apresentação, no prazo 
máximo de 1d|dez| âjaásâteis, contado da data da assinatura destefContrato, comprovante j  
de prestação delgarantià bòrresporidente^a 5% (cinco por cento) ;do valpr global de sua/ 
proposta, com vajidáde pqtca todo o período de execução da obra, incluind zos
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386. |
CNPJ n.s 01.61Qil34/00Qj-Sj,7 »j

Comissão Permanente de Ü itaçlo 

Folhas N«

Assinatu

recebimWo protfiéório e definitivo, mediante, ácpção pôr úmá prévistas no artigo 56 da Lei 
n° 8.

PARÁGRj^^TTOllftÊÍRÒ - A garantiãcmdirihé|ro deverá4ser efetuada em conta específica
com correçãO morilftária.̂ ertí favor cfel^MêTMÀt *

'*> f>, i *
PARÁGRAFO#SEQUNDOç- Caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a 
licitante deverá transferir aposse dos. títulos para a Administração até o adimplemento da 
obrigação contratual ou satisfação da sanção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos 
não efetuados pela CONTRATADA referentes a:

a) prejuízos ou*danos causados ao CONTRATANTE;
%? i  » U '

b) prejuízos ou danos causados a terceiros pela CONTRATADA;..
£'* .. f b , / a* < X> , ‘ *J v . , O

c) toda,e:gualquer multa contratual;
Kl * ' • . .. *

d) débitQptGta .e.piprçspHpara.Mcom .pq,, encargos fiscais, prevideijciários. e trabalhistas 
relacionadosi^omtotgre^ente* cpntrp|o t̂aifj como:-INSS, íFGTS, impostos, salários, vales- 
transporte, valesrreféição, verbas rescisórias, etc;

vfei 'Ü \% '“v* ?l i
e) quaisquer obrigações,não compridas pela CONTRATADA em relação ao presente 
contrato previstaájio ordenamento jurídico do País.

PARÁGRAFO QUARTO -  REPOSIÇÃO DA GARANTIA -  Se osvalor çía prfntia for 
utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, em pagamento de multa que lhe 
tenha sido aplicada, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva*reposição:no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data ern.que tiver sido notificada da imposição de tal 
sanção. . > ? : . ~’f ,  ‘

«• * /*■> ^  « P '»*• ' f

PARÁGRAFO QUINTO A carantiaficará sob a responsabilidade e à ordem* da 
CONtRA^NTE. ; i!

P A R Á G R Á ÍÍ s l f r l f ^ o  casojáe
~'vúi.xy*$uf4ipi4* «

çaçycontratualcom acréscimo do valor original,
a CONTRATliDÁ^qlèT^ àpresentâTgarántia^çompíemehtar correspondente a 5% (cinco
por cento) do yalorcjo^acréscimo, ou substituir a garantia original por, outra correspondente 
a 5% do novo yaloi^do cpntratq. Nà hipótese de, prorrogação do prazo de execução, a 
CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia. Para 
qualquer dos casos, o prazo para apresentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que tiver sido nbtificada pela CONTRATANTE. " a

i  y  £  f  J  í  t  1 - M i

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Após o cumprimento fiel e integral desta contrataçpq e,seu objeto 
ter sido recebido definitivarhente, a garantia prestada-.será liberada; casôrqãct:tenha^ido 
utilizada, conforme os casos apontados nos artigos 86 e 87, da4Lei nb 8666K93.

" #  ( i« * < ■ i *

-t
<S>*
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CLÁUSULA QUIETA -  DÀ EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - Durante 
o período de vigêrtpia deste'Contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada8 ■“ j-
por representante da CONTRATANTE, especialmente designado para tal firá, por meio de 
portaria, doravante denominado fisçal de Contrato, podendo ser assgssaradp.gpr empresa 
especializada a ser CONTRATADA para esse fim.  ̂ ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA providehciará -é manterá, desde o primeiro 
dia da obrg, Diário,de. Obra onde serãp anotadas todas as ocorrências, conclusão de„ r ' ‘ t s ' , ' , l '
eventos  ̂atividades em execução,formal, solicitações e informações diversas que, a critério 
das partes, devam ser objeto de registro. Deverá conter, ainda, as determinações sobre o
que for necessário á regularização dás faltas ou defeitos observados.

. " *■ *>"■ ~ *-■ At x»* • r”. 1J*\i? \  i" • «w- n-j-i v 'A'»* (| /  ^  ̂w

PARÁGRAFd|SEGU^IIK).-liO Diário de Obra deverá ter todaé às suas páginas numeradas 
em ordem sé^üenciai, erm 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao 
responsável tétínico-da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada 
ciência do preenáhimento âd Diário à Fiscalização que, após efetuar no Diário as anotações 
mencionadas no dáput da ptesènte cláusula, destacará a primeira via de cada página, para 
seu controle e arquivo. A Segundq via será destacada e arquivada* pela>.CONTRÀTADA,
ficando'a terceira via no próprio Diário. - -  ^  ]9 1. í

* -  i  '  .

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da 
Administração da CONTRÁTANTE. ; * •"**'••* - ” ■ ;> r

J» l * '  ‘ t  t i  '  '  ,  .  » ’ ! * *A* * * ’ * t 4- 1 '*» „ #2- ■* *, * . ♦ » V* ’ y’-* r J ** •

PARÁGRÃFOOUARTO -  A  COI^TR^TAD^ídeverá, indicar proposto, a ser .submetido à 
aprovação,;* dá Ãdministração-,do CQNTRAJAfNTE, durarite o .período de vigência do 
contrato^paraííepjéáeiilÍL-Já sgjjiprf^ueífor npcessário. .As;decisões e providências que 
ultrapassarenn;a.com|âéfe'nçia do represenfánté^a CONTRÁTANTE deverão ser solicitadas
a seus superidris êrffWmpò hábil pita a àdoção das medidas cònvenientes.

\sü- li ■* n • ^
PARÁGRAFO OjJIISITO -CA CONTRATADA deverá alocar um engenheiro civil (RT) com 
uma carga mínintja de 1,0"tibra por dia, durante 5 dias da semana, fpor todo o período da 
obra, para a direção do canteiro de obras. Além disso, deverá alocar um mq$tre-de-obra, 
em tempo integral, por todq o perígdo da reforma, para acompanhar a execbgãçda obra.

PARÁGRAFO SEXTO -  A CONTRATADA deverá, observado o Cronógráina Físico- 
financeiro, no prazo de até Ò5 (cinco) dias úteis após a data previstg para ç^beerramènto 
dos serviços relativos a cadã.fgse, notificar á CONTRATANTE^da conclusão dos serviços,
por meio dê-carta, em duas vias, entregue1 sfo» Fiscal3 der- Contráto mediante recibo eh {F t, j * ; r • i **' ' t TYf • < ' •;
acompanhada do résf>ectivó Rèlatórióbe^Sefviçbs Exeoutãdosr' *" '

^’*V i  ,X*V. **« . •- v  * - ■( . ■% -■
P A R Á G B A # ^ , p p d e | $ o considerados ̂ par^ efeito de medição e 
pagamento Q^ei^i^os^fetivamente .exb^itãbps pêla ,CONTRATADA e aprovados pela 
fiscalização, rllpbiíáfh Iftrigorosa correspondência com o projéto e especificações. Não
serão considerados’ como1 serviços exedutados a simples entrega e/ou es 
materiais no caâteirl da dbPa. *

ié  -4 ÉTí
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PA R ÁG R A FO  OITAVO _ Osseryiços.exeçutádos antecipadamente estão condicionados à 
disponibilidade'financèira da CONTRATANTES J f *

! «. -í , ” i  ^ f * % .»
PARÁGRAFO N0NI%^Nos 0^(cinco^dia§ úteisimediatamente .seguintes ao recebimento 
da notificação der^qeftrata* o Parqlgrafos<SextQ' o Fiscal? do ■Contrato vistoriará a obra e 
verificará se, ?na. exèojjção das etapas, ■■foram atendidas' pela,̂ CONTRATADA todas as 
condições contratuais? Expirado o prazo pára notificação, sem que eèta ocorra, o Fiscal do
Contrato efetuará, a îstoriád

r« >
PARÁGRAFO DÉpiMO -  Em caso de conformidade, o Fiscal do; Contrato informará à 
CONTRATADA a aceitação dos serviços executados e autorizará a .erriissão dos
documentos de cobrança. \  '

7 *
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  No caso de alguns dos serviços não estarem emV* * Vt'*i 4
conformidade com o contrato, ç Fiscal do Contratò excluirá aqu^es serviços da medição, 
discriminânflp.atra^é^de relatoric» -a^fglljq^jqu. irregd!ájidades encontradas, ficjqçjo a 
CONTR/^TfDA, com^reçe|>imeQ 0̂ díp^l^t^p,..cientificada das irregularidades apontadas 
e de que estará, conforme o cas.o, passível dás sanções cabíveis. À CONTRATADA caberá 
sanar •asrtUíüb ̂ Mfiddirs^sübmefêdào' dÕstèWbrmentè òs -serViços'exclirídos da medirão 
para nova vefiftòáÇãdSdBPiScàhâo ®blfrá#. fcfc ■ ' f *>* ’ 'y *

 ̂4  *?.. ? ' * *
PARÁGRAFO DÉÇ IMO SEGUNDO -  A fiscalização será exercida no interesse da 
CONTRATANTE^e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiroS| por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co- 
responsabilidade A» Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

4 . 1. 1, , ‘K f*» '
f. \  ̂ <? f-

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, 
inerentes ao fiel cumprimento do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA sem ônus pWa a CONTRATANTE. Q 4

PARÁG^tÀpp DÉPJMO QU4RTOí-/^íCPNlT ^ j4 N T ^ .sf( rpsprva;o direito de rejeitar no 
todo .ou^^ parte etgpjp&ídgj^bi& ŝptj ^ v lç o s  entregues, bem corno qs- materiais 
utilizados^^em.cle^aeprdo com ©.contrato,-Edital e sçus> Anexos? * ■ 5.

%âi Sv ilèiPARÁGRAF|^I^|||^yiNtO f i s g a i  <|o ContratoíPodqrá.sQstar qualquer trabalho 
que esteja séqcíp ^x|^utadõ em desacordo com o especificado, .sempre que essa medida 
se tomar necesf^rift K  0 « *•

PARÁGRAFO [ftÊCIMO s1§XTO -  Mediante autorização do Fiscal dç> Contrato, poderão ser 
alteradas, em parte, as especificações, desde que os novos materiais a serem empregados 
sejam equivalentes em preço e.qualidade aos especificados no Projeto Básicp e sem que 
a alteração prejudique a estruturada segurança, a estética, a finalidade,í© preço/ê^ prazo 
de entrega da obra. t ? , í

5<r pt. * *
^  f  ^ ■ v, v,

< \ * a i A « . " ** > ?» .
- i - ttA * 4 ■’ ‘ ‘tfí

tt r ' Íj " 'V i # < i
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PARÁGRAFO DfCIMO SÉTIMO -  A alteração de especificações què resultar na utilização 
de material ou equipamento que desempenha idêntica função, mas não apresenta as 
mesmas características exigidas no Projeto Básico, somente poderá ser autorizada pela 
autoridade CONTRATANTp, com a correspondente compensação financeira para uma das 
partes e efetivada por meio de aditivo contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO -  Sem prejuízo das sqas responsabilidades contratuais e 
legais, a-CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar partes da 
obra conforme descrito neste edital, sendo, vedada á subcontratação total do objeto. A 
proposta de subcqntratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após a 
aprovação do Fiscaído Contrato, os serviços a serem realizados pela SUBCONTRATADA 
poderão ser iniciqdps^A spbcontratação aé serviços quê exijarai responsabilidade técnica, 
somente poderá sê^fètuàda com .empresas devidamente registadas no CREA, com 
qualificação técnica,,compatível como servjço quase pretenda executar.

PARÁGRAFO DftClMO NpNO -  Findo o prazo contratual e caso a!obra ainda não esteja 
concluída, o Fiscal do Contrato comunicará o fato à autoridade CONTRATANTE, através 
de termo circunstanciado no qual discriminará os serviços não conpluídos. Néste-caso, a 
CONTRATADA estará sujeita às fanções administrativas prevista? na-Cláüfsgla Décima 
Sexta. .

PARÁGRAFO VIGÉSIMO -  A contratação de empresa especializada, parã execução de 
atividadetle assessoramento, de que trata o Caput desta Cláusula,;será feita pela própria 
PMC/MA e pago pof élá própria-, ;se refere à serviços de assistêpcia;à CONTRATANTE na 
Fiscalização, na Supervisão ou no Gèrenciarnént© da execução da obra, conforme §1° art. 
9o da 1618.666/93; è exclusivamente a serviço da Administração. Tais serviços serão 
prestados éventdál|qê,o’t^;:de atíordo, còmia deijhanda e solicitação da FISCALIZAÇÃO da 
obra, para esclareêéf e diHmir eventáais dúvidas, de complexidade maior, relacionadas com
0 Projeto Básico,'e 'qúe tecnicamente nãofpossam résolvidas pelo ágente administrativo.

CLÁUSULA slfíTÁ  -  ÈOS ENCARGOS DA CONTRATANTE -  São encargos da 
CONTRATANTE:^

1 - proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa désé®penhar seus 
serviços, dentro das normas deste contrato;

II - prestar aos funcionários da CONTRATADA todas Sas informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços; :

III - acompanhar, fiscalizar é avaliar aexécução do contrato;

IV - atestáp aótai tiSÇaiS/fáturás e "èfétuàrf os« pagamentos à GONÍTRATADA, 
cumpridas todás ãàTdrlMliâádes e êxtâêneias*do contrato; •5

A s s in a t u r a
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VI - notificar a CONTRATADA da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento 
definitivo por parte da Comissão de Recebimento da Obra;

VII - notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de qpaisquer imperfeições 
no cursoda êxeòuçjãé dos serviços;fixando prazo para a sua correção;

. i f r ' fev ih  n  r
VIII - efetuar a develuçâoada garantia à CONTRATADA após Oírecèbimento definitivo da
obra; e '•*

IX - aplicar as saftções administrativas contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS ENCARGOS DA CONTRATADA - São obrigações da 
CONTRATADA as previstas no Edital e em seus Anexos, e ainda:

I - Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas „contratuais com uma 
comissãPída CONTRATANTE. . . ,

v'? i *\ *' v.  ̂ ,
II -  Enviar; relação de funcionários eorti nòme e número dá Carteira de Identidade à 
FISCALIZAÇÃO ern-até 10 (dezjdfâVápos a emissão da ordem de serviço.

■ • .í i í  * * :
III - Providençiar pjmpnter qualíficaçap técnica .adequada dos profissionais envolvidos no
fornecimento dos servjços.contratados. $

' *, - , 5A 1 v.
IV - Reportar ao CONTRATANTE imediatamente qualquer ahormalidade, erro ou 
irregularidades que possam ̂ comprometer a execução dos serviços.

V - Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horás/a quaisquer 
esclarecimentos de ordem;técnicátpertinentes ao contrato, que eventualmente venham a 
ser solicitados pelo CONTRATANTE.

VI - A CONTRATADA não. poderá alegar desconhecimento? incompreensão,-dúvidas ou 
esqueciménto de qualquer detalhe .relativo àexecução do objeto,responsabilizando-se por
qualquer, ônus.decorrente desses fatos. " ' .’ 'ih% "" % ^
VII - Mant^dúrâní|ToÍtq o péTtoddKje fexécSç^o do contrato situação regular da empresa 
e dos prdfíssTdhaTs/énVoÍviclbs. h*a'Obrã'pefánteío CREA/MA. '

VIII - Promovérá abôfàçao, registropaprdVação, licenças,'matriculada obra na PMC/MA e 
outras * exigênciã| dos órgãos compêtentes com relação ao Projeto Executivo e a obra, 
inclusive responsabilizandp-.se pòr todos os ônus decorrentes.4* 1

IX - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) 
atestado(s) apresentado(s),.em atendimento ao item 40.1.4 do Edital. ^

X - Alocar um mestre-de-obra, em tempo integral, por todo o período da, reforma/ para 
acompanhar a execução da obra, e, para a,direção dd canteifp de* obras,^unvepg^Qheiro

f í i  X t "  I’ í l

fVífe €: A*
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civil com carga rpínima de î ,0 hòra por dia, durante 5 dias da semana, por todo o período 
de obra (com formação profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como 
responsável técnico pela execução desta reforma), que assuma perante a fiscalização do 
contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se 
torne necessária.

XI - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competerites e na forma exigjdâ ém normas 
legais vigentes, bem como ob|er todas a,s licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às 
leis, aos regulamentos e às posturas referente aos serviços e à segurança pública. É 
obrigada, também, & cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas
porventura impostas por esses órgãos. L  “  ̂ .
K w m u t  t f ' r  ** yf ■ * * *
XII - Submeter á-pré\/ia aprovação dó Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias do iniciado item a executar, a indicação da empresa que pretenda subcontratar, 
com a aprovaçãóda'sua regularidadè fiscal conforme descrito neste edital e, no caso de 
serviços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada de sua 
Certidão de Registfo no CREA. r‘ •>»

- 'a * *•*'’' í*1
a) A subcontratação será permitida apenas para a execução de serviços especializados;

b) após o serviço para o qual houve a subcontratação ser. encerrado, deveqá ocorrer a 
dispensa da empresa. . s /

XIII - Assufriira respónsabilidade põrtodòs òs encargos, previdenciários, trabalhistas e 
sociais previstos ha .legislação em vigor, .obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus, empiegadçs jpaoF manteraoa nenhum « vinculo empregaticio com a 
CONTRATÂNÍffeS

}.»í í‘í- »-
XIV - Assumir a, responsabilidade’pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da .. 
execução deste .Contrato.,.

XV - Assumir a résponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específíSa de acidentes do trabalho, quando, ém ocorrência da èâpécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempénhb;"dos serviços 
ou em conexão com eles, aijida que acontecido em dependência da obra destePMC/MA.

\  * «*^4
XVI - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, -civil ou penal,
relacionadas à execução dos serviços-, õriginariamente 'õu Vinculada por prevenção, 
conexãa.pu5*continêntíia. , „?-} ;,n v , „ . / ‘ • > .

XVII - irjadir^píê^©^, dâ  COÍviJ^^TADÁ n ão ‘trarisfère ;à Administração da
CONTRATAN JE à résp ò nsabiIidadé por séu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão peta guaj a CONTRATADA renuncia expressamente a ^ualqu^r vínculo de 
solidariedade,Wtiyatbü: passiva, para com a CONTRATANTE.

%u*. V v % €
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XVIII - Efètuar às suas expensas todos, os egsaios, pestes e. demais provas exigidos, por 
normas Jéçnicás oficiçiis para a boa exeçução dó objeto do contrato. ,

íh JÍ.**

XIX - Respóndbr pelàŝ  perdas e daihõjs causados por seus sócios, empregados, prepostos 
ou subcontrafâdós/iaináá que invorüntariâmente, ;às Instalações dos prédios, mobiliários, 
máquinas, equipamentos é demáis bens dá municipalidade ou de propriedade de terceiros, 
durante a execução da obra.

XX - Responder .por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 
servidores públicos ou mesmo terceiros quando da execução da obra.

XXI - 'Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as^disposições
contidas na legislação específica do trabalho. - , > * ,

XXII - Observar, quanto ao pessoal, asçdispòsiçõesda Jei de,náeionalização do trabalhcr.
; • % i -t v*. . - 'V?

XXIII - Résponsabilízar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamentos erferrámentas utilizadas na.pbra(!atéa conclusão dos, trabalhos.

XXIV - Procèidérí^lhlnüçróso.exame dâ^todbs .os elementos4ècnicos fornecidos pela
CONTRATAtôlE párpáperfeita execução da obra, *

é ^ Y ' '■ á* i
XXV - Fornecer,^para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão 
e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a 
regulamentação aplicáveis a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas da 
SEAP - Manual de Construçãorexpcutando todos os serviços com ésmero e perfeição.

XXVI - Manter no local da óbra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário dê; Obra” em 
que as partes lançarão diariamente os everitos ocorridos, servindp para dirimir dúvidas 
quando for o caso. O referido diário, encadernado e còntçndo as informações relativas a 
obra, com folhas em três vias, das quais duas destacáveis,* será fornecido pela
CO N T R A ÍD A , . i í  - , í, , L  i- í  ••

>{ 12S ,íí' ,  íi v , • »  v . .  *
XXVII - Âcatap as aeqsões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão
formuladas pqfjosofrtoMm; <|uas vias-éentréguès mediante recibo.:õu registrada no .“Diário 
de Obra”. í f i  y w  w •

‘ s 'à o

XXVIII - Retirarjdo docaLda obra, nos termos da notificação da fiscalização, qualquer 
empregado que não corresponder à confiança ou perturbar a ação da fiscalização.

fi. t ...
XXIX - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem 
como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for i^ipugnapo,.em razão 
da qualidade dos materiais ou da mão-de-obra utilizados.

* '  . h
„ ' 5 . 1 * ’',  í t

i  i w i  » \  , i . ?

i  _t:
'  ; i 1

;,à

' •' . . 1 ’ j •. -• . ’ it
, or*tai a  ac  j *s » 2 c *,ia • tfr'
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XXX - Corrigir, alteÉar e/oti refazermos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO 
conforme prazo definido por esta.

XXXI - Entregar ds documentos previstos, em contrato nos prazos fixados,' incluindo o 
Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidaicno período, 
incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase* e, sempre 
que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres?,técnicos sobre fatps relevantes  ̂ocorridos no 
transcorrer da execução da obra ou elaboração do projéto executivo*.

XXXII - Sempre que pretender aplicar'material ou equipamento “siijiilar” na execução da 
obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente 
consulta, acorppanbadâ^e.laudof ou.parôóerèe e levantamento de Gustos para a análise e 
decisão, não^ej^^o^á|p|nsu1tã gara jd|íifióá:r o não-qüitipriment© dos prazos previstos
no contrato.

XXXIII - Apresenta^ meqealmente, em conjunto com as notas fi.scais/faturas, a cópia 
autenticada dos (pomprovqntes de pagamento de todos os encargos trabalhistas e do 
recolhimento das contribuições ao FGTS correspondentes ao mês 0a última competência 
vencida, referenteka todos os trabalhadores envolvidos na obra. ^

í  #  ia? ?I‘ ,< :
a) A CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas ou originaisfd.gsfeseguintes
documentos de comprovação de regularidade no. cumprimentQ.de obrigações^tra baIhistas, 
em até 15 (quinze) dias contados da solicitaçãp pela Administração do CONTRATANTE:

•! (tii :
m tí

-  Cópias dgjivjro de-registro,; . j

-  Cópias dM'caftéiraè^ie trabálhõ; S
. áçoro, -7

-  Certidão àãjaifaisl??
:mr

-  Certidão Negativa,de Infrações Trabalhistas;
1 1 k-  Declaração de ^existêriçia de Infrações Trabalhistas à Legislação.de Proteção à Criança

e ao Adolescente;'G ;

-  Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados -$(& ‘

k f  ’

-  Comprovação do deposite bancário dos salários e folha de pagamento'bu Poiitracheqúes 
com devida comprovação de recebimento pêlos embréga'dosf ̂

-  Guia dé reçolhimento do INSS;
v. A : viftó w tf . o

-  Guia de rêcolhimentQ do FGTS;.-
• oasc. * , i iá,.ík ' '.«■ f

-  GFIP (com disçrimjnacãoiJos recolhimentos,? INSS e FGTS por empregado);
v *39$ l( * * r r  n. í  '.r,A „

<l£k i b   ̂r,i , sf
'** -F

li í ; ’ j •
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111 _ í*
-  Listagem, assinada pelos „empregadosf comprobatória d"ò pggamento do auxílio- 
alimentaçãò èõóvale-transporte.

XXXIV - ÕiWiuli^F^Víescrito^pTiècal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto 
para acompaQhapãã, vistorias para fp^bii^entc^pcovisóriae definitivp da obra.

XXXV -  Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos:

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, de todosíos projetos, incluídos 
aqueles que sofreram modificações no decorrer da obra;

b) os projetos atualizados com as plterações eventualmente ocorridas nodeçor/er da obra 
(desenhos Como Construído - “as builf), em meio magnético e umatvia impjressã assinada 
pelos respectivos responsáveis técnicos pelps exejcuçães. , ‘ » ' .

* * &
XXXVI Apresentar a Certidão Negativau de. Débitos relativa às contribuições 
Previdencianas, certifiçando, 'exclusivamente a situação da matrícula CEI - Cadastro
EspecíficO;da Obra, antes,do recebimento definitivo.

M '» '. :o •'.* ... !ri,. , ......... * . ' '
XXXVI! £ ê$ife»;,f\R.â í3,̂ ma^.<Ã)'p'lEir^s'.ií^)ntratuais7e médiarjte Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e séri/iços que se fizerem 
necessários enf ríazão déãlterações'do Projeto Báéico, em ate 25% para acréscimos e para

f/J-h V- * - í  ’ '< ‘

supressões, do vàlór inicial, atualizado do contrato.
O •< * *■

XXXVIII - Os aõtores dós projetos deverão ceder, à CONTRATANTE, os direitos
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 
111 da Lei 8.666/93. s > :

XXXIX - Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas características%óondições
(l V* c . i .

de habilitação e qualificação técnica apresentadas durante o procedso licitatorio, devendo, 
justificada, e previamente, .solicitar autorização ao 'CONTRATANTE, para qualquer 
alteração quê possarafétar o curnprime,n.todesteContrato,' 3

C; ’ v 2  ̂ \  ̂" 'f'* 1 *t | < * t
XL - EsfactébfisitOàção regular nat “Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 
SICAF”, ^es^ãfealhQ, mediante apresentação da CNDT (Certidão
Negativa de Débitob,-Trabalhistas), quando.da apresentação das faturas e notas fiscais

* f "Cr "i f 5 * *
XLI - ForneceWjiristálaf rp canteiro de obras as placas exigidas pelos órgãos locais de 
fiscalização e licenciamento.

XLII - Disponibilizar os equipamentos e ferramental necessários à execução dos serviços 
de cada etapa em tempo hábil; a alegação de indisponibilidade não será admitida como 
justificativa de pedido de prorrogação de prazo de execução.

-W t

fc _ -j-
...'.... ’

o. ’u> *. ■ j' r > *
1 % ,
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XLIII - Cumprir todas as determinações das Normas Regulamentares de Segurança e 
Saúde no Trabaího (Ministério do Trabalho) que abranjam os serviços componentes da 
obra objeto deste contrato..

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Somente será admitida a substituição de profissional detentor 
de atestado apresentado para habilitação da empresa na licitação, ço.r.,-outro com 
experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissiopql deverá ser 
apresentada por escrito, fundamentada e instruída com as provas * necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, è incluirá a indicação do novo profissional com
0 respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que está
sendo substituído. P^ra sua efetivação, a proposta de spbstituição deverá ser apreciada e 
aprovada petP^Fisrar^o^ontr^tpy . v, .... ...

r  » /- < /;: a .  ,  * J  i -A? t

PARAGRAFO SEGUNDO -  Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição ̂ 1 t
de profissional .não* poder#,, em nenhuma hipótese, seç alegada* como motivo para a 
alteração de qtíaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos 
contratados. 11

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer 
documento que integre o presente?contrato serão executados sob resporisábilidade direta 
e exclüsiva çla CONTRATADA.

ili * » "
PARÁGRAFO QUARTO -  Caberá, ainda, à CONJRATADA, como parte de suas 
obrigações:, ;í > .

i. i* * ,| j* * (
a) indenizar ou restaurar os danos causados às vias públicas; é

b) remanejáp<:qúa)Sq̂ .èF̂ gd,es ou empecilhos, porventura existentesmo local da obra.

CLÁUSULA ÓÍTá VÂ '->Í)Á RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: * ! \

q * K  :r
1 - Caberá à CONTRATÃDA providenciar, junto ao CREA/MA, a devida Anotação de
Responsabilidade Jecnica - ART relativa aos serviços do presente fobjeto, de acordo com 
a legislação vigenté, devendo apresentá-la em até 10  (dez) dias úteis após-o-recebimento 
da Ordem de Serviço. “ * ,

II - O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá tètvínculo formal 
com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.

III - É admitida a substituição^dQ responsável técnico^a que alude o item supra por 
profissional de experiência equivalente ,ou superior-, desde t que aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO, . "

, *> * Ss% \  Mb ^

CLÁUSULA DJQNA4 0,0 PREÇO A  CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
» t a v i * | / l í  \

execução da obra, objeto deste contrato e pela elaboração cohcqmitanfe^dqí Prójeto

À
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Executivo, o preço global de R $ ........... (............. ?.............. .......... ),discriminado
de acordo com a planilha integrante da proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, cujo' pagamento será èfétüado em parcelas mensais, de acordo com o 
Cronográma Físico-Financeiro e em conformidade com a Cláusula! Décima Quinta deste 
instrumento décontrato. ? - . ■ •

CLÁUSULA 'bÉòÍMÁ DO REAJUSTÁMe I iTO -  6  presente- contrato poderá ser 
reajustado após 1 (um) ano, contados a partir da data da apresentação da proposta de 
preços, adotando-se o índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), 
coluna 35, podendo ser concedidos pela fiscalização, mediante solicitação da 
CONTRATADA e apresentação de justificativa da variação do custo de produção no 
período. t
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Caso o índice estabelecido para reajqstamento vénha a ser

* *
extinto ou de qualquer formã não possa mais ser utilizado, será adotado ermsúbstituição o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor: '

PARÁG ||/\FOj^EG U N DO -  Nasausêncià de previsão legal; quanto áo índice substituto, as
partes eleg§r|o„nqy© índice ofiçiáj,;Rarp reajuptamento rdapreço.doyalor remanescente.

r\ ►* V ** .. W r. * 4 *
p a r á g Rafct f  é r c è ir o  -  Fica a CONTRATADA obrigada ã apresentar memória de 
cálculo referepte àò^eajustamentOide preços-do valor remanescqnte, sempre que este 
ocorrer. -r -

PARÁGRAFO QUARTO -  O reajusté de preços será cabível tão sómente na hipótese de 
ocorrer atraso ná execução dos serviços cuja responsabilidade! não seja atribuída à 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS ADITAMENTOS -  A-definição dos preços 
unitários dos serviços objeto de aditamento contratual obedecerá aqs seguintespritérios:

I - Se a alteração contratuaí contemplar acréscimos ou Supressões de serviços constantes 
do Orçahepto petalh^|o serão adotadps/os.seus preços unitários;

II - Se âéàltêraçãd  ̂Õofttratual se Preferir alâerviçós íqae hão *.constam no Orçamento 
Detalhado; perá ob|p,|vpdp o critério abaixp, nap>rdem como apresentados a seguir:

a) Será utilizâdó (ffpreçó unitário cónstáfife da: tabela do SINÁPI -  Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custoá e índices da* Construção Civil mantido e divulgado pela Caixa 
Econômica Federal;'!.

b) Será utilizada .tabela de referência formalmente aprovada por-órgão ou entidade da 
administração pública federal, incorporando-se às composições de; custos destas tabelas, 
sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI;

àffZ* ! UH '2
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d) Será utilizada a 'TCPÓ ^ Tabela de Composição de Preços e fOrçamentos, da PINI 
Editora, incorpotándo-se às composições de custos desta tabela, sempre que possível, os 
custos de insumos constantes do SINAPI;

e) Caso não se consiga aplicar um dos critérios acima, o preço do£ insumos será obtido 
mediante pesquisa de preços no mercado de, no mínimo, 3 fornecedores independentes.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A diferença percentual entre o preço globajdo contrato,e o obtido 
a partir dos critérios dos incisos I e II desta Cláusula, não poderá ser reduzida em favor do 
contratado, .em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a planilha 
orçamentária.

% ** ’ -w * * ' * ** %
\  ̂ '

CLÁUSULA |)|Ç|WÎ  SEGUNDA -r DA.cbÒTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  As despesas 
decorrentes dã^phtrátàçãq do objeto'destã licitação correrão, noexercício de 2 0 2 1 , à conta 
da seguinte dotàçãq orçamentária: v J

' v * ' ‘‘
01 -  PREFEITURA,

09. SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E URBANISMO, * 55 t

26.782.0134.2.136. CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA W  ESTRADAS
VIVINAIS: ^

* » *

44.90.51,00 OBRAS E INSTALAÇÕES.. *

PARÁGRÃFO ÚNICO -  DA NOTA DE EMPENHO -  Foi emitida pela PMC/MA a Nota de
Empenho n0' ................ ;, de / / no valor de R$
_________ ** ____ ,_______  ),. í à contq da dotação orçamentária
especificada rí^âp^^Tá^láusula,:para fàzèhface às déspesasi inerentes a este contrato, 
(documento deíòlfíãÍtl.:.ydo procesáo administrativo n°-2021-055).

CLÁUSULA DÉÇIhÃA TERCEIRA -  DO RECEBIMENTO DA OBRA - O recebimento do 
objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “q” e “b”, do inciso I, do 
artigo 73 e seus pqrágrafos, da Lei n.° 8.666/93, e será procedido da seguintê forrrça:<í • <*■

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Qpncluída a obra, a CONTRATADA notificará a*j * *
CONTRATANTE por meio cfe carta entregue ao Fiscal do Contrato/nediante.cpntra recibo, 
para a entrega e aceitação da obra. , ’

PARÁGRAFO SEGUNDO -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Em até 15 (quinze) dias 
consecutivas após *o recebirnentb.da. notificação mencionada no, parágrafo anterior ou o 
término do prazo de execução cdntratual, o Fiscal do Contrato efetuará vistoria da obra, 
para fins de récebifnèntò. provisório. . s

c UT: * *\ *i

\  * À " '
te
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  Uma vez verificado o cumprimento de todas aá condições 
contratuais, o Fiscal do Contrato receberá a obra provisoriamente,* lavrando o Termo de 
Recebiriftèntd* Provisório, que será assinado pêlas partes e- encaminhado à autoridade 
CONTRATANTE. » < V  ' ; . ^  s

•*. íí i T * 1  ̂ j * *. i ' * ví 1 ’ *■

PARÁGRAFO^QUARTO,- Caso seja constatâdo o não-cumprimento ou o cumprimento
* i l •» í » t» * ... t* * j;

irregular de qualquo^días condições contratuais, o Fiscal do ..Contrato lavrará relatório 
circunstanciadp dirigidp à autoridade CONTRATANTE, que adotará as medidas cabíveis. 
A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra caso haja inconformidades 
significativas com relação as especificações. No caso de inconformidades que não 
impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas relatório circunstanciado e 
deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUINTO À CONTRATADA caberá, uma vez’ notificada ,̂ sanar as 
irregularidades apontadas np relatório circunstanciado, submetendops iteqp irrjpiignados a 
nova verificação, ficando sobrestado o pagamento áté a,? exebução "das* correções

PARÁGRAFO SEXTO -  DO RECEBIMENTO DEFINITIVO - Após o Recebimento 
Provisório,, aputoridade CONTRAJANTE designará servidor ou Confissão de Recebimento 
Definitivo,^á^eoplPnlFitêtdesr^pado^ que' sótão encarregados de vistoriar a obra para 
verificar o cüWbinféníbfjdé toclas-as õbjigèfções confrátuais. e jtécnicas, e efetüar o
Recebimento Befirfiti^b. f  ' , « * à

r r 3-.
PARÁGRAFO SÉT IM O -Q  Recebimento Definitivo deverá ser feito pm até 15 (quinze) dias 
consecutivos apó&o decurso do prazo de observação, que será de no máximo 90 (noventa) 
dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra, observado o disposto no 
art. 69 da Lei n.° 87666/93.

- V ii-

PARÁGRAEO OITAVO -  «No caso do cumprimento total e adequado, podermos do 
contrato, a Comissão receberá a obra definitivamente, lavrando o Termo dê .Recebimento 
Definitivo,«que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade CONTRATANTE.

*• hj \ * i  j ,. «“ . < i _ ;
PARÁGpj/yFOíNONO^ Nq qpsojdp aM^tp/jpponstatár ayòcorrêncip de vícios,, dpfeitop ou 
i ncorreçõps* resultantes da p>çecüçãq;:da obravou falta Jde cumprimento de obrigações 
contratuais/i^B%?|nÍ3à|.p.iiay^réàreJató0o%idó verificação circunstanciado, dirigido à 
autoridade CONTRATANTE, nó quakrelãtarâsp que houver.cõnstàtado e, se for o caso, 
juntará orçambritp dêpèdéspesas quêse fi£erem necessárias para corrigir ou refazer a obra, 
no todo ou enfpa.rté. ^

\  ^ ••Vi ' t
PARÁGRAFO D|jCIMO -  DAS FALHAS O U  IR R EG U LA R ID A D ES  Á P O N TA D A S  - O  Chefe 
da Secretaria de Ipfra-Estrutura da PMC/MA, à vista do relatório çircunstanpiado de que 
trata o parágrafo anterior, deverá adotar uma das seguinte^] providências, 
indepéndentemente da aplicação das sanções cabíveis:

€ H
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a) notificar a CONTRATADA para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 
determinado natnotífipação, ao términp do qual se deve proceder à nova vistoria; ou

b) aceitar a obra%om o abatimento no preço correspondente ao orçamento apresentado 
pela comissão, éf se o valor da garantia for insuficiente para E atender "ao valor do 
mencionado orçamento, notificar alCONTRÂTADA para pagamento;da diferePça no prazo 
de 05 (cincq) dias úteis. ' s‘ , ,* ¥ ** «* 4

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  A falta do pagamento de que trata o parágrafo 
décimo, alínea b, acarretará a inscrição' do débito em Dívida Ativa da União, pela 
competentp-Procuradpria da Fazenda Nacional, para ffns de cobranpa judicial na forma da 
Lei n° i?. 830, de, 2Z»§e setembro dey 980, ;àcrèfscido de.ctopreção.fnçnetária, juros de mora 
e demais ipclüpivè ò preyj^õ’n^Deçreto-Léi ti° 1:02£/69 e suas alterações.

PARÁGRAFê^DÉèlMÓ'SÊGUNDQi- O tle Recebimento' Definitivo não exclui a
responsabilidãJli <^yj?©Js(TRATADA péla perfeita adequaçãtí do Projeto Executivo e 
execução da òbra,‘í?paben,do-lhe sanar quaisquer irregularidades ou incompatibilidades 
detectadas postèjiormenté; subsistindo a sua responsabilidade na fôrma da lei.

Ti *■A
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO PAGAMENTO - O. pagamento será.efptuado pela 
CONTRATANTE, em moeda corrénte nacional, mediante Ordem Banc^i^ern parcelas 
mensais, de acordo com o Cronoigrama Físico-financeiro, e no valor corréspondente ao 
somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as medições efetuadas pelo 
Fiscal do Contrato. > ■ A «s?

PARAGRAJ^QPRJMRJLRO -  P^pagapnentada prirneira fatura/npta fiscal somente-poderá 
ocorre'rá|0§.a,,çonifir9veçãojo'©pmprijí)ento.da cláusula^u&tí^.déste contrato, quetrqta 
“da geran|iá^e (toni l 4 pFe-sentaÇa4 ^ ^ ^ 9 ^ t es clpcumentos: “ , ,, -

'n v ' '  M i  K&. *  W&s r '  r VC 1 ** w .%3r a-,

I - Registro d4ôt>ráÈ%^iCRS^/MS; n '•#
Wüê íXH * VA $

II - Matrícula dfarObra no INSS; e» „ xs

v*

III - Relação dos*fmpregàdós - RE.
HA

r *
PARAGRAFO SEGUNDO -  Caso a empresa CONTRATADA adiante a execução dos 
serviços, consequentemenfe adiantando a execução das etapas constantés notoronograma 
físico-financeiro, estando estes executados de acordo com as esppcifieaçõeStoorístàntes 
do projeto básico/executivo, poderá apresentar a nota fiscal/fatufa correspondente; na 
forma acima citada, a qual, após estar devidamente *atestádà e encaminhada ao setor
financeirq' ç^derq ^jr quitada, nosprazos previstos nesta Cláusula.

PARÁGRAFO T E f ^ R O ^  Nm ^òí/dã dárçela rel^úvâ- à^lfirpa 
somente, léVá^%fêtÇa|^pós Õ^ecê4 me^fotp|5visório:

II

4

%
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386. ,
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97 *

PARÁGRAFO QUARTO -.Somente serão j>agos os quantitativos pfetivargeàte medidos 
pela fiscalização. Não serão aprovados pela FISCALIZAÇÃp serviçoske^ecutados Ide 
forma incompleta, tampouco pretensão.de pagamento de material simplesmente adquirido 
ou posto na òbra. 4 :  ̂ ~ *v • '  ‘ * ■ ' : : *

C 1 • - T %. . , *> ’ ‘Mí% ' # «•
P A R Á G R fF f t^ J W ^ -  A .discdipinaçãp epuantificação dos serviços considerados na 
medição deverão respeitar rigorosamente as unidades medição, oé preços unitários e os 
quantitativos dò‘|D%IHièntcft)etalhado anefco ao contrato.

PARÁGRAFO1 SEXTO -  Cumprido o disposto no parágrafo nono da Cláusula Quinta, a 
CONTRATADA emitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o r|úmero de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta fde preço e no próprio 
instrumento de coütrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas cormoutro CNPJ, 
mesmo aquele de filial ou da matriz. - F

PARAGRAFO SÉTIMO -  Na nota fiscal/fatura apresentada deverá ser destacado oyajor 
da retenção das contribuições previdencisyias, 9 ,̂ í t u l g “(*ETEIs(£ÁQ .PA^V;A
PREVIDÊNCIA SOCIAL”. , - ; 1  .. ' . ' , , uí*.

PARÁGR/^O^ OÍTÂyO -  Apt^s de .qualquer pagamento devprá ser observada a 
c o m p j^ a p ^ i^ ^ y d a d e ^ q jâ ^ s tp ra e ^ o  e da.fiábilitaçao parcial^no SICÁFlEm  
caso de iire^ji^da^é^PP.HTRÁ^OATunt^.aq.^iCAÊj,^ GONTjRATANTE notificará a 
CONTRATApAtpaç^eluJárizar a sua, situaçãoíjunto àquele sistema no prazo de trinta dias 
ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. O prazo 
citado poderá sêr prorrogado'por igual período, a critério da Administração.

a) Na análise do^lCAF será observado, ainda, se.a CONTRATAÊA encontra-se em dia 
com suas obrigações para com o sistema da seguridade social (Certidão;,J^egativa de 
Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto áo FQTS)5jbem como a
Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual/Distrital/Municipal.^*

■ ** I , . V  %£■■, &F j «
w t  * * 1 ■ ■«* 'y**

PARAGRAFO NONO -  Antes de qualquer pagamento será olpservsída a cofhp.rovação por 
parte da^ CONTRATADA dq recolhimento das contribuições, previdenciárjas e das 
contribuições ap Fundo de Gárantia por Temo de Serviço - FGTS correspondentes aò mês 
da últimâ^Cqmpetêp^yencidá. réfèrefftekà fôdòs os trabàlBadorestpnvolvidos na obrar; por 
meiodoè’̂ ^ji^e^c^um'antos: •

’’ s-*'I-yfo iC. Tf * i ; \ .. "*i, -. -■ ,c' ; ’■ ./ ■ i‘ > ■'v *
a) Cópia do cõró p rqya rn te p e< d ecl a ração da.s Contribuições a Recolher à Previdência Social;

Ü 0i V . i “F. ut ff .
b) Cópia da ReljjiÇãO; dos' Trabalhadores Constantes do Arquivo SER1P (RE);

c) Cópia da Relação de Tojriadores/Obras (RET);

d) Cópia do Protoèolo do Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Sqéial (GEIJ

&
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Comissão Permanente de licitaçãl 
Folhas N» %

Assinatura

e) Cópia da  ̂ôu iá aa Prévidêncíá Social (GPS) com a auterfticação mecânica ou 
acompanhadado comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
recolhimento fòr efetuado pela Internet;

f) Cópia da Guía’ de Recolhimento do FGTS (GRF) com auteçticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário óü o comprpvante errtitido quando 
o recolhimento for efetuado pela liiternet.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Antes de qualquer pagamento será observada-a còrrtprovação, 
por parte da CONTRATADA, do pagamentó de todos os encargos ̂ trabalhistas referentes 
a todos os trabalhadores envolvidos na obra, por meio dos seguintejs documentos:

a) Cópla.da Folha,dp Pagamentos;.. * ■ , 4* .
q . V  l .% , ' 1 * *

b) Cópia dòspofen/spucontracheques devidamente, assinados pelos funcionários ou recibo
de depósito b ^ ã ç iq a ; r^ >  “ : “

PARÁGRAFOtDÉQIMO PRIMEIRO^ O pagamento à CONTRATADA será efetuado em 
até 10 (dez) dias úteis após.o recebimento da nota fiscal/fatura pelo Fiscal do Contrato. O 
prazo de pagamento prèvisto neste parágrafo somente começa a correr após a 
apresentação das^comprovações exigidas nos parágrafos oitavo p décimo, da Cláusula 
Décima Quarta. ‘ '

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Nos pagamentos das parcelas relativas.às medições 
mensais a serem efetuados a CONTRATADA, serão rétidos ha fonte: 1 /  ‘

I - O Impósto sobre a Renda da Pessoá Jurídica ‘(IRPJ),a Còntribuição Social sobre o Lucro 
LíquidoJÇSLL), a Contribuição para o Financiamento’ da Seguridade Social (COFINS) e a 
contribuição.para o PlS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas pár.ó.pbjejó çlest^licjtaçã.p;.

II - O valor relativo’ aslcôntribuições.sociais destinadas à Previdência Social, sendo a base 
de cálculo de rqtpnção;apurada nos termos da legislação previdenciária;

III - Os valores devidos a-título de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
conforme legislação tributária do município de Cidelândia/MA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Nos casos de eventuais atrasos d,e pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma -forma para tanto, fica 
convencionãdo.que a taxa de atualização fipanceira devida pela CQNTRAfAtáfE, entre a
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EM = Encargos moratórios;
^ $ í '% *

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e .a do efetivo pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga. "

1 = índicerõè atualização financeira = 0,0001644. assim apurado: 

I = (TX/100) l '= (6/100) t= 0,0001644

365 365

TX = Percentual çla taxa apuai = 6%.

PA R Á G R A FO  DÉCIMO QUARTO  -  A  atualização financeira prevista nesta Cláusula será 
incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PAR ÁG R AFO  DÉCIMO QUINTO -  A  critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado valor 
contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA, 
relativas a indenizações e multas que lhes tenham sido aplicadas em décórrência de
irregular execução contratual.♦ •*  ̂ "*

PAR ÁG R AFO  DÉÇIJMO SRXTO% A CONTRATANTE reserva-se o çlireito de não efetuar o 
pagamento se, no .ato. da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 
materiais fornécidos ffão estiverem em perfeitas condições de funciqnamento ou de acordo 
com as especificações apresentadas e aceitas.

PA R Á G R A FO  DÉCIMO SÉTIMO -  Nenhum pagamento será efetuado na pendência da 
entrega de documentos essenciais à liquidação e pagamento e na pendência de atestação 
de conformidade <$o serviço .executado, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 
ou correção monetária.

C LÁ U SU LA  DÉCIMA QUINTA -  DAS SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS E DIREITO DE 
PETIÇÃO: , i * C ,  c

- No caso de inexecução do contrato, erro.de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, ínadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CO NTRATADA estará sujêita.às seguintes .-sanções administrativas, garantida a prévia 
defesa, o > r- • . . • : .*.

I - Advertência;. ^

II - Multas (que dpverão ser recolhidas exçlusivamente em agências do Bradesco S.A, por 
meio de DAWÍJ a • ser preenchida de acordo com as instruções fornê
c o n t r a t a n t e !
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e de Licitad

a) de 1,0% por atraso no andamento da obra, calculada sobre a diferença entre o valor 
acumulado previsto no .cronograma físiço-financeiro e o valor acumulado dos serviços 
concluídos, apurada, nas medições de cadja fase. Esta multa somente será aplicada se o 
valor do atraso acumulado-for maior do 10% do preço global do contrato.

b) de 0,2% por dia.de atraso na entrega da obra, calculada sobre o yalor total dos serviços 
não concluídos até o término do prazo de execução, limitada a 10%Jdo mesmo valor;

c) de 0,1% sobre o valor total do Contrato, por descumprimento de qüalquer dassobrigações 
previstas, aplicada em dobro na reincidência;

d) de 10,0% sobre o valor dos itens não executados, no cpso dejinexecução parcial do 
contratd; , „ . ,  ̂ *

e) de 5,0%/Sobre o valpr total do‘Contratò,..n<>qasQ dp rêspísppieqbtfatual por ato unilateral 
da AdminiStráÇãò', pô̂  C^Dalquèf uTn'dos'mòt itfos previstos nos incisps I a VIII do artigo 78 
da Lei n° ’ ***”  * r*

*5 •* íç  x  ir a i - ;  *
III - suspensão, temporária*de participação.em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; ;

IV - declaração éfe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até'que sejaípromovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prázo da sáh$ão aplicada 
com base no inciso anterior'

PA R Á G R A FO  PRIMEIRO -  No processo de aplicáção da rsapção administrativa é 
assegurado o' dírèitb‘ áo contraditório e á ampla defèsa', facultada a defesa prévia do 
interessadeíoQ çespeptivo proçesso, mpip.rázaíde cjnco dias qtejp** ■„

PARÁGRAF^SfelGüjNÉ50 -  Ae sanções grevistas nos incisos I, llf e IV, desta Cláusula, 
poderão ser aplicadas juntamente com as,-do inciso II.

P A R Á G R A F O T È R C Ê IR Ò O  valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazotc  *5» >-.á , *? r
de 05 (cinco) dias, a contar- do recebimento da notificação.

PA R Á G R A FO  QUARTO  -  Se o valor da multa não for pagq ou depositado, será 
automaticamente descontado do.valor da garantia previsto na Cláusula,‘çSuartà deste 
contrato, e, se necessário,* do pagamento a que a CONTRATADA fizej- jus.. J|m caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valof devido sèrá cobrado 
administrativa e/ou judicialmente.

m 4  $  j  * i ? j

PA R A G R A FO  QUIETO -  Na, execução do coptrato,. cabem recqrso, representação ou 
pedido c|| |econsidpr|ção contrapôs (atos da Administração, cíecorrentes'da aplicação/da 
Lei n° 8.66^703,'n,â“fê/hga constanfe do ârtigóf ̂ 09 da refenlla léf.

- í  i -
lé lf i  • j>m n x*-

'■‘C  «p. / t^ V
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Folhas N«

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO

- A  inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos cio processo, assegurado: oi contrãdifório e a ampla defesa. '

PAR ÁG R ÁFp ,SEG Ü N D O  -  Constituem 'rrfotivQ para a rèsòisão do contrato:L ** \  ” ’‘
•l  ̂ f *

I - o não-cumprijriento de cláusulas contratuais,,especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
r  r .

III - a lentidão do Seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
de conclusão da obra nos prazos estipulados;

*!

IV - o atraso injustificado-do início da obra, sem justa causa e prévia; comunicação à
Administração; 1 1 «.i:

V  - a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à)Administração;

VI - a spbcpptratação, total do se lt objetd, e  stJbcóntretaçao cfe séfviços não admitida’no 
Edital ou nésté Instrumento,de Contrato; ‘a associação do çontratadtí com outrem, a cessão 
ou trahsf^pppi|t ^Já||pu pârpi|lf, dé. ppsipãPi contráti^fl,, bem como fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, e desde que prejudique a execução do contrato ou 
implique desífcüíriptímehtõ ,̂ ou violação,, ainda que indireta, daà normas legais que 
disciplinam as licitações;

» •> 6, " T
■ 4

VII - o desatepdimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;Tl.
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadasma fojma do parágrafo
primeiro, do artigo 67, da Lei n.° 8.1566/93; :

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X  - a dissolução da sociedade; .. . - -Kf* .$.n .. • ,,,, i i , jís* •* Ç .. ‘ • ■ , i
XI - a alferâçãò socipfóu a Wo,difiçaçate) tá^fihilidade ou éstrutüra» da empresa*, desdé5que
prejudiqu^|%xèçd^a<Í4P'contratp^, í  ! ‘ r*' ' & S i • - 11 *

• "s íy* <í. O d s  í f i  i i  L» ,, i  c *üv s „ ; ■ «
XII - razões dgynfgcppáe público, dp.alta-jpleyjincig e amplo.conhecimento justificadas e 
determinadas,pela*(T^xipna autoridade da esfera administrativa a qüal está subordinada a 
CONTRATANÍÈ á ‘ exaraclas no pYocesSo administrativo a quejsejrefere o presente 
contrato; v\  *

A
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n a tu r a l

XIII - ásüpfessão dàbbrá'; pò rp lrfe  a'á Administração, afcâYretando modificações do valor
inicial do T^ifratò ̂ fèm^do fimité berniitido lío&arágrafõ primeirò, do artigo 65, da Lei n.°. „ y * * *■ *■
8.666/93; ' ’ ' , ' ■

i W ,,f y - '•**> * ? ’"í% ,J '
XIV - a suspensão de4uà éxecução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento l^/inte) diasv salvo enfr-casõ de calamidade públicaj grave perturbação da 
ordem interna oú:guerra, oü ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemeríte do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão dó cumprimento de suas 
obrigapões até que seja normalizada a situação;

X V  - o atraso superior a 90 (noventa dias)5dos pagamentos devidos pela» Administração
decorrentes de obras já recebidas ou executadas, salvo em easp de calamidade pública, 
grave perturbação, ds^erdem interna ©ú-gueira, assegurado à  QÓN«TRATADA o direito de 
optar pé1ãjbuspensãô> do cbFnprilWenfb òê àtíaã obrigaçõbsvãté^que sejá nofmalizada a 
situação; "*$$ < é  »n vo (/ , 'Z * t
XVI - a não-libefaçã'oyporpàrte da Administração, de área, local oü objeto para execução
da obra, nos pfÉzobiõênfrãtuais; fr * - * ’ ’ .

XVII - a ocorrênqig de casq-,fortuito ou de força maior, regularmente õomprovada impeditiva 
da execução do contrato;

XVIII - o descumprímento dg disposto no inciso V  do art. 27, da Lei n°:8.666/93|lem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO,, r ‘f
Quanto à'sua forma, a rescisão poderásen.

» st ó ,  >í . f r *  S , - -kk. ■ ti .
I - por a^ÜniJiater^^sçritç dg^ ÇnÍ'lisír fiÍÇ|?i bos casp^pogief-ados nos incisos I p XII, 
XVII e XVIjfcdesta Cláusula; W l  ü  , í .•C í

II - amigável, ippr aep/dorent.re as partqs,-rgduzifla a4ermõ no.prpGesso da licitação,- desde 
que haja convf ̂ ênpi^ppi^i a.Administração; , •;

III - judicial, nos-|prmos d^lggislação.

PARÁGRAFO SÉfeUNDO -  RESCISÃO  ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL
-

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que tratam os Jncjsb# I e II, do 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização escrita e fundamentada pelo 
Prefeito Municipal. * •* .

PARÁGgAFO TERCEIRO -  RESCISÃO  JCOM RESSARCIMENTOlÍDE PREJUÍZOS y
s* x <  ’*• ( ii " « * . *  «■

ÍÍJ, 3sr ' - i i \

V Íí
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No caso de resqjsãotdo cpntrato com base nos incisos XII a XVII, ^em que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente coijiprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:

- devolução da garantia; l.f 4$H>'

II - pagamentos devidos pela execução do contrato, no estado emjque se*encontrar, por
ato próprio da Administração; t

^  . V . I  .

III - pagamento do custo de desmobilização;

PARÁGRáTfO QUÁRTp -  CÓNSEQUÊNCIÁS DA RESCISÃÒ  ADMINISTRATIVA POR 
IN AD IM PLlÈK liÈ iJÁétóbSA  * s*j

*4*»- i» Ít-í '

© A  rescisão de9que t(a{ám ós incisos T a x ll e XV ll desta Cláusula! desde que verificada 
negligência, imprudência™ £>u .imperícia». da CONTRATADA", acarreta as seguintes 
consequências, gem^prejuízp das sanções previstas na Lei n.° 8.666/93:

4 *
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se enpontrar, por ato próprio 
da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material^e pessoal
empregados na execução cfo contrato, necessários, a sua continuidade, na foFma prevista 
no inciso V, do artigo 58, da Lei n.° 8.666/93; .

'í- t

III - exec£r|ádda §ála|tia contfattiâlf pârá ressarcimento*Qa' Administração, e dós tfafores
das m u lta^ i§d |n1 za^ ^  a elp d e v i d o s ; /. .

IV - retenção?dõs 'creditps decorrentes dp contrato até odimife dos prejuízos causados à
Adm in istração^  & & v » *

PARÁGRAFO QjJINTO -  À  aplicação das medidas previstas nos incisos “I” e “II” do 
parágrafo anterioPffica a critério do Ordenador de despesa, que poderá dar continuidade à 
execução do objeto do contrato por execução direta ou indireta e, na hipótese do inciso “II”.

í * - ' !

PARÁGRAFO SEXTO -  RECU PERAÇÃO  JUDICIAL * u: ; ' , '
* b .  í 1*ttr U

É permitido à CONTRATANTE, no caso de recuperação judicial da dONTRATADA, manter 
o presente contrato, assumindo o controle, de determinadas* atividades necessárias à 
execução dáobra. ' '

C L Á U Ô U # é É € lÍ t^  SÉTIMA t Ò^NUEÍt)Á©fe DO C O N ^ R A fO 1*:
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A  declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroatíyamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de dedfcptíétituir os já 
produzidos, observando os prèoeitos cònstantes-dos artígos49, 50?ei59, da Lei n.° 8.666/93.

C LÁ U SU LA  DÉCIMA OITAVA -  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA -  A  
CONTRAT^feÁ^en^Snlra-sê ádm ítíífá4!em drtcíáção regüíár norS lCAF, no CEIS, e perante 
a Justiça do Trabalho! èdm aprèsentação de CNDT válida, e conforme declaração impressa 
constante à fq lha ^  da  processo administrativo ,n° 2021-055.

C LÁ U SU LA  DÉCIMA NONA -  DO AM PARO  LEGAL - A  lavratura do presente Contrato 
decorre da realização da TOMADA DE PREÇO S  DE N° 008/2021, conforme previsto no 
artigo 22, inciso Ike parágrafo 2°, combinado com o artigo 23, incisoT, alínea "b", da Lei n.° 
8.666/93. á

PA R Á Ç R A FO  ÚNICO -  Os serviços foram adjudicados em favor da CpNTRATADA, 
conforme despacho exaradp no processo 2021-055, tomançip c o i t i o  basqoydjspostp no 
artigo 45, parágrafo. 1o, inciso I, da Lei n.° 8.666/93. t * ‘ * »

C LÁ U SÚ LA  VIGÉSIMA -  DÁ EXECUÇÃO! DÓ CÓMTRATÒ - Âfexçcução deste Contfato, 
bem, ainda-, os casps nele, omissos^ regular-se-ãp pelas- clápsulàs contratuais e pelos 
preceitos ̂ cfèèçl i t îf # ̂ >A*3,I i co, -ap I ifcancto-ŝ e-1 supletivâmente, ros princípios da ‘ Teoria
Geral dos Co^traJpq:p,ã^dispqsiçõep4ejJjreito privado, na forma çlo artigo 54, da Lei n.° 
8.666/93 comjajnado comjojnciso Xll* do,artigo:<55, do mesmgdiploma legal.

C LÁ U SU LA  V IG jS tM A  PRIMEIRA 4, DAS ALTERAÇÕ ES  DO CONTRATO - O presente 
Contrato poderá^ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde 
que haja interessada CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

Comissão Permanente de Ligação 
Folhas N®

Assinatura

PA R Á G R A FO  ÚNICO -  Em caso^e supressão da obra, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiais e posto no local dps trabalhos! estes deverão'’éerl pagos pelo 
CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariámente 
corrigido!, podendo, caber jndènizaçãp por putros danos pventualmente decorreotès da
s u p r e s s ã P p d e s d e  q u e  reg u la rm en te  co m p r o v a d o s , > í

C L Á Ü S U I ^ ^ d if j t ó ^ E G ^ ^ -^ b X W iíÇ U L A Ç Ã Ó A Ò ^ b lT A L

Este Contrata fiea;!yÍQcüFadp aos termos dò editalda TOMADA DE PR E Ç O S  n° 008/2021, 
cuja realização dpcpnp da autorização do Senhor Prefeito MunlcipaL constante do processo 
2021-055. •';I X  _ ;  : 4 /  ■

PA R Á G R A FO  PRIMEIRO — Serão partes integrantes deste Contrajo o edital da TOMADA 
DE PREÇO S  n° 008/2021, seus Anexos, e a proposta apresentadaípela CONTRATADA.
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CLÁUSULÂ VIGÉSIMÀ TÈRCEIRÁ - D A  VALIDADE E DA EFICACIA - O presênte 
contrato só tèrá validade'de 06-(seis) meses,' após assinatura, aprovado pelo Prefeito 
Municipal. $ • ’ s -

PARÁGRAFO ‘UNICÕ -  DÂ PUBLICÁÇÃÒ

- A  publicação re^ymida do Instrumento de Contrato, ou de seus eventuais aditamentos, no 
DOU e DOE, será, providenciada e custeada pela Administração, mediantq remessa à 
Imprensa Nacional, via internet, do texto do extrato a ser publicado!até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra efetivamente no prazo de vinte dias 
contados da mencionada remessa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DO ARQUIVAMENTO ,

A  CONTRATANTE manterá cópia autenticada deste Instrqrnento deOontrato e dos Termos 
Aditivos que eventualmente forem firmados em arquivo próprio, por data de emissão e por
gestão orçâhiêptàriã|?à^isposf§ãd dós órgãos de controle interno e-externo.

• h' cie ? ‘ , v-
CLÁUSULA VIGÉSIMAiSEXTA -  DO FORO

As questões défíorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade 
de Açailândia - MÁ.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 
o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em .três vias de 
igual teor eTorma, pelas partes CONTRATANTE e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivado em ordem cronológica na contabilidade desta prefeitura, com registro 
sistemático_de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Cidelândia/MÁ* d é /
JUcít
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 

Augusto Alves Teixeira '

Ordenador de Despesas
i .  .. ;
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Assinatura

CONTRATADA:

EM PRESA

NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO

e

TESTEMUNHAS:

Assinatura 

Nome: 

CPF: ‘

Assinatura

Nome:

CPF:

O

i


